
    Nº 2466, quarta-feira, 15 de maio de 2024

DECRETO Nº 60.041, de 15 de maio de 2024.

  Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 21 de maio de 2025, na Secretaria da Saúde, a partir de
22 de maio de 2024, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- José Renato de Lima Cruz, matrícula 60.601, para o cargo de Médico da
Estratégia de Saúde da Família.

 

Rejane Gambin

Prefeita, em exercício

 

 Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 15/05/2024, às 16:57, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita em
Exercício, em 15/05/2024, às 18:15, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021351475 e o
código CRC 22374514.

DECRETO Nº 60.037, de 15 de maio de 2024.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 19 de maio de 2025, na Secretaria da Saúde, a partir de
20 de maio de 2024, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Valéria Oliveira da Silva, matrícula 60.596, para o cargo de  Enfermeiro.

 

Rejane Gambin 

Prefeita, em exercício

 

Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 15/05/2024, às 16:57, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita em
Exercício, em 15/05/2024, às 18:15, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021347488 e o
código CRC E7DDA8B4.

DECRETO Nº 60.042, de 15 de maio de 2024.

Promove admissão.
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O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 19 de maio de 2025, na Secretaria da Saúde, a partir de
20 de maio de 2024, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Miriã da Silva, matrícula 60.597, para o cargo de Enfermeiro.

 

Rejane Gambin 

Prefeita, em exercício

 

 Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 15/05/2024, às 16:57, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita em
Exercício, em 15/05/2024, às 18:15, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021351931 e o
código CRC 9D001E47.

DECRETO Nº 60.043, de 15 de maio de 2024.

Promove exoneração.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 33, § 2º, inciso I, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008, e com o art. 5º, da Lei nº 9.219, de 12 de julho de
2022,

 

EXONERA, na Secretaria de Assistência Social, a partir de 16 de maio de 2024:

 

- João Carlos Voos, do cargo de Coordenador I da Área de Compras.
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Rejane Gambin
Prefeita em exercício

 

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita em
Exercício, em 15/05/2024, às 18:33, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021354310 e o
código CRC D221ABD1.

DECRETO Nº 60.014, de 13 de maio de 2024.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 15 de maio de 2025, na Secretaria da Saúde, a partir de
16 de maio de 2024, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Jose Edson de Oliveira Costa, matrícula 60.591, para o cargo de Enfermeiro.

 

Rejane Gambin 

Prefeita, em exercício

 

Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 15/05/2024, às 14:59, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita em
Exercício, em 15/05/2024, às 18:15, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021308343 e o
código CRC CA93B260.

DECRETO Nº 60.032, de 14 de maio de 2024.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 15 de maio de 2025, na Secretaria de Infraestrutura
Urbana, a partir de 16  de maio de 2024, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Paulo Henrique Bueno da Silva, matrícula 60.592, para o cargo de  Engenheiro
Civil.

 

Rejane Gambin 

Prefeita, em exercício

 

Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 15/05/2024, às 14:59, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita em
Exercício, em 15/05/2024, às 18:15, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021332663 e o
código CRC B7701EBD.

DECRETO Nº 60.047, de 15 de maio de 2024.

Transfere função gratificada.
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O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e

 

Considerando que o art. 84, VI, alínea "a", da Constituição da República
Federativa do Brasil, confere privativamente ao Presidente da República a competência parar
dispor, mediante decreto, sobre a organização e funcionamento da administração federal, quando
não implicar aumento de despesa, nem criação ou extinção de órgãos públicos;

 

Considerando que idêntica competência, em face do princípio da simetria, é
conferida ao Prefeito Municipal para dispor sobre a organização e funcionamento da administração
municipal;

 

Considerando que tal competência está prevista no art. 68, IX, XII e XIII, da Lei
Orgânica do Município de Joinville;

 

Considerando que o art. 36 da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008,
permite a redistribuição de servidores do quadro permanente, que tem por escopo o ajustamento de
lotação e da força de trabalho às necessidades dos serviços;

 

Considerando que a transferência de função gratificada, assim como a
redistribuição de cargos de provimento em comissão, de livre nomeação e exoneração, funda-se,
igualmente, na necessidade do ajustamento da lotação e da força de trabalho às necessidades do
serviço, inocorrendo aumento de despesa, nem criação ou extinção de órgãos públicos,

 

Considerando que o art. 6º, § 1º, da Lei nº 9.219 de 12 e julho de 2022, autoriza
o Executivo, por decreto, a definir a vinculação dos órgãos da Administração Municipal,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica transferida, a partir de 16 de maio de 2024, uma função Gratificada
de líder de 30% (trinta por cento) sobre o vencimento base do servidor, da Secretaria de proteção
Civil e Segurança Pública - SEPROT para o  Departamento de Trânsito de Joinville - DETRANS

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Rejane Gambin
Prefeita em exercício
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Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita em
Exercício, em 15/05/2024, às 18:33, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021355844 e o
código CRC 9E449B62.

DECRETO Nº 60.031, de 14 de maio de 2024.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com artigo 4º, da Lei Complementar nº 123, de 08 de outubro de 2002,

 

EXONERA a pedido, do cargo de Agente Comunitário de Saúde, na Secretaria da Saúde:

 

Giane Caroline Elias Marcos, matrícula 50560, a partir de 14 de maio de 2024.

 

Rejane Gambin
Prefeita, em exercício

 
Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 15/05/2024, às 14:59, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita em
Exercício, em 15/05/2024, às 18:15, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021332640 e o
código CRC 6E128F51.

DECRETO Nº 60.015, de 13 de maio de 2024.

Promove admissão.

7 de 237

Nº 2466, quarta-feira, 15 de maio de 2024



 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 15 de maio de 2025, no Hospital Municipal São José, a
partir de 16 de maio de 2024, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Franciele Mara Ribeiro, matrícula 100.010, para o cargo de Técnico em
Enfermagem.

 

Rejane Gambin
Prefeita, em exercício

 

 Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 15/05/2024, às 14:59, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita em
Exercício, em 15/05/2024, às 18:15, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021309514 e o
código CRC 5956122D.

DECRETO Nº 60.034, de 15 de maio de 2024.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 19 de maio de 2025, no  Hospital Municipal São José, a
partir de 20 de maio de 2024, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Jenifer Marangoni Gesser, matrícula 100.016, para o cargo de Técnico em
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Enfermagem.

 

Rejane Gambin 
Prefeita, em exercício

 
Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 15/05/2024, às 16:57, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita em
Exercício, em 15/05/2024, às 18:15, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021342340 e o
código CRC 9A6D815E.

DECRETO Nº 60.039, de 15 de maio de 2024.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 15 de maio de 2024:

 

Izabely Alves Santana, matrícula 60579, do cargo de Professor de Educação
Infantil, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Rejane Gambin
Prefeita, em exercício

 

Ricardo Mafra
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 15/05/2024, às 16:57, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita em
Exercício, em 15/05/2024, às 18:15, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021349102 e o
código CRC 1FAD66AC.

DECRETO Nº 60.040, de 15 de maio de 2024.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 19 de maio de 2025, na Secretaria de Educação, a partir
de 20 de maio de 2024, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Adilson Adolfo Corrêa, matrícula 60.600, para o cargo de Professor de Língua
Portuguesa.

 

Rejane Gambin
Prefeita, em exercício

 
Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 15/05/2024, às 16:57, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita em
Exercício, em 15/05/2024, às 18:15, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021349509 e o
código CRC 0E59C8C4.

DECRETO Nº 60.045, de 15 de maio de 2024.
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Institui e nomeia a Comissão de Apoio à
Organização da 6ª Conferência Municipal da
Cidade de Joinville em 2024.  
 

A Prefeita, em exercício, de Joinville, no uso da atribuição que lhe confere o art.
68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e considerando a convocação da 6ª Conferência
Nacional das Cidades, por meio da Portaria MCID nº 175/2024, e da 6ª Conferência Estadual das
Cidades, por meio da Portaria nº 009/2024/SEPLAN, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º  Fica instituída a Comissão de Apoio à Organização da 6ª Conferência
Municipal da Cidade de Joinville, em 2024. 

 

§ 1º  A Comissão de Apoio é composta por servidores do poder executivo
municipal. 

 

§ 2º  A Comissão de Apoio não substitui e nem se sobrepõe às competências da
Comissão Organizadora da 6ª Conferência Municipal da Cidade de Joinville em 2024, formada por
membros do Conselho Municipal de Desenvolvimento Sustentável, "Conselho da Cidade",
Mandato 2022-2025. 

 

§ 3º  A Comissão de Apoio tem o objetivo de auxiliar a Comissão Organizadora
a providenciar a divulgação, a infraestrutura e a equipe necessária para a realização da Conferência
da Cidade. 

 

Art. 2º  Ficam nomeados para compor a Comissão de Apoio à Organização da 6ª
Conferência Municipal da Cidade de Joinville em 2024: 

 

I - Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano: 

a) Titular: Juliete dos Santos 

b) Suplente: Samara Braun 

 

II - Secretaria da Fazenda: 

a) Titular: Daniela Rangel Torbes 

b) Suplente: Claudia Miranda Daufenbach 

 

III - Secretaria da Saúde: 
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a) Titular: Juliana Antunes Safanelli 

b) Suplente: Denis Albino de Oliveira 

 

IV - Secretaria de Administração e Planejamento: 

a) Titular: Elvis Laureano Ricardo 

b) Suplente: Gilmar Pavinatto 

c) Titular: Anna Paula Pinheiro 

d) Suplente: Rodrigo Ponick 

 

V - Secretaria de Assistência Social: 

a) Titular: Valquiria Viviani Rodrigues Backes Forster 

b) Suplente: Rafael Feijó Vieira Vecchietti 

 

VI - Secretaria de Comunicação: 

a) Titular: Kleber Pizzamiglio 

b) Suplente: Marina Andrade 

 

VII - Secretaria de Cultura e Turismo: 

a) Titular: Carla Prus 

b) Suplente: Patricia Jacintho 

 

VIII - Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Inovação: 

a) Titular: Adriana Piola Tealdi 

b) Suplente: Daniel Henrique Moreira 

 

IX - Secretaria de Educação: 

a) Titular: Andreia Regina Anacleto da Silva 

b) Suplente: Rafaella Cristina Maia 

 

X - Secretaria de Esportes: 

a) Titular: Geraldo Ricardo Hruschka Campestrini 

b) Suplente: Luis Fernando da Rosa 

 

XI - Secretaria de Governo: 
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a) Titular: Rodrigo Rosseti Pessoa 

b) Suplente: Regiane Cristina Klug Patricio 

 

XII - Secretaria de Habitação: 

a) Titular: Osmar Leon Silivi Junior 

b) Suplente: Tereza Cristina Silverio Couto 

 

XIII - Secretaria de Infraestrutura Urbana: 

a) Titular: Juliano Martins 

b) Suplente: Thais Gonçalves Pinto 

 

XIV - Secretaria de Meio Ambiente: 

a) Titular: Sergio Jose Brugnago 

b) Suplente: Fabio João Jovita 

 

XV - Secretaria de Proteção Civil e Segurança Pública: 

a) Titular: Eduardo Ferraz dos Santos Sontag 

b) Suplente: Maiko Alexander Bindemann Richter 

 

XVI - Departamento de Trânsito de Joinville – DETRANS 

a) Titular: Nathália Isabelle Barbosa da Silva 

b) Suplente: Marcelo Fernandes Nobre 

 

XVII - Companhia Águas de Joinville – CAJ 

a) Titular: Marcos Henrique de Almeida Pires 

b) Suplente: Giselli Silva 

 

Art. 3º  A Comissão de Apoio extingue-se após a realização da 6ª Conferência
Municipal da Cidade de Joinville em 2024, com a validação da etapa municipal pela Comissão
Estadual Recursal e de Validação de Santa Catarina. 

 

Art. 4º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Rejane Gambin 

Prefeita, em exercício 
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Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita em
Exercício, em 15/05/2024, às 18:14, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021355910 e o
código CRC 3ADF55EB.

DECRETO Nº 60.035, de 15 de maio de 2024.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 19 de maio de 2025, na Secretaria da Saúde, a partir de
20 de maio de 2024, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Adriana Kraisch, matrícula 60.593, para o cargo de Técnico em Enfermagem.

 

Rejane Gambin 
Prefeita, em exercício

 
Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 15/05/2024, às 16:57, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita em
Exercício, em 15/05/2024, às 18:15, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021344967 e o
código CRC 8ED7D336.
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DECRETO Nº 60.044, de 15 de maio de 2024.

 

Nomeia membros titulares e suplentes para
constituir o Conselho Municipal de Política
Cultural - CMPC, instância do Sistema Municipal
de Cultura - SMC, instituído pela Lei nº 6.705, de
11 de junho de 2010.

 

O Prefeito de Joinville, no uso da atribuição que lhe confere o art. 68, inciso IX,
da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto nos artigos 15, 16, 17 e 18, da Lei nº
6.705, de 11 de junho de 2010,

 

DECRETA:

Art. 1º  Ficam nomeados para constituir o Conselho Municipal de Política
Cultural – CMPC, para o mandato de 01 de maio de 2024 a 30 de abril de 2026, os seguintes
membros:

 

I – Representantes da Sociedade Civil:

 

a) Área de Artes Visuais

Titular: Ítalo Ângelo

Suplente: Nicole Leite

 

b) Área de Audiovisual

Titular: em vacância

Suplente: em vacância

 

c) Área de Comunicação em Cultura

Titular: em vacância

Suplente: em vacância

 

d) Área de Formação em Cultura

Titular: Heidi Bublitz Schubert

Suplente: em vacância

 

e) Área de Cultura Popular, Diversidade e Identidade
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Titular:  em vacância

Suplente: em vacância

 

f) Área de Dança

Titular: em vacância

Suplente: em vacância

 

g) Área de Livro, Leitura e Literatura

Titular: em vacância

Suplente: em vacância

 

h) Área de Museus e Espaços de Memória

Titular:  Luana de Carvalho Silva Guzzo

Suplente: Mirtes Antunes Locatelli Strapazzon

 

i) Área de Música

Titular: Daniele Haak

Suplente: Hesséx Cognaco de Oliveira

 

j) Área de Patrimônio Imaterial

Titular: Eloyse Caroline Davet

Suplente: Fárida Mirany de Mira 

 

k) Área de Patrimônio Material

Titular: em vacância

Suplente:  em vacância

 

l) Área de Teatro e Circo

Titular: Larissa Christina Siedsclag

Suplente: Heitor Eduardo de Salves

 

II – Representantes do Poder Público Municipal:

 

a) Secretaria de Cultura e Turismo

Titular nato (Secretário): Guilherme Augusto Heinemann Gassenferth
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Suplente nato (Diretora Executiva): Ana Carolina Maffezzolli Piazera

 

b) Secretaria de Cultura e Turismo – Difusão Cultural

Titular: Leonardo Cristiano Venske

Suplente: Carla Prus

 

c) Secretaria de Cultura e Turismo – Ensino e Artes

Titular: Cilene Sluminsky Gums

Suplente: Adriano Selhorst Barbosa

 

d) Secretaria de Cultura e Turismo – Patrimônio Cultural e Espaços de Memória

Titular: Leonam Roberto Hopfer

Suplente: Mateus Roberto Carle

 

e) Secretaria de Cultura e Turismo – Turismo 

Titular: Maria Conceição Junckes

Suplente: Rayssa Renovato dos Reis

 

f) Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente

Titular: Eliane da Graça Silva

Suplente: Samara Regina Fuck

 

g) Secretaria de Assistência Social

Titular: Crystiane Tesseroli da Silva Castelen

Suplente: Valquiria Viviani Rodrigues Backes Forster

 

h) Secretaria de Comunicação

Titular: Kleber Pizzamiglio

Suplente: Raquel Tolezzi

 

i) Secretaria de Educação

Titular: Andreia Fernandes Nunes Stein

Suplente: Anelise Pereira

 

j) Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano
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Titular: Marcel Virmond Vieira 

Suplente: Rafael Felipe de Oliveira

 

k) Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Inovação

Titular: Adriana Piola Tealdi

Suplente: Murilo Cesar Schmitz

 

l) Secretaria de Administração e Planejamento

Titular: Leila Cristina de Assis

Suplente: em vacância

 

Art. 2º  A participação dos membros do Conselho Municipal de Política Cultural
não será remunerada, sendo considerada de relevantes serviços prestados à comunidade.

 

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 

Rejane Gambin
Prefeita em exercício

 

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita em
Exercício, em 15/05/2024, às 18:14, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021355750 e o
código CRC 285817F6.

DECRETO Nº 60.013, de 13 de maio de 2024.

  Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 14 de maio de 2025, na Secretaria de Educação, a partir
de 15 de maio de 2024, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:
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- Priscila Prysiaznyj Domingues dos Santos, matrícula 60.590, para o cargo de
Professor de Séries Iniciais.

 

Rejane Gambin
Prefeita, em exercício

 

 Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 15/05/2024, às 14:59, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita em
Exercício, em 15/05/2024, às 18:15, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021306265 e o
código CRC 3C60F2B2.

DECRETO Nº 60.046, de 15 de maio de 2024.

 

Aprova o Regimento Interno e convoca a 6ª
Conferência Municipal da Cidade de Joinville, em
2024. 

 

A Prefeita, em exercício, de Joinville, no uso da atribuição que lhe confere o art.
68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e considerando a convocação da 6ª Conferência
Nacional das Cidades, por meio da Portaria MCID nº 175/2024, e da 6ª Conferência Estadual das
Cidades, por meio da Portaria nº 009/2024/SEPLAN, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º  Fica convocada a 6ª Conferência Municipal da Cidade de Joinville, em
2024, na forma do Edital SEI nº 0021325625/2024 - SEPUR.UAC.

 

Art. 2º  Fica aprovado o Regimento Interno da 6ª Conferência Municipal da
Cidade de Joinville em 2024, na forma do Regimento Interno SEI nº 0021355576/2024 -
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SEPUR.UAC. 

 

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Rejane Gambin 

Prefeita em exercício 

 

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita em
Exercício, em 15/05/2024, às 18:14, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021355918 e o
código CRC 4B6E0A5E.

DECRETO Nº 60.010, de 13 de maio de 2024.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 19 de maio de 2025, na Secretaria da Saúde, a partir de
20 de maio de 2024, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Fabíula Masiero, matrícula 60.588, para o cargo de Médico da Estratégia de
Saúde da Família.

 

Rejane Gambin 

Prefeita, em exercício

 

Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 15/05/2024, às 14:59, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita em
Exercício, em 15/05/2024, às 18:15, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021303412 e o
código CRC F0E882FF.

DECRETO Nº 60.036, de 15 de maio de 2024.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 19 de maio de 2025, na Secretaria da Saúde, a partir de
20 de maio de 2024, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Josias Moura da Costa Gomes Filho, matrícula 60.595, para o cargo de
Engenheiro Civil.

 

Rejane Gambin 

Prefeita, em exercício

 

Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 15/05/2024, às 16:57, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita em
Exercício, em 15/05/2024, às 18:15, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021347471 e o
código CRC 9AC9BD96.
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DECRETO Nº 60.038, de 15 de maio de 2024.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 19 de maio de 2025, na Secretaria de Educação, a partir
de 20 de maio de 2024, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Devani Aparecida Nunes Lorenz, matrícula 60.598, para o cargo de Auxiliar de
Educador.

 

Rejane Gambin 

Prefeita, em exercício

 

Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 15/05/2024, às 16:57, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita em
Exercício, em 15/05/2024, às 18:15, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021347736 e o
código CRC A1831914.

DECRETO Nº 60.009, de 13 de maio de 2024.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:
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ADMITE, por tempo determinado, até 14 de maio de 2025, na Secretaria da Saúde, a partir de
15 de maio de 2024, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Monique Sena Ferreira, matrícula 60.587, para o cargo de Enfermeiro.

 

Rejane Gambin 

Prefeita, em exercício

 

Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 15/05/2024, às 14:59, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita em
Exercício, em 15/05/2024, às 18:15, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021303381 e o
código CRC F038B857.

DECRETO Nº 60.030, de 14 de maio de 2024.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 15 de maio de 2025, no Hospital Municipal São José, a
partir de 16 de maio de 2024, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Luana Marta Silva Rosa Marcal Valente, matrícula 100.015, para o cargo de
Técnico em Enfermagem.

 

Rejane Gambin  

Prefeita, em exercício
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 Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 15/05/2024, às 14:59, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita em
Exercício, em 15/05/2024, às 18:15, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021332631 e o
código CRC 088A75FF.

DECRETO Nº 60.033, de 14 de maio de 2024.

  Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 15 de maio de 2025, no Hospital Municipal São José, a
partir de 16 de maio de 2024, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Bruno Tiago Mittang, matrícula 100.014, para o cargo de Enfermeiro.

 

Rejane Gambin 

Prefeita, em exercício

 

 Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 15/05/2024, às 14:59, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita em
Exercício, em 15/05/2024, às 18:15, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021332677 e o
código CRC B18E0491.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 588/2024 - SED.GAB  

Joinville, 15  de  maio de 2024.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR

 

Os servidores Marcia Paroski, matrícula 27816 e Cristina da Silva, matrícula 45685, indicados
pelos servidores da área;

 

E os servidores Cheila Elizabeth de Quadros, matrícula 35903 e Adriana Francisco dos Santos,
matrícula 45807, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da segunda avaliação de desempenho no estágio
probatório da servidora Daiane Rosenstock, matricula 58752.

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 15/05/2024, às 11:34, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021343510 e o
código CRC 70917BB3.
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PORTARIA SEI - SDE.GAB/SDE.NAD

 

PORTARIA SDE.GAB/SDE.NAD N.º 076/2024
 

O Secretário de Desenvolvimento Econômico e Inovação, Sr. William Escher, no
exercício de suas atribuições, nos termos do Decreto nº 55.848, de 27 de Julho de 2023, documento
SEI 0017789404, em conformidade com a Instrução Normativa nº 01/2021, aprovada pelo Decreto
nº 43.907, de 26 de agosto de 2021, e em atendimento ao exposto no artigo 67 da Lei nº 8.666/93,

 

Resolve:

 

Art. 1º- Designar os servidores abaixo, para compor a Comissão de Fiscalização
do Termo de Contrato nº 765/2022 proveniente do Pregão Eletrônico nº 441/2022 firmado entre o
Município de Joinville e Comércio e Serviços Aracaju Ltda, inscrita no CNPJ nº.
95.758.595/0001-55, cujo objeto é a contratação de empresa especializada na manutenção
corretiva e preventiva predial com o fornecimento de materiais, os fiscais:

 

a) Ernesto Caetano da Silva - Matrícula nº 47.335 - Titular;

b) Marisa Fock - Matrícula nº 42.330 - Titular;

c) Sandro Francisco Schwarz - Matrícula nº 60.522 – Titular;

d) Cristiane Fernandes de Souza Martins - Matrícula nº 16.567 - Suplente.

 

Art. 2º - Aos Fiscais compete:

I – Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no Termo de Contrato nº
765/2022, bem como, no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram origem;

II - Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob
a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar
competência;

III - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
contrato;

IV - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação
aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

V - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;
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VI - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento
Convocatório;

VII - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do
documento fiscal;

VIII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço;

IX - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal e/ou faturas apresentadas pela Contratada refere-se ao objeto contratado
e/ou ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

X - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

XI – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
extinção do contrato;

XII - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Contratos e/ou Suprimentos da Secretaria
de Administração e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima
de 90 (noventa) dias do encerramento do prazo de execução do contrato;

XIII - Realizar as solicitações de pré-empenho à Unidade de Suprimentos da
Secretaria de Administração e Planejamento;

XIV - Conferir as Notas de Empenho e realizar o controle de quantitativos e
saldos das mesmas;

XV - Registrar o estágio da despesa “Em liquidação”, cadastrando e vinculando o
documento fiscal ao registro no Sistema de Gestão Municipal em uso no âmbito do Município de
Joinville e assinar eletronicamente o documento “Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação”;

XVI - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

XVII- Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas
administrativas ou jurídicas.

XVIII - Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na
execução do contrato, para aplicação das penalidades cabíveis;

 

Art. 3º -  Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a
que se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato.

I - Certificadores:

a) Adriane Dumke Sabel - Matrícula nº 18.132 - Titular;

b) Cristiane Fernandes de Souza Martins - Matrícula nº 16.567 – Suplente.
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Art. 4º - Revoga-se a Portaria SDE.GAB/SDE.NAD Nº 022/2023.

 

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville.

 

Documento assinado eletronicamente por William Escher, Secretário
(a), em 14/05/2024, às 17:13, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021324623 e o
código CRC 52451487.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.DNIR/HMSJ.DNIR.ARE

 

PORTARIA Nº 404/2024/HSJ

 

Designa servidores para a fiscalização do contrato 484/2024, empresa Transportadora
Marcondes Ltda, e institui a Comissão de Recebimento para certificação e conferência dos

respectivos documentos fiscais
 

 

O Diretor-presidente, Arnoldo Boege Junior, no uso de suas atribuições,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os seguintes servidores para a fiscalização do contrato 484/2024, empresa
Transportadora Marcondes Ltda, que objetiva a contratação de empresa especializada na prestação
de serviço de transporte com motorista/condutor.

 

Titulares:

1. Daniel Eduardo da Silva Ferreira Negrão- Matrícula 90444;

2. Flaviane Andrzejewski- Matrícula 99298;

3. Osmar Franco Lopes- Matrícula 99765;
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Suplentes:

1. Patricia de Oliveira Francelino- Matrícula 80311;

2. Vinícius Barrea- Matrícula 84377.

       

 

Art. 2º Aos fiscais do contrato compete:

1. Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

2. Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

3. Atestar o recebimento e/ou a prestação do serviço, em conformidade com as especificações
do processo de contratação, conferindo os preços, as quantidades, as especificações técnicas e
a qualidade;

4. Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao serviço que foi
autorizado e efetivamente prestado no período, de acordo com a IN nº 18/2017 bem como
Decreto nº 28.017 de 2016;

5. Rejeitar materiais/produtos/serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado, em observância ao contrato e ao instrumento convocatório;

6. Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais, informando ao
preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

7. Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo de referência,
relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir
dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

8. Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem
desconformes com o contrato e com a lei;

9. Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de inobservância ou
desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

10. Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão do
Contrato;

11. Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade e
encaminhar formalmente à Área de Gestão de Contratos, via SEI, a solicitação de
prorrogação com antecedência mínima de 03 meses do vencimento;

12. Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação através de link
específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para pagamento,
contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem ou
serviço, nos termos do art. 12, IV, do Decreto nº 28.017 de 2016.

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que se referem o Art.
1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos seguintes membros,
sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:   
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Titulares:

1. Daniel Eduardo da Silva Ferreira Negrão- Matrícula 90444;

2. Flaviane Andrzejewski- Matrícula 99298;

3. Osmar Franco Lopes- Matrícula 99765;

 

Suplentes:

1. Patricia de Oliveira Francelino- Matrícula 80311;

2. Vinícius Barrea- Matrícula 84377.

 

 

Art. 4.º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, por fiscal do contrato ou por
membro da comissão de recebimento, deverão ser observadas as seguintes condições, nos termos do
art. 13 da Instrução Normativa Conjunta SEI nº 18/2017 da Secretaria de Administração e
Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo Decreto n.º 29.994 de 31 de outubro de
2017:

1. Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso, termo de
referência, proposta comercial foram obedecidas;

2. Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

3. Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido, observando: Razão
social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ do
emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do
destinatário correto, CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza
da operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente), Número da nota de
empenho (e se solicitar outras informações, conforme Contrato);

§ 1º O documento fiscal não poderá conter rasuras;

§ 2º A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade fiscal da empresa,
anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no ato da habilitação do
processo de contratação;

§ 3º Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas eletronicamente, para conferência
da veracidade das mesmas.

 

Art. 5.º Para correta execução das atividades de fiscalização de contratos e de
certificação/conferência de documentos fiscais, deverão ser observadas a legislação e os atos
administrativos citados nesta Portaria, bem como as normas que eventualmente as substituírem ou
complementarem e os demais dispositivos legais aplicáveis à matéria.

 

Art. 6.º Revoga-se a Portaria nº 055/2024, de 09 de Abril de 2024.
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Art. 7.º A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
 

Arnoldo Boege Junior 
Diretor-Presidente

Hospital Municipal São José 
 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 14/05/2024, às 13:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021322684 e o
código CRC 1916AAE9.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.DPD/SEINFRA.UNP

Portaria nº 420/2024 SEINFRA/GAB

 

O Diretor Executivo da Secretaria de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas
atribuições, em conformidade com o disposto na Portaria nº 196/2022 - SEINFRA.GAB,

 

Resolve,

 

Art. 1º - Incluir membros na Comissão de Fiscalização do Termo de
Contrato 176/2024 da empresa União Sul Pav Comércio de Artefatos de Cimento Ltda., que
tem por objeto o credenciamento de empresas para execução de obras de pavimentação em
paver retangular de concreto, pela iniciativa privada, em vias públicas do Município de Joinville de
acordo com o disposto na Lei Municipal n.º 3.795 de 29/09/1998, e DECRETO Nº 43.664, de 03
de agosto de 2021 que regulamenta e institui o Programa de Pavimentação Comunitária, na forma
de Credenciamento nº 006/2023, ficando assim constituída:

Fiscais Titulares

Everton Dias Oliveira Guimarães – Matrícula: 60465;
Samuel Specht – Matrícula: 60276;
João Patrício Laurentina – Matrícula: 56103.

Fiscais Suplentes

Fernando de Oliveira Rocha – Matrícula: 60530;
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Valcir João da Silva – Matrícula: 17770;
Gilmara Cristina Pereira – Matrícula: 28670.

Responsáveis pela Segurança do Trabalho

Fiscal Titular

Luiz Fernando Medeiros Oliveira – Matrícula: 50330.

Fiscal Suplente

Rosilda Bez Batti – Matrícula: 41038.

Responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação:

Fiscais Titulares

Mara Regina de Mattos – Matrícula nº 33576;
Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos – Matrícula nº 41511;
Andrea Azevedo Godoy – Matrícula nº 45613.

Fiscal Suplente

Márcia Pacheco Reinert – Matrícula nº 24869.

Art. 2º – A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Fica
revogada a Portaria nº 372/2024 SEINFRA/GAB, publicada em 26/04/2024 no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville nº 2454.

Documento assinado eletronicamente por Fabiano Lopes de Souza,
Diretor (a) Executivo (a), em 15/05/2024, às 14:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021349137 e o
código CRC C440468E.

PORTARIA SEI - SDE.GAB/SDE.NAD

 

PORTARIA SDE.GAB/SDE.NAD N.º 078/2024

 

O Secretário de Desenvolvimento Econômico e Inovação, Sr. William Escher, no
exercício de suas atribuições, nos termos do Decreto nº 55.848, de 27 de Julho de 2023, documento
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SEI 0017789404, em conformidade com a Instrução Normativa nº 01/2021, aprovada pelo Decreto
nº 43.907, de 26 de agosto de 2021, e em atendimento ao exposto no artigo 67 da Lei nº 8.666/93,

 

Resolve:

 

Art. 1º- Designar os servidores abaixo, para compor a Comissão de Fiscalização
d o Termo de Contrato n° 251/2023, proveniente do Pregão Eletrônico nº 617/2022 firmado
entre o Município de Joinville e Localiza Veículos Especiais S.A. inscrita no CNPJ
nº 02.491.558/0001-42, cujo objeto é a contratação de empresa especializada na prestação de
serviço de locação de veículos com e sem condutores, os fiscais:

 

a) Ernesto Caetano da Silva - Matrícula nº 47.335 - Titular;

b) Gerson Luiz da Silva - Matrícula: 30.122 - Titular;

c) Marisa Fock - Matrícula nº 42.330 – Titular;

d) Sandro Francisco Schwarz - Matrícula nº 60.522 - Suplente; e

e) Cristiane Fernandes de Souza Martins - Matrícula nº 16.567 – Suplente.

 

Art. 2º - Aos Fiscais compete:

I – Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no Termo de Contrato n°
251/2023, bem como, no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram origem;

II - Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob
a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar
competência;

III - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
contrato;

IV - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação
aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

V - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

VI - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento
Convocatório;

VII - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do
documento fiscal;

VIII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
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através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço;

IX - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal e/ou faturas apresentadas pela Contratada refere-se ao objeto contratado
e/ou ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

X - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

XI – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
extinção do contrato;

XII - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Contratos e/ou Suprimentos da Secretaria
de Administração e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima
de 90 (noventa) dias do encerramento do prazo de execução do contrato;

XIII - Realizar as solicitações de pré-empenho à Unidade de Suprimentos da
Secretaria de Administração e Planejamento;

XIV - Conferir as Notas de Empenho e realizar o controle de quantitativos e
saldos das mesmas;

XV - Registrar o estágio da despesa “Em liquidação”, cadastrando e vinculando o
documento fiscal ao registro no Sistema de Gestão Municipal em uso no âmbito do Município de
Joinville e assinar eletronicamente o documento “Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação”;

XVI - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

XVII- Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas
administrativas ou jurídicas.

XVIII - Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na
execução do contrato, para aplicação das penalidades cabíveis;

 

Art. 3º -  Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a
que se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato.

I - Certificadores:

a) Adriane Dumke Sabel - Matrícula nº 18.132 - Titular;

b) Cristiane Fernandes de Souza Martins - Matrícula nº 16.567 - Suplente.

 

Art. 4º - Revoga-se a Portaria SDE.GAB/SDE.NAD Nº 020/2023.

 

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville.
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Documento assinado eletronicamente por William Escher, Secretário
(a), em 14/05/2024, às 17:13, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021325317 e o
código CRC 24BD0848.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.DAF/HMSJ.SUP/HMSJ.SUP.NUT

 

PORTARIA Nº 417/2024/HSJ

 

Designa servidores para a fiscalização da Ata de Registro de Preços referente ao Pregão
527/2023, empresa King Plast Embalagens LTDA, e institui a Comissão de Recebimento para

certificação e conferência dos respectivos documentos fiscais
 

 

O Diretor-presidente, Arnoldo Boege Junior, no uso de suas atribuições,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os seguintes servidores para a fiscalização da Ata de Registro de Preços
(0020304196) referente ao Pregão 527/2023, empresa King Plast Embalagens LTDA, que objetiva
a aquisição de descartáveis e dispensers:

 

Titulares:

1. Camila Cristina Debortoli - Matrícula 99893;

2. Moa Elenir Rosa - Matrícula 94166;

3. Marcos Fabiano Costa - Matrícula 78077;

4. Viviane Maite Oliveira Martins - Matrícula 78300;

5. Almerinda Pereira Maciel - Matrícula 49719.

 

Suplentes:

1. Ana Paula de Mello - Matrícula 83499;
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2. Nilson Francisco Pires - Matrícula 62500;

       

 

Art. 2º Aos fiscais do contrato compete:

1. Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

2. Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

3. Atestar o recebimento e/ou a prestação do serviço, em conformidade com as especificações
do processo de contratação, conferindo os preços, as quantidades, as especificações técnicas e
a qualidade;

4. Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao serviço que foi
autorizado e efetivamente prestado no período, de acordo com a IN nº 18/2017 bem como
Decreto nº 28.017 de 2016;

5. Rejeitar materiais/produtos/serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado, em observância ao contrato e ao instrumento convocatório;

6. Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais, informando ao
preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

7. Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo de referência,
relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir
dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

8. Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem
desconformes com o contrato e com a lei;

9. Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de inobservância ou
desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

10. Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão do
Contrato;

11. Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade e
encaminhar formalmente à Área de Gestão de Contratos, via SEI, a solicitação de
prorrogação com antecedência mínima de 03 meses do vencimento;

12. Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação através de link
específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para pagamento,
contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem ou
serviço, nos termos do art. 12, IV, do Decreto nº 28.017 de 2016.

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que se referem o Art.
1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos seguintes membros,
sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:   

 

Titulares:
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1. Camila Cristina Debortoli - Matrícula 99893;

2. Moa Elenir Rosa - Matrícula 94166;

3. Marcos Fabiano Costa - Matrícula 78077;

4. Viviane Maite Oliveira Martins - Matrícula 78300;

5. Almerinda Pereira Maciel - Matrícula 49719.

 

Suplentes:

1. Ana Paula de Mello - Matrícula 83499;

2. Nilson Francisco Pires - Matrícula 62500;

 

 

Art. 4.º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, por fiscal do contrato ou por
membro da comissão de recebimento, deverão ser observadas as seguintes condições, nos termos do
art. 13 da Instrução Normativa Conjunta SEI nº 18/2017 da Secretaria de Administração e
Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo Decreto n.º 29.994 de 31 de outubro de
2017:

1. Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso, termo de
referência, proposta comercial foram obedecidas;

2. Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

3. Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido, observando: Razão
social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ do
emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do
destinatário correto, CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza
da operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente), Número da nota de
empenho (e se solicitar outras informações, conforme Contrato);

§ 1º O documento fiscal não poderá conter rasuras;

§ 2º A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade fiscal da empresa,
anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no ato da habilitação do
processo de contratação;

§ 3º Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas eletronicamente, para conferência
da veracidade das mesmas.

 

Art. 5.º Para correta execução das atividades de fiscalização de contratos e de
certificação/conferência de documentos fiscais, deverão ser observadas a legislação e os atos
administrativos citados nesta Portaria, bem como as normas que eventualmente as substituírem ou
complementarem e os demais dispositivos legais aplicáveis à matéria.

 

Art. 6.º A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Arnoldo Boege Junior 

Diretor-Presidente
Hospital Municipal São José 

 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 15/05/2024, às 13:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021344182 e o
código CRC 62C9E002.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.DPD/SEINFRA.UNP

Portaria nº 419/2024 SEINFRA/GAB

 

O Diretor Executivo da Secretaria de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas
atribuições, em conformidade com o disposto na Portaria nº 196/2022 - SEINFRA.GAB,

 

Resolve,

 

Art. 1º - Incluir membros na Comissão de Fiscalização do Termo de
Contrato 161/2024 da empresa D&J Construtora Ltda., que tem por objeto o credenciamento de
empresas para execução de obras de pavimentação em paver retangular de concreto, pela iniciativa
privada, em vias públicas do Município de Joinville de acordo com o disposto na Lei Municipal n.º
3.795 de 29/09/1998, e DECRETO Nº 43.664, de 03 de agosto de 2021 que regulamenta e institui
o Programa de Pavimentação Comunitária, na forma de Credenciamento nº 006/2023, ficando
assim constituída:

Fiscais Titulares

Everton Dias Oliveira Guimarães – Matrícula: 60465;
Samuel Specht – Matrícula: 60276;
João Patrício Laurentina – Matrícula: 56103.

Fiscais Suplentes

Fernando de Oliveira Rocha – Matrícula: 60530;
Valcir João da Silva – Matrícula: 17770;
Gilmara Cristina Pereira – Matrícula: 28670.
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Responsáveis pela Segurança do Trabalho

Fiscal Titular

Luiz Fernando Medeiros Oliveira – Matrícula: 50330.

Fiscal Suplente

Rosilda Bez Batti – Matrícula: 41038.

Responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação:

Fiscais Titulares

Mara Regina de Mattos – Matrícula nº 33576;
Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos – Matrícula nº 41511;
Andrea Azevedo Godoy – Matrícula nº 45613.

Fiscal Suplente

Márcia Pacheco Reinert – Matrícula nº 24869.

Art. 2º – A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Fica
revogada a Portaria nº 371/2024 SEINFRA/GAB, publicada em 26/04/2024 no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville nº 2454.

Documento assinado eletronicamente por Fabiano Lopes de Souza,
Diretor (a) Executivo (a), em 15/05/2024, às 14:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021349063 e o
código CRC FE5AE4F9.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.DPD/SEINFRA.UNP

Portaria nº 418/2024 SEINFRA/GAB

 

O Diretor Executivo da Secretaria de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas
atribuições, em conformidade com o disposto na Portaria nº 196/2022 - SEINFRA.GAB,

 

Resolve,

 

Art. 1º - Incluir membros na Comissão de Fiscalização do Termo de

39 de 237

Nº 2466, quarta-feira, 15 de maio de 2024



Contrato 1229/2023 da empresa Siqueira Mais Brasil Ltda., que tem por objeto
o credenciamento de empresas para execução de obras de pavimentação em paver retangular de
concreto, pela iniciativa privada, em vias públicas do Município de Joinville de acordo com o
disposto na Lei Municipal n.º 3.795 de 29/09/1998, e DECRETO Nº 43.664, de 03 de agosto de
2021 que regulamenta e institui o Programa de Pavimentação Comunitária, na forma de
Credenciamento nº 006/2023, ficando assim constituída:

Fiscais Titulares

Everton Dias Oliveira Guimarães – Matrícula: 60465;
Samuel Specht – Matrícula: 60276;
João Patrício Laurentina – Matrícula: 56103.

Fiscais Suplentes

Fernando de Oliveira Rocha – Matrícula: 60530;
Valcir João da Silva – Matrícula: 17770;
Gilmara Cristina Pereira – Matrícula: 28670.

Responsáveis pela Segurança do Trabalho

Fiscal Titular

Luiz Fernando Medeiros Oliveira – Matrícula: 50330.

Fiscal Suplente

Rosilda Bez Batti – Matrícula: 41038.

Responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação:

Fiscais Titulares

Mara Regina de Mattos – Matrícula nº 33576;
Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos – Matrícula nº 41511;
Andrea Azevedo Godoy – Matrícula nº 45613.

Fiscal Suplente

Márcia Pacheco Reinert – Matrícula nº 24869.

Art. 2º – A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Fica
revogada a Portaria nº 370/2024 SEINFRA/GAB, publicada em 26/04/2024 no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville nº 2454.

Documento assinado eletronicamente por Fabiano Lopes de Souza,
Diretor (a) Executivo (a), em 15/05/2024, às 14:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021348947 e o
código CRC 0AFCD09B.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.DPD/SEINFRA.UNP

Portaria nº 417/2024 SEINFRA/GAB

 

O Diretor Executivo da Secretaria de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas
atribuições, em conformidade com o disposto na Portaria nº 196/2022 - SEINFRA.GAB,

 

Resolve,

 

Art. 1º - Incluir membros na Comissão de Fiscalização do Termo de
Contrato 1088/2023 da empresa MAC Construtora Ltda., que tem por objeto o credenciamento
de empresas para execução de obras de pavimentação em paver retangular de concreto, pela
iniciativa privada, em vias públicas do Município de Joinville de acordo com o disposto na Lei
Municipal n.º 3.795 de 29/09/1998, e DECRETO Nº 43.664, de 03 de agosto de 2021 que
regulamenta e institui o Programa de Pavimentação Comunitária, na forma de Credenciamento nº
006/2023, ficando assim constituída:

Fiscais Titulares

Everton Dias Oliveira Guimarães – Matrícula: 60465;
Samuel Specht – Matrícula: 60276;
João Patrício Laurentina – Matrícula: 56103.

Fiscais Suplentes

Fernando de Oliveira Rocha – Matrícula: 60530;
Valcir João da Silva – Matrícula: 17770;
Gilmara Cristina Pereira – Matrícula: 28670.

Responsáveis pela Segurança do Trabalho

Fiscal Titular

Luiz Fernando Medeiros Oliveira – Matrícula: 50330.

Fiscal Suplente

Rosilda Bez Batti – Matrícula: 41038.

Responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação:

41 de 237

Nº 2466, quarta-feira, 15 de maio de 2024



Fiscais Titulares

Mara Regina de Mattos – Matrícula nº 33576;
Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos – Matrícula nº 41511;
Andrea Azevedo Godoy – Matrícula nº 45613. 

Fiscal Suplente

Márcia Pacheco Reinert – Matrícula nº 24869.

Art. 2º – A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Fica
revogada a Portaria nº 369/2024 SEINFRA/GAB, publicada em 26/04/2024 no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville nº 2454.

Documento assinado eletronicamente por Fabiano Lopes de Souza,
Diretor (a) Executivo (a), em 15/05/2024, às 14:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021348863 e o
código CRC 01050FF9.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.DPD/SEINFRA.UNP

Portaria nº 416/2024 SEINFRA/GAB

 

O Diretor Executivo da Secretaria de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas
atribuições, em conformidade com o disposto na Portaria nº 196/2022 - SEINFRA.GAB,

 

Resolve,

 

Art. 1º - Inlcuir membros na Comissão de Fiscalização do Termo de
Contrato 655/2023 da empresa Blocos Santa Teresinha Ltda., que tem por objeto
o credenciamento de empresas para execução de obras de pavimentação em paver retangular de
concreto, pela iniciativa privada, em vias públicas do Município de Joinville de acordo com o
disposto na Lei Municipal n.º 3.795 de 29/09/1998, e DECRETO Nº 43.664, de 03 de agosto de
2021 que regulamenta e institui o Programa de Pavimentação Comunitária, na forma de
Credenciamento nº 006/2023, ficando assim constituída:

Fiscais Titulares

Everton Dias Oliveira Guimarães – Matrícula: 60465;
Samuel Specht – Matrícula: 60276;
João Patrício Laurentina – Matrícula: 56103.
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Fiscais Suplentes

Fernando de Oliveira Rocha – Matrícula: 60530;
Valcir João da Silva – Matrícula: 17770;
Gilmara Cristina Pereira – Matrícula: 28670.

Responsáveis pela Segurança do Trabalho

Fiscal Titular

Luiz Fernando Medeiros Oliveira – Matrícula: 50330.

Fiscal Suplente

Rosilda Bez Batti – Matrícula: 41038.

Responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação:

Fiscais Titulares

Mara Regina de Mattos – Matrícula nº 33576;
Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos – Matrícula nº 41511;
Andrea Azevedo Godoy – Matrícula nº 45613.

Fiscal Suplente

Márcia Pacheco Reinert – Matrícula nº 24869.

Art. 2º – A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Fica
revogada a Portaria nº 368/2024 SEINFRA/GAB, publicada em 26/04/2024 no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville nº 2454.

Documento assinado eletronicamente por Fabiano Lopes de Souza,
Diretor (a) Executivo (a), em 15/05/2024, às 14:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021348767 e o
código CRC 7A9DEC09.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.DPD/SEINFRA.UNP

Portaria nº 415/2024 SEINFRA/GAB

 

O Diretor Executivo da Secretaria de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas
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atribuições, em conformidade com o disposto na Portaria nº 196/2022 - SEINFRA.GAB,

 

Resolve,

 

Art. 1º - Incluir membros na Comissão de Fiscalização do Termo de
Contrato 652/2023 da empresa CSF Pavimentação Eireli, que tem por objeto o credenciamento
de empresas para execução de obras de pavimentação em paver retangular de concreto, pela
iniciativa privada, em vias públicas do Município de Joinville de acordo com o disposto na Lei
Municipal n.º 3.795 de 29/09/1998, e DECRETO Nº 43.664, de 03 de agosto de 2021 que
regulamenta e institui o Programa de Pavimentação Comunitária, na forma de Credenciamento nº
006/2023, ficando assim constituída:

Fiscais Titulares

Everton Dias Oliveira Guimarães – Matrícula: 60465;
Samuel Specht – Matrícula: 60276;
João Patrício Laurentina – Matrícula: 56103.

Fiscais Suplentes

Fernando de Oliveira Rocha – Matrícula: 60530;
Valcir João da Silva – Matrícula: 17770;
Gilmara Cristina Pereira – Matrícula: 28670.

Responsáveis pela Segurança do Trabalho

Fiscal Titular

Luiz Fernando Medeiros Oliveira – Matrícula: 50330.

Fiscal Suplente

Rosilda Bez Batti – Matrícula: 41038.

Responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação:

Fiscais Titulares

Mara Regina de Mattos – Matrícula nº 33576;
Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos – Matrícula nº 41511;
Andrea Azevedo Godoy – Matrícula nº 45613. 

Fiscal Suplente

Márcia Pacheco Reinert – Matrícula nº 24869.

Art. 2º – A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Fica
revogada a Portaria nº 367/2024 SEINFRA/GAB, publicada em 26/04/2024 no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville nº 2454.
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Eletrônico do Município de Joinville nº 2454.

Documento assinado eletronicamente por Fabiano Lopes de Souza,
Diretor (a) Executivo (a), em 15/05/2024, às 14:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021348363 e o
código CRC B28296F2.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.UAP/SES.UAP.APA

PORTARIA CONJUNTA Nº 01/2024/SES/HMSJ

 

Designa servidores para compor a Equipe
Multiprofissional do Serviço de Teleconsultores e
para compor a Equipe Multiprofissional do Serviço
de Regulação, no âmbito do Sistema Único de
Saúde do Município de Joinville/SC
 

A Secretária da Saúde, Tânia Maria Eberhardt, e o Diretor-Presidente do Hospital
Municipal São José, Arnoldo Boege Junior, nos exercícios de suas atribuições legais,

 

RESOLVEM:

 

Art. 1º Designar os servidores para compor a Comissão Multiprofissional do
Serviço de Teleconsultores, no âmbito do Sistema Único de Saúde do Município de Joinville/SC:

I - Alberto Vinicius Giraldeli, matrícula n. 99.241, médico ortopedista
traumatologia;

II - Alexsandra Vitti, matrícula n. 42.642, médico endocrinologista;

III - Carin de Andrade, matricula n. 46.173, médica dermatologista;

IV - Ingrid Koth Ribas, matrícula n. 45.225, médico dermatologista; 

V - Marcelo Saraiva Araujo, matrícula n. 46.492, médico cardiologista;

VI - Mariana Selbach Selbach Otero, matrícula n. 44.161, médico
endocrinologista;   

VII - Rodrigo Clasen Moritz, matrícula n. 27.264, médico dermatologista;

VIII - Sylvana do Valle Costa, matrícula n. 40.028, médica cardiologista;

IX - Tanise Balvedi Damas, matrícula n. 39.574, médico endocrinologista;

X - Tamires Almeida Moraes, matrícula n. 53.513, médico cardiologista;

45 de 237

Nº 2466, quarta-feira, 15 de maio de 2024



XI - Vanessa Cristina Soares, matrícula n. 44.150, médico dermatologista;

XII - Felipe Becker, matrícula n. 42.490, médico psiquiatra;

XIII - Greta Barriquel Pompermaier, matrícula n. 53.448, médico
endocrinologista;

XIV - Renan Borges Gonçalves, matrícula n. 86.800, médico plantonista
ortopedista; 

XV - Leonardo Augusto Cândido Seyboth, matrícula n. 99.604, médico
plantonista oncologista cirurgião;

XVI - Rafael de March Ronsoni, matrícula n. 76.388, médico cardiologista;

XVII - Rafael Zoppi Campane, matrícula n. 99.692, médico cardiologista; e

XVIII - Silvia Cristina dos Santos Yaguchi, matrícula n. 45.724, médica
psiquiatra.

 

Art. 2º Designar servidores para compor a Comissão Multiprofissional do
Serviço de Regulação, no âmbito do Sistema Único de Saúde do Município de Joinville/SC:

I - Adonis Rogerio Rosar, matrícula 41.340, médico clinica médica;

II - Andre Salfer Maciel, matrícula 24.363, médico da estratégia de saúde da
família;

III - Andressa Ost Van Gysel, matrícula 45.965, médico oftalmologista;

IV - Carlos Henrique da Silva, matrícula 35.655, médico clínica médica;      

V - Christine Bohm da Costa, matrícula 15.539, cirurgiã dentista ambulatorial;

VI - Claudio Alexandre Mokross, matrícula 29.504, médico cirurgião plástico;

VII - Flavio Diniz Ribas, matrícula 42.895, médico neurologista;

VIII - Michele Birckholz Rocha, matrícula 42.544, médico ginecologista/obstetra;

IX - Natiane Kaiut Schmberger Garcia, matrícula 46.230, médico, clínica médica;

X - Nilza Cristina de Valor Gonçalves Wilhelmsen, matrícula 50.882, cirurgiã
dentista odontopediatra;

XI - Paulo Issao Kanashiro, matrícula 46.283, médico clínica médica;

XII - Renan Borges Goncalves, matrícula 46.442, médico ortopedista
traumatologista;

XIII - Renato de Lima Pimentel, matrícula 42.612, médico ultrassonografista;

XIV - Roberto Caldas Belz, matrícula 94.588, médico oncologista;

XV - Marineide Cruz, matrícula 42.088, fonoaudióloga;

XVI - Luana Garcia Ferrabone, matrícula 46.165, médica clínica médica;

XVII - Felipe Becker, matrícula 42.490, médico psiquiatra;

XVIII - Barbara Maria Schmalz Marques, matrícula 57.298, médica clínica
médica; 

XIX - Fernanda Graciella Mabile Selbach, matrícula 40.533, médica clínica
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médica;

XX - Flavia Fontana Franco, matrícula 58.652, médica clínica médica;

XXI - Fabio Gustavo Oliveira Lepper, matrícula 36.604, médico cirurgião
urologista;

XII - Helbert do Nascimento Lima, matrícula n. 54.482, médico clínica médica;

XIII - Leonardo Vieira Polli, matrícula n. 79.777, médico radioterapeuta; e

XIV - Sérgio Augusto Ruiz Bombonato, matrícula 22.675, odontólogo
ambulatorial.

XV - Silvia Cristina dos Santos Yaguchi, matrícula n. 45.724, médica psiquiatra.

 

Art. 3º A gratificação de produtividade será concedida apenas aos profissionais
médicos, em conformidade com os critérios estabelecidos na Lei Municipal nº 7.042/2011.

 

Art. 4º A designação do profissional médico Helbert do Nascimento Lima será
considerada a partir de 11/09/2023, do médico Leonardo Vieira Polli a partir de 01/11/2023, do
médico Sergio Augusto Ruiz Bombonato a partir de 13/11/2023 e da médica Silvia Cristina dos
Santos Yaguchi a partir de 22/01/2024.

 

Art. 5º A partir do dia 11/04/2024 ficam dispensados das funções os médicos
Marcus Eduardo Grudtner, matrícula 46.988, e Carolina Lucietto Piccinini de Pinho, matrícula
39.636.

 

Art. 6º Ficam convalidados todos os atos praticados até o momento pelos
servidores designados nas Portarias Conjuntas n. 07/2023 e 08/2023 em cumprimento das
respectivas atribuições.

 

Art. 7º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se a
Portaria Conjunta nº 08/2023/SES/HMSJ.

Documento assinado eletronicamente por Tania Maria Eberhardt,
Secretário (a), em 01/05/2024, às 09:42, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 15/05/2024, às 14:12, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021159078 e o
código CRC 05E3D416.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

 

PORTARIA Nº 21/2024

 

A Prefeita Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, em
conformidade com a Instrução Normativa N. TC – 13/2012, e seguindo as orientações da
Controladoria-Geral do Município,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – Designar a servidora Cristina Seefeld Meschke, matrícula 50.548, em
substituição ao servidor Jonatas Alves da Silva, matrícula 45.795, na comissão de Tomada de
Contas Especial, instaurada pela Portaria SEI nº. 45/2023 – SEGOV.GAB/SEGOV.UAD
(0019181114), publicada em 20/11/2023, com a finalidade de apurar os fatos referentes à ausência
de prestação de contas no âmbito do projeto cultural intitulado "Conservação das iconografias da
coleção Guilherme Tiburtius", decorrente da Portaria nº 093/2017 (1190895), conforme
Memorandos SEI Nº 0019070604/2023 - CGM.GAB, da Controladoria-Geral do Município, e SEI
Nº 0018988615/2023 - SECULT.UAD.ASDC, da Secretaria de Cultura e Turismo.

 

Art. 2º –  A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Rejane Gambin
Prefeita, em exercício

 

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita em
Exercício, em 15/05/2024, às 18:15, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021349285 e o
código CRC 95FD78F0.
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PORTARIA SEI - CAJ.DICAF/CAJ.DICAF.GGP/CAJ.DICAF.GGP.CRC

Designação em substituição para a função de
Coordenadora de Coleta e Transporte, por motivo de
férias.

PORTARIA Nº 3332/2024

 

O Diretor-Presidente da Companhia Águas de Joinville, no exercício de suas atribuições legais, e de
acordo com o disposto no art. 31, inciso I, alínea "c" do Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville, e com a Cláusula Quadragésima Segunda, parágrafo único do
Acordo Coletivo de Trabalho vigente:

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar interinamente em substituição, por motivo de férias da Sra. Dalva
Schnorrenberger, a partir de 20/05/2024 a 29/05/2024, a Sra. Michele Pereira para a função de
Coordenadora de Coleta e Transporte;

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 15/05/2024, às 15:04, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021336368 e o
código CRC 369331E0.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.NAD

PORTARIA Nº 111/2024

 

 

O Secretário de Administração e Planejamento, no exercício de suas atribuições,
nos termos do Decreto n.º 40.290, de 04 de janeiro de 2021 e em conformidade com a Lei
Municipal n.º 9.219, de 12 de julho de 2022, resolve:
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Art. 1º - Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Termo de Contrato n.º 810/2024 (0021285747), firmado entre o Município de
Joinville, inscrito no CNPJ nº 83.169.623/0001-10 – Secretaria de Administração e
Planejamento, doravante denominada Contratante e a Arcoplano Arquitetura Ltda, inscrita no
CNPJ nº 21.364.681/0001-47, doravante denominada Contratada, que tem por objeto a contratação
de empresa prestadora de serviço de avaliação de imóveis urbanos e rurais de interesse do
Município.

A comissão fica assim constituída:  

I - Rosenir Baggenstoss - matrícula nº 36.060 

II - Taciane Santos de Oliveira Paz - matrícula nº 17.814 

III - Sandra Regina Borges da Costa Corrêa - matrícula nº 12.537 

 

Responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação:

I - Silvia Rosane Borges da Costa - Matrícula 21.688 - Titular

II - Taciane Santos de Oliveira Paz - Matrícula 17.814 - Suplente

III - Sandra Regina Borges da Costa Corrêa - Matrícula 12.537 - Suplente.

 

Art. 2º Aos fiscais do contrato compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

VIII – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação em Diário Oficial
do Município de Joinville. 
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 15/05/2024, às 17:38, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021352668 e o
código CRC EA01B83A.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

 

PORTARIA Nº 22/2024

 

A Prefeita Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, em
conformidade com a Instrução Normativa N. TC – 13/2012, e seguindo as orientações da
Controladoria-Geral do Município,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – Designar a servidora Cristina Seefeld Meschke, matrícula 50.548, em
substituição ao servidor Jonatas Alves da Silva, matrícula 45.795, na comissão de Tomada de
Contas Especial, instaurada pela Portaria SEI nº. 18/2024 – SEGOV.GAB/SEGOV.UAD
(0021141991), publicada em 29/04/2024, com a finalidade de apurar os fatos relativos
à ausência de entrega de Prestação de Contas referente ao Projeto n° 087/2017 - Ponte para o
futuro 3, selecionado por intermédio da Portaria nº 102/2017 (1357140), na modalidade Formação
em Cultura, para participar do Mecenato Municipal de Incentivo à Cultura – MMIC 2017, que tem
como responsável legal a proponente cultural Daiane Simão, conforme Memorandos SEI Nº
 0021129998/2024 - CGM.UCA.APC, da Controladoria-Geral do Município, e SEI Nº
 0021053290/2024 - SECULT.UAD.ASDC, da Secretaria de Cultura e Turismo.

 

Art. 2º –  A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Rejane Gambin
Prefeita, em exercício

 

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita em
Exercício, em 15/05/2024, às 18:15, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021349442 e o
código CRC 963A9C9F.

PORTARIA SEI - CAJ.DICAF/CAJ.DICAF.GGP/CAJ.DICAF.GGP.CRC

Designação em substituição para a função
de Assessora de Comunicação, Relacionamento e
Marketing, por motivo de férias. 

PORTARIA Nº 3333/2024

 

O Diretor-Presidente da Companhia Águas de Joinville, no exercício de suas atribuições legais, e de
acordo com o disposto no art. 31, inciso I, alínea "c" do Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville, e com a Cláusula Quadragésima Segunda, parágrafo único do
Acordo Coletivo de Trabalho vigente:

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar interinamente em substituição, por motivo de férias do Sr. Marcos Henrique de
Almeida Pires, a partir de 20/05/2024 a 29/05/2024, a Sra. Priscilla Maciel Machado Rodrigues
para a função de Assessora de Comunicação, Relacionamento e Marketing;

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 15/05/2024, às 15:04, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021337027 e o
código CRC 150ABB4D.

PORTARIA SEI - SGP.GAB/SGP.UDS/SGP.UDS.ARE

 

PORTARIA  Nº 1061/2024
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O Secretário de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições, e com fundamento
com o art. 75, IV, da Lei Orgânica do Município,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Instituir a Comissão de Processo Seletivo Simplificado nº 005/2024,
constituída pelos seguintes membros:

 

I - Josiane Martins Soares Merling, matrícula 36.564;

II - Joice Mara Martins Ternoski, matrícula 48631;

III - Camila Arnoldo, matrícula 52.963; 

IV - Maria Angela Nolli, matrícula 20.438, e

V - Patrick Alexander Etchart, matrícula 46.752, e

VI - Romaldo Backes, matrícula 52253.

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

RICARDO MAFRA

Secretário de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 15/05/2024, às 15:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021172482 e o
código CRC E5B4091D.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 583/2024 - SED.GAB  

Joinville,  15 de  maio de 2024.
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O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR

 

Os servidores Clenir Aparecida de Camargo, matrícula 46195 e Deise Regina Martendal Hang,
matrícula 27964, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Marcia Nardes, matrícula 35941  e Catia Wagner Andrade de Oliveira,
matrícula  41586 , indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da segunda avaliação de desempenho no estágio
probatório da servidora Thays Rafaela Magalhães Brito, matrícula 58.589. 

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 15/05/2024, às 11:34, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021341319 e o
código CRC 91DB577E.

PORTARIA SEI - SEPROT.GAB/SEPROT.UAD/SEPROT.NAD

PORTARIA Nº 044/2024/SEPROT

 

O Secretário de Proteção Civil e Segurança Pública, no exercício de suas
atribuições, e em conformidade com o art. 75, I, da Lei Orgânica do Município de Joinville, e

 

CONSIDERANDO,

 

I – a possibilidade de substituição do Secretário pelo Diretor Executivo do órgão
em caso de seu impedimento ou ausência, na forma prevista no art. 8°, § 2°, da Lei n° 7.393, de 24
de Janeiro de 2013;
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II – a ausência do Secretário em virtude de viagem para Guaíba/RS, cidade
adotada por Joinville, a fim de identificar e prestar ajuda devido a calamidade pública em que o
Município se encontra;

 

RESOLVE:

 

Art. 1° Fica designado Paulo Manoel de Souza, ocupante do cargo de Diretor
Executivo, para substituir o Secretário de Proteção Civil e Segurança Pública, no período de sua
ausência, qual seja 16/05/2024 a 19/05/2024.

 

Art. 2° Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Paulo Rogerio Rigo,
Secretário (a), em 15/05/2024, às 11:20, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021342112 e o
código CRC CF8901D8.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 584/2024 - SED.GAB  

Joinville, 15 de  maio de 2024.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR

 

Os servidores Neide da Silva de Oliveira, matrícula 41884 e Elza Galvão da Costa, matrícula
46044, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Marcia Nardes, matrícula 35941 e Marileia Teonilia Flores Mohr, matrícula
47885, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da segunda avaliação de desempenho no estágio
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probatório da servidora Fernanda Aline de Souza Fernandes, matrícula 58822. 

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 15/05/2024, às 11:34, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021341492 e o
código CRC AEB81F7B.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 586/2024 - SED.GAB  

Joinville,  15 de  maio de 2024.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR

 

Os servidores Deise Regina Martendal Hang, matrícula  27964 e Sandra Cidral Borges,
matrícula 42073, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Marcia Nardes, matrícula 35941 e Catia Wagner Andrade de Oliveira,
matrícula 41586, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da segunda avaliação de desempenho no estágio
probatório da servidora Daiane Alves, matrícula 58833. 

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação
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Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 15/05/2024, às 11:34, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021342890 e o
código CRC 9CACBF84.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 594/2024 - SED.GAB  

Joinville,  15 de  maio de 2024.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR

 

Os servidores Tania Rubia Koller dos Passos, matrícula 26726 e Juliana Terezinha Alves,
matrícula 46486, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores  Márcia Patricia Bucci, matricula 49766, Bruna Koller Adami, matrícula 46358 e
Jéssica Thays Schnaider, matrícula 47433, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da segunda avaliação de desempenho no estágio
probatório da servidora Damaris de Gouveia Martins Neumann, matrícula 58868. 

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 15/05/2024, às 11:34, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021344439 e o
código CRC EEF6B664.
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PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 593/2024 - SED.GAB  

Joinville, 15  de  maio de 2024.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR

 

Os servidores Luiz Felipe Silvano Moura, matrícula 46654 e Natália Maria Schulze Buttke,
matrícula 39745 , indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Geovana Pereira de Souza, matrícula 49349  e Adriana  Moreira , matrícula 
39737 , indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da segunda avaliação de desempenho no estágio
probatório da servidora Cristiane Rosane de Oliveira Galvan, matrícula 58441. 

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 15/05/2024, às 11:34, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021344324 e o
código CRC 8F448736.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 592/2024 - SED.GAB  

Joinville, 15  de  maio de 2024.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
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parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR

 

Os servidores  Jéssica Thays Schnaider, matrícula 47433 e Josiane Dias, matrícula 27540,
indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Juliana Terezinha Alves, matrícula 46486 e Marcia Patrícia Bucci, matrícula
48998, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da segunda avaliação de desempenho no estágio
probatório da servidora Barbara Cristina de Oliveira Gleit, matrícula 58464. 

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 15/05/2024, às 11:34, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021344202 e o
código CRC 96FEE590.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 591/2024 - SED.GAB  

Joinville,  15 de maio de 2024.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR

 

Os servidores Kati Eliane Aiolfi, matrícula 46166 e Jackeline Baier Leithold, matrícula 46132,
indicados pelos servidores da área;
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E os servidores Nair Caroline de Oliveira Werner da Costa, matrícula 46218 e Sonia Oliveira
Rosa, matrícula 45947, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da segunda avaliação de desempenho no estágio
probatório da servidora Elizana Alves Rodrigues , matrícula 58695. 

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 15/05/2024, às 11:34, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021344074 e o
código CRC CD05E49B.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 590/2024 - SED.GAB  

Joinville,  15  de  maio de 2024.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR

 

Os servidores  Tânia Rubia Koller dos Passos, matrícula 26726 e Alessandra Vieira de Oliveira
Pavanello, matrícula 38179, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Lidiane de Oliveira, matrícula 23286; Márcia Patrícia Bucci, matricula 49766 e
Juliana Terezinha Alves, matrícula 46486, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da segunda avaliação de desempenho no estágio
probatório da servidora Marta Jussara Silva Carvalho, matrícula 58745.

 

Diego Calegari Feldhaus
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Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 15/05/2024, às 11:34, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021343906 e o
código CRC 30CFD239.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº589/2024 - SED.GAB  

Joinville, 15 de  maio de 2024.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR

 

Os servidores Marcia Paroski, matricula 27816 e Cristina da Silva, matricula 45685, indicados
pelos servidores da área;

 

E os servidores Adriana Francisco dos Santos, matricula 56976 e Cheila Elizabeth de
Quadros, matrícula 35903, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da segunda avaliação de desempenho no estágio
probatório da servidora  JULIANA NARCIZO, matrícula 58785. 

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 15/05/2024, às 11:34, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021343617 e o
código CRC 89494FF1.

PORTARIA SEI - SAS.GAB/SAS.UAF

PORTARIA Nº 107/2024
A Secretária de Assistência Social, no exercício de
suas atribuições, em atenção ao disposto no Art. 104
da Lei nº 14.133/2021 e DECRETO Nº 51.742, de 08
de dezembro de 2022, que aprova a Instrução
Normativa nº 04/2022 da Secretaria de Administração
e Planejamento.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - Designar os servidores abaixo, para compor a Comissão de Fiscalização
do TERMO DE CONTRATO Nº 690/2024, firmados com o Município de Joinville, cujo objeto é
a aquisição de vale-transporte urbano da empresa Transtusa - Transporte e Turismo Santo Antônio
Ltda para atender as necessidades dos usuários em situação de vulnerabilidade social, cadastrados
na Secretaria de Assistência Social, oriundo da Inexigibilidade de Licitação nº 125/2024.

 

Fiscais Titulares:

Rafael Feijó Vieira Vecchietti - Matrícula 48.010

Jaciane Geraldo dos Santos - Matrícula 40.411 

Danuza Labanca Rocha - Matrícula 44.443

 

Fiscal Administrativo:

Rafael Feijó Vieira Vecchietti - Matrícula 48.010

 

Art. 2º - Aos Fiscais compete:

I - Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no TERMO DE CONTRATO
Nº 690/2024, oriundo da Inexigibilidade de Licitação nº 125/2024., bem como, Termo de
Referência que lhe deu origem;

II - Esclarecer dúvidas do preposto/representante da CONTRATADA que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando
lhe faltar competência;
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III - Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e
formalizar a atestação;

V - Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado;

VI - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Credenciamento e legislação
aplicável, certificando- se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

VII - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

VIII - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento
Convocatório;

IX - Atestar os documentos fiscais contidos no processo Gestão - Certificação de
Documento Fiscal, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do
bem ou serviço;

X - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

XI - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato;

XII - Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução
do contrato, para aplicação das penalidades cabíveis;

XII - Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas
administrativas ou jurídicas.

 

Art.3º - Aos Fiscais Administrativos compete:

 

I- Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela CONTRATADA refere-se ao objeto contratado e/ou
ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

II - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Suprimentos da Secretaria de
Administração e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de
90 (noventa) dias do encerramento do prazo de execução do contrato;

III - Realizar as solicitações de pré-empenho à Unidade de Suprimentos da
Secretaria de Administração e Planejamento;

IV - Conferir as Notas de Empenho e realizar o controle de quantitativos e saldos
das mesmas;

V - Registrar o estágio da despesa "Em liquidação", cadastrando e vinculando o
documento fiscal ao registro no Sistema de Gestão Municipal em uso no âmbito do Município de
Joinville e assinar eletronicamente o documento "Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação";

VI - Manter cópia do termo do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
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cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada.

 

Art. 4º - Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a
que se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Certificação composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato.

 

I - Certificadores:

 

Rafael Feijó Vieira Vecchietti - Matrícula 48.010

Jaciane Geraldo dos Santos - Matrícula 40.411 

Danuza Labanca Rocha - Matrícula 44.443

 

Art.5º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Fabiana Ramos da Cruz
Cardozo, Secretário (a), em 14/05/2024, às 23:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021294775 e o
código CRC ABB6E413.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB

 

 

PORTARIA nº 418/2024

 

Designa os membros para compor a Comissão de Cuidados Paliativos em AVC

 do Hospital Municipal São José.

 

O Diretor-presidente do Hospital Municipal São José, no exercício de suas
atribuições legais que lhe confere a Lei nº 8.363, de 25 de janeiro de 2017 e nos termos do Decreto
n° 30.142, de 30 de novembro de 2017;

 

DESIGNA:
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DESIGNA:

 

Art. 1º Membros para compor a Comissão de Cuidados Paliativos em AVC do
Hospital Municipal São José:

 

I - Maria Eduarda Angelo de Mendonça Fileti, médica neurologista, matrícula nº
99347 - Presidente;

II - Patrícia Vera, psicóloga, matrícula nº 99599 - Vice-Presidente

III - Brenner Henrique de Oliveira Marques da Silva, médico neurologista,
matrícula nº 99812;

IV - Camilla Ramos Silva, enfermeira, matrícula nº 97100;

V - Joselma Siqueira de Aquino, assistente social, matrícula nº 88544;

VI - Patrícia Vera, psicóloga, matrícula nº 99599;

VII - Fabiane Maria Klitzke, fisioterapeuta, matrícula nº 89944;

VIII - Ana Paula de Mello, nutricionista, matrícula nº 83499;

IX - Jane Rossi, terapeuta ocupacional, matrícula nº 88255;

X - Lila Jerusa Nascimento Pereira Abreu, fonoaudióloga, matrícula nº 99000;

XI - Alcione Maia Lopes Pereira, nutricionista, matrícula 99380.

 

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

 

Arnoldo Boege Junior

Diretor-Presidente

 
 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 15/05/2024, às 10:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021344629 e o
código CRC B68B866B.
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PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.DUR/SEINFRA.UAR

Portaria nº 399/2024/SEINFRA/GAB

 

O Diretor Executivo  da Secretaria de Infraestrutura Urbana, no exercício
de suas atribuições, em conformidade com o disposto na Portaria nº
196/2022 - SEINFRA.GAB,

 

Resolve,

 

Art. 1º - Designar membros da Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato
nº 797/2022, titulares e suplentes, firmado entre o Município de Joinville e a
empresa Terraplenagem Medeiros Ltda, cujo objeto refere-se a credenciamento de pessoas
jurídicas para recebimento e destinação final de resíduos da construção civil, gerados nas
atividades da SEINFRA e das Subprefeituras, sem caráter de exclusividade e de acordo com
as necessidades do Município, na forma de Credenciamento nº 382/2022, ficando constituída
conforme abaixo se apresenta.

 

SEINFRA.UND

Fiscais Titulares

Eduardo Mendes Simões de Freitas - Matrícula 44.803;

Fábio de Oliveira - Matrícula 54.405;

Régis Antonio Konzen Heitling - Matrícula 49.072.

Fiscal Suplente

Fabiano Lopes de Souza - matrícula n.º 50.467.

 

SEINFRA.URCN 

Fiscais Titulares:

Diogo Márcio Goral, matrícula nº 54.638;

Matheus Machado Galvão, matricula nº 58586 e

Ricardo Alves Coan, matrícula nº 36.071.
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Fiscal Suplente:

Elisangela Bresciani, matrícula nº 53.337 ;

Ana Lenir Porfirio Rodrigues - matrícula 16.959;

 

SEINFRA.URP

Fiscais Titulares:

Jonas Pykocz, matrícula nº 54.737 - Titular;

Teodoro Lima, matrícula nº 53.356 - Titular;

John Sommerfeld, matrícula nº 29.500 - Titular.

Fiscal Suplente:

Claudemir Damas, matrícula nº 42.509 - Suplente;

Lucas Felipe Rohrbacher, matrícula nº 46.245 - Suplente.

 

SEINFRA.UROE

Fiscais Titulares:

Fernanda Carolina Joenck - Matrícula nº 59.302 ;

Aristides Ferretti - Matrícula nº 06051;

Vilson Nerci Fetsch – Matrícula nº 24412.

Fiscal Suplente:

Eliane de Souza Santos - Matrícula nº 31049;

Gilson de Souza Batista - Matrícula nº 35664.

Marilene Dumke – Matrícula nº 21435.

 

SEINFRA.URL

Fiscais Titulares:

Pedro Durieux Neto – Matrícula nº 52.986
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Roberto Carlos Saraçol – Matrícula nº 16.718

Silvio André Bertolotto - Matrícula nº 59.990

Fiscal Suplente:

João Carlos Korink – Matrícula nº 24.245

João Rogério Reinert - Matrícula nº 54.366

 

SEINFRA.URS

Fiscais Titulares:

Luciana Regina Silveira Gonçalves, matrícula nº 23.527;

Miria Luckfett Raimondi, matrícula nº 31.057;

Fernando de Paula Cordeiro, matricula nº 54.690;

Fiscal Suplente:

Ernesto Wendhausen, matrícula nº 38.287;

José Carlos Alves, matricula nº 15.702;

Moyses Santos Meneses, matricula nº 53.696.

Deivid Eber Pereira, matricula nº 55.601

 

SEINFRA.URSO

Fiscais Titulares:

Lays Mayara Hess- Gerente - Matrícula: ; 59738

Aldo Felipe - Coordenador I -  Matrícula nº 58118;

Kelly Cristina Nogueira - Matrícula n° 56.832

Fiscal Suplente:

 Marcos Jessé de Almeida, matrícula nº 27.220,

Augustinho Ramos da Cunha - Matrícula nº 24.148
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SEINFRA.URNE

Fiscais Titulares:

Luiz Felipe Alves Garcia - Matricula 57.612

Josiane da Silva Fernandes  - Matrícula nº 29.714

Claudemir Ernesto Schulze - Matrícula nº 22.760

 

Fiscais Suplentes:

Sergio Carlos Gonçalves Matrícula n⁰ 24098

Rafael Brandalise Souza – Matrícula n° 59635

Fábio Nasário Damásio - Matrícula nº 38285

 

SEINFRA.URSE

Fiscais Titulares

Fernanda Benato Ferreira – Matrícula nº 56867;

Mario Sergio de Oliveira – Matrícula nº 32378;

Edson Roberto Holler – Matrícula nº 53840.

Fiscais Suplentes

Tarcísio Soethe Monteiro – Matrícula nº 52071;

Ruan Felipe Loz – Matrícula nº 58872.

 

SAP.UAO

Fiscais Titulares

Sandra Regina Borges da Costa Corrêa - matrícula nº 12.537

Taciane Santos de Oliveira Paz - matrícula nº 17.814

 

Art. 2º - Aos Fiscais compete:
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I –  Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no Termo de Contrato
n.º 797/2022, bem como, no Edital de Licitação e no Memorial
Descritivo que lhe deram origem.

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades
relacionadas à fiscalização, anotando em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas ao cumprimento do contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua
correção, por irregularidades encontradas em desconformidade com o
Termo de Contrato e legislação aplicável, certificando-se que as soluções
por ela propostas sejam as mais adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias
para o desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as
especificações do objeto contratado, em observância ao Contrato, Termo
de Referência e ao Instrumento Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos
do documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a
relação através de link específico para o documento a ser atestado
previamente ao encaminhamento para pagamento, contendo pelo menos
03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem ou
serviço. 

VII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente
atestadas, observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada
refere-se ao objeto contratado e/ou ao serviço que foi autorizado e
efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades,
em virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e
contratuais;

X – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão,
prorrogação e/ou extinção do contrato, no prazo previsto no Capítulo VI,
Seção IV - Da Fiscalização da Execução das Contratações desta
Instrução Normativa.

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Contratos da
Secretaria de Administração e Planejamento, via SEI, a solicitação de
prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa) dias do
encerramento do prazo de execução do contrato.
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XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das
notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações
assumidas pela parte contratada;

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que
se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato.

 

Responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação:

Fiscais

Mara Regina de Mattos - matrícula nº 33.576; e

Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos, matrícula nº 41.511.

Andrea Azevedo Godoy , matrícula nº  45613

Suplentes

Márcia Pacheco Reinert, matrícula nº 24.869.

 

Responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em
Liquidação, referente à parcela apostilada na SAP

Charlene Neitzel - matrícula 41.922

Edson Luis Cardoso Nunes - matrícula n° 56886 - Titular

Sandra Regina Borges da Costa Corrêa - matrícula nº 12.537

Taciane Santos de Oliveira Paz - matrícula nº 17.814

Kelly Cristine de Assis Branco, matrícula 58971

 

Art. 4º –  A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação, fica
revogada a Portaria nº 243/2022 SEINFRA/GAB, publicada em 18/03/2024  no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville nº 2045.
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Documento assinado eletronicamente por Marcelo Soares dos Santos,
Diretor (a) Executivo (a), em 13/05/2024, às 11:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021255671 e o
código CRC 06542FD9.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.DUR/SEINFRA.UAR

Portaria nº 404/2024/SEINFRA/GAB

 

O Diretor Executivo  da Secretaria de Infraestrutura Urbana, no exercício
de suas atribuições, em conformidade com o disposto na Portaria nº
196/2022 - SEINFRA.GAB,

 

Resolve,

 

Art. 1º - Designar membros da Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato
nº 794/2022, titulares e suplentes, firmado entre o Município de Joinville e a empresa Artric
Soluções Ambientais Ltda, cujo objeto refere-se a credenciamento de pessoas jurídicas para
recebimento e destinação final de resíduos da construção civil, gerados nas atividades da
SEINFRA e das Subprefeituras, sem caráter de exclusividade e de acordo com as
necessidades do Município, na forma de Credenciamento nº 382/2022, ficando constituída
conforme abaixo se apresenta.

 

SEINFRA.UND

Fiscais Titulares

Eduardo Mendes Simões de Freitas - Matrícula 44.803;

Fábio de Oliveira - Matrícula 54.405;

Régis Antonio Konzen Heitling - Matrícula 49.072.

Fiscal Suplente

Fabiano Lopes de Souza - matrícula n.º 50.467.
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SEINFRA.URCN 

Fiscais Titulares:

Diogo Márcio Goral, matrícula nº 54.638;

Matheus Machado Galvão, matricula nº 58586 e

Ricardo Alves Coan, matrícula nº 36.071.

Fiscal Suplente:

Elisangela Bresciani, matrícula nº 53.337 ;

Ana Lenir Porfirio Rodrigues - matrícula 16.959;

 

SEINFRA.URP

Fiscais Titulares:

Jonas Pykocz, matrícula nº 54.737 - Titular;

Teodoro Lima, matrícula nº 53.356 - Titular;

John Sommerfeld, matrícula nº 29.500 - Titular.

Fiscal Suplente:

Claudemir Damas, matrícula nº 42.509 - Suplente;

Lucas Felipe Rohrbacher, matrícula nº 46.245 - Suplente.

 

SEINFRA.UROE

Fiscais Titulares:

Fernanda Carolina Joenck - Matrícula nº 59.302 ;

Aristides Ferretti - Matrícula nº 06051;

Vilson Nerci Fetsch – Matrícula nº 24412.

Fiscal Suplente:

Eliane de Souza Santos - Matrícula nº 31049;
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Gilson de Souza Batista - Matrícula nº 35664.

Marilene Dumke – Matrícula nº 21435.

 

SEINFRA.URL

Fiscais Titulares:

Pedro Durieux Neto – Matrícula nº 52.986

Roberto Carlos Saraçol – Matrícula nº 16.718

Silvio André Bertolotto - Matrícula nº 59.990

Fiscal Suplente:

João Carlos Korink – Matrícula nº 24.245

João Rogério Reinert - Matrícula nº 54.366

 

SEINFRA.URS

Fiscais Titulares:

Luciana Regina Silveira Gonçalves, matrícula nº 23.527;

Miria Luckfett Raimondi, matrícula nº 31.057;

Fernando de Paula Cordeiro, matricula nº 54.690;

Fiscal Suplente:

Ernesto Wendhausen, matrícula nº 38.287;

José Carlos Alves, matricula nº 15.702;

Moyses Santos Meneses, matricula nº 53.696.

Deivid Eber Pereira, matricula nº 55.601

 

SEINFRA.URSO

Fiscais Titulares:

Lays Mayara Hess- Gerente - Matrícula: ; 59738
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Aldo Felipe - Coordenador I -  Matrícula nº 58118;

Kelly Cristina Nogueira - Matrícula n° 56.832

Fiscal Suplente:

 Marcos Jessé de Almeida, matrícula nº 27.220,

Augustinho Ramos da Cunha - Matrícula nº 24.148

 

SEINFRA.URNE

Fiscais Titulares:

Luiz Felipe Alves Garcia - Matricula 57.612

Josiane da Silva Fernandes  - Matrícula nº 29.714

Claudemir Ernesto Schulze - Matrícula nº 22.760

 

Fiscais Suplentes:

Sergio Carlos Gonçalves Matrícula n⁰ 24098

Rafael Brandalise Souza – Matrícula n° 59635

Fábio Nasário Damásio - Matrícula nº 38285

 

SEINFRA.URSE

Fiscais Titulares

Fernanda Benato Ferreira – Matrícula nº 56867;

Mario Sergio de Oliveira – Matrícula nº 32378;

Edson Roberto Holler – Matrícula nº 53840.

Fiscais Suplentes

Tarcísio Soethe Monteiro – Matrícula nº 52071;

Ruan Felipe Loz – Matrícula nº 58872.

 

SAP.UAO
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Fiscais Titulares

Sandra Regina Borges da Costa Corrêa - matrícula nº 12.537

Taciane Santos de Oliveira Paz - matrícula nº 17.814

 

Art. 2º - Aos Fiscais compete:

 

I –  Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no Termo de Contrato
n.º 794/2022, bem como, no Edital de Licitação e no Memorial
Descritivo que lhe deram origem.

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades
relacionadas à fiscalização, anotando em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas ao cumprimento do contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua
correção, por irregularidades encontradas em desconformidade com o
Termo de Contrato e legislação aplicável, certificando-se que as soluções
por ela propostas sejam as mais adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias
para o desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as
especificações do objeto contratado, em observância ao Contrato, Termo
de Referência e ao Instrumento Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos
do documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a
relação através de link específico para o documento a ser atestado
previamente ao encaminhamento para pagamento, contendo pelo menos
03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem ou
serviço. 

VII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente
atestadas, observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada
refere-se ao objeto contratado e/ou ao serviço que foi autorizado e
efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades,
em virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e
contratuais;
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X – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão,
prorrogação e/ou extinção do contrato, no prazo previsto no Capítulo VI,
Seção IV - Da Fiscalização da Execução das Contratações desta
Instrução Normativa.

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Contratos da
Secretaria de Administração e Planejamento, via SEI, a solicitação de
prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa) dias do
encerramento do prazo de execução do contrato.

XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das
notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações
assumidas pela parte contratada;

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que
se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato.

 

Responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação:

Fiscais

Mara Regina de Mattos - matrícula nº 33.576; e

Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos, matrícula nº 41.511.

Andrea Azevedo Godoy , matrícula nº  45613

Suplentes

Márcia Pacheco Reinert, matrícula nº 24.869.

 

Responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em
Liquidação, referente à parcela apostilada na SAP

Charlene Neitzel - matrícula 41.922

Edson Luis Cardoso Nunes - matrícula n° 56886 - Titular

Sandra Regina Borges da Costa Corrêa - matrícula nº 12.537

Taciane Santos de Oliveira Paz - matrícula nº 17.814
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Kelly Cristine de Assis Branco, matrícula 58971

 

Art. 4º –  A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação, fica
revogada a Portaria nº 244/2024/SEINFRA/GAB, publicada em 18/03/2024  no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville nº 2045.

 

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Soares dos Santos,
Diretor (a) Executivo (a), em 13/05/2024, às 11:43, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021276182 e o
código CRC D6C96A0F.

PORTARIA SEI - SEPROT.GAB/SEPROT.UGM/SEPROT.UGM.AAD

 

PORTARIA nº 037/2024

 

O Secretário de Proteção Civil e Segurança Pública, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto n.º 40.291 de 04 de janeiro de 2021 e em conformidade com a Lei Municipal n.º 7.393, de
24 de janeiro de 2013.

 

Resolve:

 

Art. 1º - Designar servidores para comparo a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização do
Termo de Contrato nº 792/2024 (SEI nº 0021196717), firmado entre o Município de Joinville -
Secretaria de Proteção Civil e Segurança Pública e a empresa Claudia da Silva Santos, inscrito no
CNPJ Nº 35.824.818/0001-03, doravante denominada CONTRATADA, que tem por objeto
a contratação de empresa especializada para capacitação/ministração de curso de formação em
instrutor de direção tática policial.

 

a) Andrea da Silva de Macedo, matrícula nº 33.905 - Titular;

b) Eduardo Ferraz dos Santos Sontag, matrícula nº 45.546 - Titular;

c) Gabriel Colin Holz da Silva, matrícula 45.548 - Titular;

d) Romenito Silva Siewerdt, matrícula nº 45.556 - Suplente;
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e) Rodrigo Aparecido Prado da Silva, matrícula nº 45.518 - Suplente; e

f) Alexandre de Oliveira Arzum, matrícula n° 45.531 - Suplente.

 

Art. 2º - Aos Fiscais compete:

I - Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no Termo de Contrato nº 792/2024 (SEI nº
 0021196717), bem como, no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram origem;

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à fiscalização,
anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção, por
irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação aplicável,
certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o desenvolvimento
dos serviços da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em descordo com as especificações do objeto
contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos ao documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação através de link
específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para pagamento,
contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem ou serviço;

VIII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao serviço que foi
autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou extinção do
contrato, no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução das
Contratações desta Instrução Normativa;

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade e encaminhar
formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e Planejamento, via SEI,  a
solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90(noventa) dias do encerramento do prazo
de execução do contrato;

XII - Manter cópia do termo de contrato, termo de referência, relação das notas fiscais recebidas e
pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das
obrigações assumidas pela parte contratada;

 

Art. 3º - Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que se referem o
Art. 1º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos seguintes membros,
sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:

 

I - Certificadores:

a) Andrea da Silva de Macedo, matrícula nº 33.905 - Titular;
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b) Eduardo Ferraz dos Santos Sontag, matrícula nº 45.546 - Titular;

c) Gabriel Colin Holz da Silva, matrícula 45.548 - Titular;

d) Romenito Silva Siewerdt, matrícula nº 45.556 - Suplente;

e) Rodrigo Aparecido Prado da Silva, matrícula nº 45.518 - Suplente; e

f) Alexandre de Oliveira Arzum, matrícula n° 45.531 - Suplente.

 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville.

 

 

Paulo Rogério Rigo

Secretário de Proteção Civil e Segurança Pública

Documento assinado eletronicamente por Paulo Rogerio Rigo,
Secretário (a), em 06/05/2024, às 11:55, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021203726 e o
código CRC 34CDF1DE.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.DAF/HMSJ.SUP/HMSJ.SUP.NUT

 

PORTARIA Nº 455/2024/HSJ

 

Designa servidores para a fiscalização da Ata de Registro de Preços referente ao Pregão
527/2023, empresa LG COMERCIO DE EMBALAGENS LTDA, e institui a Comissão de

Recebimento para certificação e conferência dos respectivos documentos fiscais
 

 

O Diretor-presidente, Arnoldo Boege Junior, no uso de suas atribuições,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os seguintes servidores para a fiscalização da Ata de Registro de Preços
(0020887459) referente ao Pregão 527/2023, empresa LG COMERCIO DE EMBALAGENS
LTDA, que objetiva a aquisição de descartáveis e dispensers:
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Titulares:

1. Camila Cristina Debortoli - Matrícula 99893;

2. Moa Elenir Rosa - Matrícula 94166;

3. Marcos Fabiano Costa - Matrícula 78077;

4. Viviane Maite Oliveira Martins - Matrícula 78300;

5. Almerinda Pereira Maciel - Matrícula 49719.

 

Suplentes:

1. Ana Paula de Mello - Matrícula 83499;

2. Nilson Francisco Pires - Matrícula 62500;

       

 

Art. 2º Aos fiscais do contrato compete:

1. Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

2. Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

3. Atestar o recebimento e/ou a prestação do serviço, em conformidade com as especificações
do processo de contratação, conferindo os preços, as quantidades, as especificações técnicas e
a qualidade;

4. Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao serviço que foi
autorizado e efetivamente prestado no período, de acordo com a IN nº 18/2017 bem como
Decreto nº 28.017 de 2016;

5. Rejeitar materiais/produtos/serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado, em observância ao contrato e ao instrumento convocatório;

6. Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais, informando ao
preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

7. Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo de referência,
relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir
dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

8. Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem
desconformes com o contrato e com a lei;

9. Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de inobservância ou
desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

10. Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão do
Contrato;

11. Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade e
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encaminhar formalmente à Área de Gestão de Contratos, via SEI, a solicitação de
prorrogação com antecedência mínima de 03 meses do vencimento;

12. Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação através de link
específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para pagamento,
contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem ou
serviço, nos termos do art. 12, IV, do Decreto nº 28.017 de 2016.

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que se referem o Art.
1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos seguintes membros,
sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:   

 

Titulares:

1. Camila Cristina Debortoli - Matrícula 99893;

2. Moa Elenir Rosa - Matrícula 94166;

3. Marcos Fabiano Costa - Matrícula 78077;

4. Viviane Maite Oliveira Martins - Matrícula 78300;

5. Almerinda Pereira Maciel - Matrícula 49719.

 

Suplentes:

1. Ana Paula de Mello - Matrícula 83499;

2. Nilson Francisco Pires - Matrícula 62500;

 

 

Art. 4.º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, por fiscal do contrato ou por
membro da comissão de recebimento, deverão ser observadas as seguintes condições, nos termos do
art. 13 da Instrução Normativa Conjunta SEI nº 18/2017 da Secretaria de Administração e
Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo Decreto n.º 29.994 de 31 de outubro de
2017:

1. Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso, termo de
referência, proposta comercial foram obedecidas;

2. Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

3. Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido, observando: Razão
social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ do
emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do
destinatário correto, CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza
da operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente), Número da nota de
empenho (e se solicitar outras informações, conforme Contrato);

§ 1º O documento fiscal não poderá conter rasuras;
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§ 2º A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade fiscal da empresa,
anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no ato da habilitação do
processo de contratação;

§ 3º Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas eletronicamente, para conferência
da veracidade das mesmas.

 

Art. 5.º Para correta execução das atividades de fiscalização de contratos e de
certificação/conferência de documentos fiscais, deverão ser observadas a legislação e os atos
administrativos citados nesta Portaria, bem como as normas que eventualmente as substituírem ou
complementarem e os demais dispositivos legais aplicáveis à matéria.

 

Art. 6.º A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 
Arnoldo Boege Junior 

Diretor-Presidente
Hospital Municipal São José 

 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 15/05/2024, às 13:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021347957 e o
código CRC ADCE8666.

PORTARIA SEI - SAS.GAB/SAS.UAF

PORTARIA Nº 109/2024
A Secretária de Assistência Social, no exercício de
suas atribuições, em atenção ao disposto no Art. 104
da Lei nº 14.133/2021 e DECRETO Nº 51.742, de 08
de dezembro de 2022, que aprova a Instrução
Normativa nº 04/2022 da Secretaria de Administração
e Planejamento.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - Designar os servidores abaixo, para compor a Comissão de Fiscalização
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do TERMO DE CONTRATO Nº 772/2024, firmados com o Município de Joinville, cujo objeto é
aquisição de espelhos, vidros e portas de vidros, com instalação e fornecimento de
materiais, oriundos do Pregão Eletrônico nº 560/2023.

 

Fiscais Titulares:

Rafael Feijó Vieira Vecchietti - Matrícula 48.010

Ademir Santos Vargas - Matrícula 41.563

Sergio Luiz Girolla Junior - Matrícula 00.937

 

Fiscal Administrativo:

Rafael Feijó Vieira Vecchietti - Matrícula 48.010

 

Art. 2º - Aos Fiscais compete:

I - Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no TERMO DE CONTRATO
Nº 772/2024, oriundo do Pregão Eletrônico nº 560/2023, bem como, Termo de Referência que
lhe deu origem;

II - Esclarecer dúvidas do preposto/representante da CONTRATADA que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando
lhe faltar competência;

III - Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e
formalizar a atestação;

V - Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado;

VI - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Credenciamento e legislação
aplicável, certificando- se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

VII - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

VIII - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento
Convocatório;

IX - Atestar os documentos fiscais contidos no processo Gestão - Certificação de
Documento Fiscal, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do
bem ou serviço;

X - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

XI - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato;

XII - Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução
do contrato, para aplicação das penalidades cabíveis;
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XII - Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas
administrativas ou jurídicas.

 

Art.3º - Aos Fiscais Administrativos compete:

 

I- Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela CONTRATADA refere-se ao objeto contratado e/ou
ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

II - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Suprimentos da Secretaria de
Administração e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de
90 (noventa) dias do encerramento do prazo de execução do contrato;

III - Realizar as solicitações de pré-empenho à Unidade de Suprimentos da
Secretaria de Administração e Planejamento;

IV - Conferir as Notas de Empenho e realizar o controle de quantitativos e saldos
das mesmas;

V - Registrar o estágio da despesa "Em liquidação", cadastrando e vinculando o
documento fiscal ao registro no Sistema de Gestão Municipal em uso no âmbito do Município de
Joinville e assinar eletronicamente o documento "Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação";

VI - Manter cópia do termo do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada.

 

Art. 4º - Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a
que se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Certificação composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato.

 

I - Certificadores:

 

Rafael Feijó Vieira Vecchietti - Matrícula 48.010

 Ademir Santos Vargas - Matrícula 41.563

 Sergio Luiz Girolla Junior - Matrícula 00.937

 

Art.5º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Fabiana Ramos da Cruz
Cardozo, Secretário (a), em 14/05/2024, às 23:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

85 de 237

Nº 2466, quarta-feira, 15 de maio de 2024



A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021297012 e o
código CRC 630B853F.

PORTARIA SEI - CGM.GAB/CGM.NGP

PORTARIA Nº 082/2024

 

A Controladora-Geral do Município, no exercício de suas atribuições:

 

Dispensa,

 

a partir de 14/05/2024:

 

Jonatas Alves da Silva, matrícula 45.795, da Função Gratificada de Assistente
de Controle Interno na Controladoria Geral do Município, conforme art. 2º, da Lei Ordinária
Municipal nº 8.577/2018.

 

Tiani Regina de Borba

Controladora-Geral 

Documento assinado eletronicamente por Tiani Regina de Borba,
Controlador (a) Geral, em 15/05/2024, às 12:00, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021347072 e o
código CRC BB9DE90F.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 585/2024 - SED.GAB  

Joinville,  15 de maio de 2024.

 

 

O Secretário de Educação no exercício de suas atribuições,
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Art. 1º - DISPENSA a Professora Marta Aparecida Bonardi, matricula nº 18.369,, da função
de Diretora da Escola Municipal Nelson de Miranda Coutinho, em 01 de maio de 2024, pelo
motivo de sua aposentadoria.

 

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 15/05/2024, às 11:34, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021342223 e o
código CRC E9652F40.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.DAF/HMSJ.SUP/HMSJ.SUP.NUT

 

PORTARIA Nº 453/2024/HSJ

 

Designa servidores para a fiscalização da Ata de Registro de Preços referente ao Pregão
479/2023, empresa Gamba Conexões Comércio Atacadista de Alimentos Ltda., e institui a

Comissão de Recebimento para certificação e conferência dos respectivos documentos fiscais

 
 
 

O Diretor-presidente, Arnoldo Boege Junior, no uso de suas atribuições,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os seguintes servidores para a fiscalização da Ata de Registro de Preços
(24.0.044133-7) referente ao Pregão 479/2023, empresa Gamba Conexões Comércio Atacadista de
Alimentos Ltda., que objetiva a aquisição de Gêneros Alimentícios para atendimento da demanda
da Secretaria Municipal da Saúde de Joinville e Hospital São José.

 

Titulares:
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1. Camila Cristina Debortoli - Matrícula 99893;

2. Moa Elenir Rosa - Matrícula 94166;

3. Marcos Fabiano Costa - Matrícula 78077;

4. Viviane Maite Oliveira Martins - Matrícula 78300;

5. Almerinda Pereira Maciel - Matrícula 49719.

 

Suplentes:

1. Ana Paula de Mello - Matrícula 83499;

2. Nilson Francisco Pires - Matrícula 62500;

       

 

Art. 2º Aos fiscais do contrato compete:

1. Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

2. Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

3. Atestar o recebimento e/ou a prestação do serviço, em conformidade com as especificações
do processo de contratação, conferindo os preços, as quantidades, as especificações técnicas e
a qualidade;

4. Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao serviço que foi
autorizado e efetivamente prestado no período, de acordo com a IN nº 18/2017 bem como
Decreto nº 28.017 de 2016;

5. Rejeitar materiais/produtos/serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado, em observância ao contrato e ao instrumento convocatório;

6. Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais, informando ao
preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

7. Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo de referência,
relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir
dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

8. Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem
desconformes com o contrato e com a lei;

9. Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de inobservância ou
desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

10. Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão do
Contrato;

11. Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade e
encaminhar formalmente à Área de Gestão de Contratos, via SEI, a solicitação de
prorrogação com antecedência mínima de 03 meses do vencimento;

12. Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação através de link
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específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para pagamento,
contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem ou
serviço, nos termos do art. 12, IV, do Decreto nº 28.017 de 2016.

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que se referem o Art.
1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos seguintes membros,
sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:   

 

Titulares:

1. Camila Cristina Debortoli - Matrícula 99893;

2. Moa Elenir Rosa - Matrícula 94166;

3. Marcos Fabiano Costa - Matrícula 78077;

4. Viviane Maite Oliveira Martins - Matrícula 78300;

5. Almerinda Pereira Maciel - Matrícula 49719.

 

Suplentes:

1. Ana Paula de Mello - Matrícula 83499;

2. Nilson Francisco Pires - Matrícula 62500;

 

 

Art. 4.º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, por fiscal do contrato ou por
membro da comissão de recebimento, deverão ser observadas as seguintes condições, nos termos do
art. 13 da Instrução Normativa Conjunta SEI nº 18/2017 da Secretaria de Administração e
Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo Decreto n.º 29.994 de 31 de outubro de
2017:

1. Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso, termo de
referência, proposta comercial foram obedecidas;

2. Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

3. Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido, observando: Razão
social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ do
emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do
destinatário correto, CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza
da operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente), Número da nota de
empenho (e se solicitar outras informações, conforme Contrato);

§ 1º O documento fiscal não poderá conter rasuras;

§ 2º A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade fiscal da empresa,
anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no ato da habilitação do
processo de contratação;
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§ 3º Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas eletronicamente, para conferência
da veracidade das mesmas.

 

Art. 5.º Para correta execução das atividades de fiscalização de contratos e de
certificação/conferência de documentos fiscais, deverão ser observadas a legislação e os atos
administrativos citados nesta Portaria, bem como as normas que eventualmente as substituírem ou
complementarem e os demais dispositivos legais aplicáveis à matéria.

 

Art. 6.º A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 
Arnoldo Boege Junior 

Diretor-Presidente
Hospital Municipal São José 

 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 15/05/2024, às 13:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021344651 e o
código CRC F8FF0970.

PORTARIA SEI - SAS.GAB/SAS.UAF

PORTARIA Nº 108/2024
A Secretária de Assistência Social, no exercício de
suas atribuições, em atenção ao disposto no Art. 104
da Lei nº 14.133/2021 e DECRETO Nº 51.742, de 08
de dezembro de 2022, que aprova a Instrução
Normativa nº 04/2022 da Secretaria de Administração
e Planejamento.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - Designar os servidores abaixo, para compor a Comissão de Fiscalização
do TERMO DE CONTRATO Nº 763/2024, firmados com o Município de Joinville, cujo objeto é
a aquisição de espelhos, vidros e portas de vidros, com instalação e fornecimento de
materiais, oriundos do Pregão Eletrônico nº 560/2023.
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Fiscais Titulares:

Rafael Feijó Vieira Vecchietti - Matrícula 48.010

Ademir Santos Vargas - Matrícula 41.563

Sergio Luiz Girolla Junior - Matrícula 00.937

 

Fiscal Administrativo:

Rafael Feijó Vieira Vecchietti - Matrícula 48.010

 

Art. 2º - Aos Fiscais compete:

I - Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no TERMO DE CONTRATO
Nº 763/2024 oriundo do Pregão Eletrônico nº 560/2023, bem como, Termo de Referência que lhe
deu origem;

II - Esclarecer dúvidas do preposto/representante da CONTRATADA que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando
lhe faltar competência;

III - Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e
formalizar a atestação;

V - Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado;

VI - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Credenciamento e legislação
aplicável, certificando- se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

VII - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

VIII - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento
Convocatório;

IX - Atestar os documentos fiscais contidos no processo Gestão - Certificação de
Documento Fiscal, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do
bem ou serviço;

X - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

XI - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato;

XII - Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução
do contrato, para aplicação das penalidades cabíveis;

XII - Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas
administrativas ou jurídicas.
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Art.3º - Aos Fiscais Administrativos compete:

 

I- Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela CONTRATADA refere-se ao objeto contratado e/ou
ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

II - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Suprimentos da Secretaria de
Administração e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de
90 (noventa) dias do encerramento do prazo de execução do contrato;

III - Realizar as solicitações de pré-empenho à Unidade de Suprimentos da
Secretaria de Administração e Planejamento;

IV - Conferir as Notas de Empenho e realizar o controle de quantitativos e saldos
das mesmas;

V - Registrar o estágio da despesa "Em liquidação", cadastrando e vinculando o
documento fiscal ao registro no Sistema de Gestão Municipal em uso no âmbito do Município de
Joinville e assinar eletronicamente o documento "Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação";

VI - Manter cópia do termo do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada.

 

Art. 4º - Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a
que se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Certificação composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato.

 

I - Certificadores:

 

Rafael Feijó Vieira Vecchietti - Matrícula 48.010

 Ademir Santos Vargas - Matrícula 41.563

 Sergio Luiz Girolla Junior - Matrícula 00.937

 

Art.5º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Fabiana Ramos da Cruz
Cardozo, Secretário (a), em 14/05/2024, às 23:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021295206 e o
código CRC CEDF702A.
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PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 587/2024 - SED.GAB  

Joinville, 15  de  maio de 2024.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR

 

Os servidores Marcia Paroski, matrícula 27816 e Cristina da Silva,- matrícula 45685, indicados
pelos servidores da área;

 

E os servidores Beatriz Persuhn Antunes Branco, matricula 48138 e Cheila Elizabeth de
Quadros, matrícula 35903 indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da segunda avaliação de desempenho no estágio
probatório da servidora Sabrina Webber, matricula 58705.  

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 15/05/2024, às 11:34, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021343028 e o
código CRC 6351F4A4.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 595/2024 - SED.GAB  

Joinville, 15  de  maio de 2024.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

93 de 237

Nº 2466, quarta-feira, 15 de maio de 2024



 

NOMEAR

 

Os servidores Priscila Kellermann de Carvalho, matrícula 39476 e Neide da Silva de Oliveira,
matrícula 41884 , indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Marcia Nardes, matrícula 35941 e Marileia Teonilia Flores Mohr, matrícula
47885, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da segunda avaliação de desempenho no estágio
probatório da servidora Andreia Pereira de Araujo, matrícula 58502. 

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 15/05/2024, às 11:34, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021344585 e o
código CRC 53C47351.

 

EDITAL SEI Nº 0021325625/2024 - SEPUR.UAC

 

 

Joinville, 14 de maio de 2024.

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

DA 6ª CONFERÊNCIA MUNICIPAL DA CIDADE DE JOINVILLE EM 2024

E DAS REUNIÕES PREPARATÓRIAS

 

O Município de Joinville, por meio da Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano, e o Conselho
Municipal de Desenvolvimento Sustentável, “Conselho da Cidade” - Mandato 2022/2025, com
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base na Lei Complementar nº 380/2012, em atendimento à Convocação da 6ª Conferência
Nacional das Cidades, Portaria MCid 175/2024 e à Convocação da 6ª Conferência Estadual das
Cidades, Portarias Seplan 09 e 12/2024, tornam público:

 

A realização da 6ª Conferência Municipal da Cidade de Joinville em 2024, Etapa Preparatória da
6ª Conferência Nacional das Cidades, no dia 22 de junho de 2024, sábado, das 08h às 19h, nas
dependências da UniSociesc, Campus Anita Garibaldi, à Rua Gothard Kaesemodel, 833, Bairro
Anita Garibaldi, em Joinville, Santa Catarina, tem como objetivo o debate sobre políticas públicas e
a elaboração de propostas relativas ao tema "Construindo a Política Nacional de Desenvolvimento
Urbano: caminhos para cidades inclusivas, democráticas, sustentáveis e com justiça social," bem
como a eleição de delegados para a 6ª Conferência Estadual das Cidades.

 

A 6ª Conferência Municipal da Cidade de Joinville em 2024 contará com reuniões preparatórias
nas áreas das Unidades Regionais de Obras, das 19h00 às 20h00, nas datas e locais descritos
abaixo:

 

20/05/24 - Pirabeiraba: Escola Agrícola Carlos Heins Funke

Rodovia SC 418, Km 0,5, Bairro Dona Francisca  

21/05/24 - Sul:  Escola M. Orestes Guimarães

Rua Boehmerwald, 1830, Bairro Boehmerwald 

22/05/24 - Leste:  Escola M. Des. José Antônio Navarro Lins

Rua Imbuia, 55, Bairro Comasa

23/05/24 - Nordeste: Escola M. Vereador Curt Alvino Monich

Rua Harold Maul, 250, Bairro Aventureiro

27/05/24 - Oeste: Escola M. Karin Barkemeyer

Rua Márcio Luckow, 450, Bairro Vila Nova

28/05/24 - Sudeste: Escola M. João Costa

Rua Monsenhor Gercino, 3900, Bairro João Costa

03/06/24 - Sudoeste: Escola M. Elizabeth Von Dreifuss

Rua Minas Gerais, 5876, Bairro Morro do Meio

04/06/24 - Centro-Norte: Escola M. Pastor Hans Müller

Rua Pastor Hans Müller, 102, Bairro Glória

 

Mais detalhes estão no Regimento Interno da Conferência, disponibilizado no site da Prefeitura.
Eventuais dúvidas poderão ser sanadas nas reuniões preparatórias, pelo telefone 3422-7333 ou pelo
e-mail conselhodacidade@joinville.sc.gov.br.

 

Guilherme Freitas Cauduro de Oliveira
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Presidente do Conselho da Cidade

 

Alessandra de Andrade Serrazes

Coordenadora da Comissão Organizadora 

da 6ª Conferência Municipal da Cidade de Joinville em 2024

 

Marcel Virmond Vieira

Secretário de Pesquisa e Planejamento Urbano

 

Documento assinado eletronicamente por Alessandra de Andrade
Serrazes, Usuário Externo, em 14/05/2024, às 13:40, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Marcel Virmond Vieira,
Secretário (a), em 14/05/2024, às 14:45, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Freitas Cauduro
de Oliveira, Usuário Externo, em 14/05/2024, às 14:51, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021325625 e o
código CRC 4E7157F7.

 

EDITAL SEI Nº 0021315268/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 13 de maio de 2024.

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – EDITAL 005-2024-SGP
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O Município de Joinville, por meio da Secretaria de Gestão de Pessoas, torna
público que realizará Processo Seletivo Simplificado para provimento de cargos em caráter
temporário, do Quadro Único do Pessoal da Administração Direta e Indireta do Município de
Joinville, conforme dispõe o art. 37, inciso IX, da Constituição Federal de 1988, o art. 113, da Lei
Orgânica do Município e a Lei Complementar nº 230/2007, que se regerá pelas normas
estabelecidas neste Edital e Anexos I, II e III.

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1. O Processo Seletivo Simplificado destina-se ao provimento de cargo por tempo
determinado a fim de atender a necessidade temporária de excepcional interesse público,
sempre no interesse do Município de Joinville, observada a ordem classificatória dos
candidatos.

1.2. O Processo Seletivo Simplificado será realizado sob a responsabilidade da Secretaria de
Gestão de Pessoas do Município de Joinville, coordenado por Comissão específica, obedecidas
as normas do presente Edital.

1.3. O Edital, seus Anexos, bem como as eventuais alterações e comunicações serão
publicados no Diário Oficial do Município de Joinville, sendo de responsabilidade do
candidato acompanhar, no endereço eletrônico www.joinville.sc.gov.br, a publicação de todos
os atos referentes a este Processo Seletivo Simplificado.

1.4. Este Edital de Processo Seletivo Simplificado terá validade de 01 (um) ano, a contar da
data do ato de homologação do resultado final, podendo ser prorrogado por até igual período,
a critério do Município de Joinville.

1.5. Os documentos relacionados a seguir são parte integrante do presente Edital de Processo
Seletivo Simplificado:

Anexo I – Cronograma;

Anexo II – Cargo, Carga Horária, Vagas e Remuneração; e

Anexo III – Atividades, Escolaridade e Requisitos.

 

2. DOS CARGOS E REQUISITOS PARA ADMISSÃO

2.1. Os cargos objeto deste Processo Seletivo Simplificado, as respectivas vagas, a carga
horária, a remuneração, as atividades, a escolaridade e os requisitos estão indicados nos
Anexos II e III.

2.2. A fim de atender a necessidade temporária de excepcional interesse público, os candidatos
aprovados e classificados poderão ser convocados para o preenchimento das vagas que vierem
a surgir no Quadro Único do Pessoal da Administração Direta e Indireta do Município de
Joinville, dentro do prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado.

2.3. São requisitos legais para o ingresso no serviço público municipal, devendo o candidato
atender e comprovar cumulativamente no ato da convocação, apresentando prova de:

a) ter nacionalidade brasileira, ou, em caso de nacionalidade portuguesa, estar amparado
das prerrogativas dos Decretos nº 70.391/1972 e nº 70.436/1972, e art. 12, § 1º, da
Constituição Federal;

b) encontrar-se no pleno gozo de seus direitos civis e políticos;
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c) estar quite com as obrigações eleitorais e, se do sexo masculino, também com as
militares;

d) aceitar e cumprir as regras estabelecidas neste Edital;

e) ter a idade mínima de 18 (dezoito) anos;

f) ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições do cargo, que será
comprovada por meio de Atestado de Saúde Ocupacional (ASO), conforme o item 8.9;

g) não ter sofrido penalidade de demissão ou de destituição de cargo público, no
Município de Joinville ou outro ente público, nos últimos 05 (cinco) anos;

h) não exercer outro emprego, cargo, ou função pública e não possuir aposentadoria, no
serviço público, em qualquer das esferas de governo, ressalvadas as exceções
constitucionais, mediante a apresentação de declaração própria sobre essa condição;

i) não ter sido admitido e/ou estar no quadro atual no Município de Joinville em
desconformidade com os casos previstos no art. 6º e art. 8º, inciso I a IV, da Lei
Complementar nº 230/2007;

j) ter sido classificado no Processo Seletivo Simplificado e possuir todos os requisitos
específicos exigidos para o cargo na forma estabelecida do Anexo III;

k) o candidato convocado que não cumprir os prazos estabelecidos no presente Edital,
assim como os prazos estabelecidos pela Área de Recrutamento, da Secretaria de
Gestão de Pessoas, durante o seu processo, poderá ser eliminado.

 

3. DAS INSCRIÇÕES

3.1. A inscrição será efetuada, exclusivamente, via internet, por meio do endereço
eletrônico Processo Seletivo Simplificado 005-2024.

3.2. O período das inscrições será das 08h00min do dia 16/05/2024 até 23h59min do dia
24/05/2024.

3.3. A etapa de inscrição é composta pelo cadastro dos dados pessoais, seleção do cargo e
títulos que se refere este Processo Seletivo Simplificado no Formulário Eletrônico de Inscrição
disponível no endereço citado no item 3.1.

3.4. O candidato deverá anexar, em campo próprio do Formulário Eletrônico de Inscrição, os
documentos comprobatórios relativos ao item 5 no período estabelecido no item 3.2.

3.4.1. A documentação comprobatória, digitalizada em arquivo único e formato PDF deverá
ter, no máximo, 5 (cinco) Mega Bytes;

3.4.2. Não será aceito nenhum documento diferente do especificado no item 5 do edital;

3.4.3. É de responsabilidade do candidato o envio correto da documentação relativa à Prova
de Títulos para avaliação da Comissão do Processo Seletivo Simplificado.

3.5. O candidato é responsável pelas informações cadastradas no ato de inscrição, sendo que a
não comprovação dessas no ato de convocação possui caráter eliminatório.

3.6. Não haverá cobrança de taxa de inscrição para este Processo Seletivo Simplificado;

3.6.1. Os custos relativos a documentação admissional, assim como custeios relativos ao
Atestado de Saúde Ocupacional (ASO) e possíveis exames médicos serão de
responsabilidade exclusiva do candidato;
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3.7. A conclusão da inscrição fica condicionada ao preenchimento e à confirmação do
Formulário Eletrônico de Inscrição, que deverá gerar o comprovante de inscrição. É
responsabilidade do candidato realizar a impressão, gravar e/ou enviar para o seu próprio e-
mail o Formulário Eletrônico de Inscrição;

3.8. O preenchimento correto dos dados no ato da inscrição e a guarda do Comprovante do
Formulário Eletrônico de Inscrição é de responsabilidade exclusiva do candidato, não sendo
admitidas alegações de erro e alterações de dados após encerrado o período de inscrições
indicado no item 3.2;

3.9. Caso seja necessária qualquer alteração de informação da inscrição efetuada e confirmada,
o candidato deverá gerar nova inscrição dentro do período de inscrição estabelecido no item
3.2;

3.10. Em qualquer situação, caso seja verificada a existência de mais de uma inscrição para o
mesmo candidato, serão canceladas as mais antigas e considerada válida apenas a última
inscrição concluída;

3.11. O candidato que não realizar as correções dos dados no período indicado no item 3.2,
será o único responsável pelas consequências advindas de sua omissão. Ao fim do período das
inscrições, não será aceito pedido de alteração de qualquer natureza;

3.12. O Município de Joinville não se responsabiliza por inscrições não confirmadas por
motivos de ordem técnica dos computadores, falha de comunicação, congestionamento das
linhas de comunicação e de transmissão de dados, falta de energia elétrica, bem como outros
fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados;

3.13. O candidato que concorrerá para as vagas reservadas deverá realizar a inscrição de
acordo com o item 4.4;

3.14. A inscrição do candidato importa no conhecimento e na aceitação tácita das normas e
condições estabelecidas no presente Edital e seus Anexos;

 

4. DAS VAGAS RESERVADAS ÀS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA (PcD)

4.1. Às pessoas com deficiência (PcD) é assegurado o direito de se inscrever neste Processo
Seletivo Simplificado, desde que as atribuições do cargo pretendido sejam compatíveis com a
deficiência, e a elas serão reservadas o mínimo de 5% (cinco por cento) e o máximo de 20%
(vinte por cento) das vagas a serem preenchidas, de acordo com o art. 37, inciso VIII, da
Constituição Federal, com a Lei Federal nº 13.146/2015, com a Lei Federal nº 7.853/1989,
com o Decreto Federal nº 9.508/2018, bem como os portadores de visão monocular conforme
discriminado neste Edital;

4.2. O primeiro candidato pessoa com deficiência (PcD) classificado no Processo Seletivo
Simplificado será convocado para ocupar a quinta vaga aberta, enquanto os demais serão
convocados a cada intervalo de vinte vagas providas;

4.3. Consideram-se pessoas com deficiência (PcD) aquelas que se enquadrem nas categorias
discriminadas no art. 4º, do Decreto Federal nº 3.298/1999 e suas alterações, da Lei nº
13.146/2015, bem como os portadores de visão monocular (Lei nº 14.126/2021);

4.4. O candidato pessoa com deficiência (PcD) poderá formalizar o requerimento para
concorrer às vagas reservadas às pessoas com deficiência (PcD), por meio de declaração
específica a ser preenchida no Ato de Inscrição;

4.5. O candidato pessoa com deficiência (PcD) deverá enviar, por e-mail para o endereço
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4.5. O candidato pessoa com deficiência (PcD) deverá enviar, por e-mail para o endereço
eletrônico processoseletivo@joinville.sc.gov.br, no período estabelecido no item 3.2, após
realizado a sua inscrição, devendo nomear o assunto do e-mail em caixa alta com a palavra
VAGA PCD PSS 005-2024 seguido do seu nome, bem como anexar em ARQUIVO ÚNICO
em formato PDF os documentos de 4.5.1 à 4.5.3.

4.5.1. Documento pessoal com foto: serão considerados documentos de identificação
pessoal: carteiras expedidas pelos Comandos Militares, pelas Secretarias de Segurança
Pública, pelos Institutos de Identificação e pelo Corpo de Bombeiros Militares; carteiras
expedidas pelos órgãos fiscalizadores de exercício profissional (ordens, conselhos);
passaporte brasileiro; certificado de reservista; carteiras funcionais do Ministério Público
e da Magistratura; carteiras funcionais expedidas por órgão público que, por lei federal,
valham como identidade; carteira de trabalho; carteira nacional de habilitação (com
foto);

                 4.5.2. Cadastro de pessoas físicas (CPF);

         4.5.3. Laudo Médico comprobatório da deficiência que deverá atender cumulativamente
aos seguintes requisitos:

      a) Atestar a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao
código correspondente da Classificação Internacional de Doenças (CID), bem como
provável causa da deficiência;

     b) Ser emitido assinado por médico devidamente registrado no Conselho Regional de
Medicina (o número do CRM deverá constar no Laudo Médico), cuja data de emissão
seja, no máximo, nos 12 meses anteriores à data de publicação deste edital;

      c) Ter sido emitido de forma legível.

4.6. A documentação enviada após o encerramento das inscrições, ou em desacordo com o
item 4.5, será considerada intempestiva e não será analisada. Neste caso, o candidato não
concorrerá as vagas reservadas e figurará na classificação de ampla concorrência;

4.7. Os laudos médicos terão valor somente para este Processo Seletivo Simplificado, não
sendo devolvidos aos candidatos;

4.8. As pessoas com deficiência (PcD), resguardadas as condições especiais previstas no
Decreto Federal nº 9.508/2018, participarão do Processo Seletivo Simplificado em igualdade
de condições com os demais candidatos, no que se refere à avaliação e aos critérios de
classificação exigidos para os demais candidatos;

4.9. O candidato classificado para as vagas reservadas às pessoas com deficiência, será
submetido à avaliação médica ocupacional, após a convocação, para verificação da deficiência
e da compatibilidade de sua deficiência com o exercício das atribuições do cargo;

4.10. Os candidatos pessoa com deficiência (PcD) classificados, além de figurarem na
classificação de ampla concorrência, terão seus nomes publicados na classificação das vagas
reservadas, constando em ambas, a pontuação final e classificação ordinal em cada uma das
listas;

4.11. O candidato pessoa com deficiência (PcD) cuja classificação permita que seja chamado
na primeira convocação, mesmo sem a reserva, não deve ser computado para a reserva a ser
cumprida no Processo Seletivo Simplificado, passando-se ao próximo candidato da
classificação de ampla concorrência;

4.12. Caso o candidato pessoa com deficiência (PcD) seja considerado inapto para o cargo,
será convocado o candidato imediatamente posterior. Vaga reservada e não provida por falta
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de candidatos pessoas com deficiência (PcD) ou por reprovação dos concorrentes será
revertida para a classificação de ampla concorrência;

4.13. O Município de Joinville reserva o direito de solicitar documento original para
conferência a qualquer tempo.

 

5. DA PROVA DE TÍTULOS

5.1.  A classificação do Processo Seletivo Simplificado ocorrerá mediante pontuação obtida no
Módulo de Formação Acadêmica e conforme a fórmula prevista no item 6;

5.2. A prova de títulos será de caráter classificatório e eliminatório, em que serão avaliados
segundo critérios de títulos acadêmicos, conforme o caso, apresentado de acordo com o item
8.4;

5.3. As atribuições de pontuação para os cargos de nível superior e médio serão consideradas
nas especificações e pontos por módulo, conforme descriminado no quadro abaixo:

 

Módulo de Formação Acadêmica

Títulos Pontos

Pós-graduação em nível de Doutorado 30

Pós-graduação em nível de Mestrado 20

Pós-graduação em nível de Especialização 10

Nenhum  0

 

5.4. Para fins de classificação no Módulo de Formação Acadêmica, serão considerados
apenas os títulos de cursos de pós-graduação devidamente reconhecidos pelo Ministério da
Educação e comprovados por meio da apresentação de diploma frente e verso ou certificado
frente e verso com histórico ou Certificado de Conclusão de Residência Médica ou
Registro de Qualificação de Especialidade.

5.4.1 Para fins de classificação da pontuação do título Pós-graduação em nível de
Especialização será considerada a apresentação de diploma frente e verso ou
certificado frente e verso com histórico ou ainda, Certificado de Conclusão de
Residência ou Registro de Qualificação de Especialidade.

5.5. Fica estabelecido o limite de um título por candidato para fins de pontuação;

5.6. O candidato que não tiver Títulos a pontuar poderá participar desta seleção, porém,
contará com 0 (zero) pontos no módulo;

5.7. Os documentos comprobatórios, de que trata os itens 5.3, 5.4, 5.5 e 5.6 serão avaliados no
Ato de Convocação;
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5.8. Será automaticamente eliminado do Processo Seletivo Simplificado o candidato que
encaminhar os documentos:

a) em modo diferente do especificado nos itens 5.3, 5.4, 5.5 e 5.6

b) ilegíveis ou rasurados;

c) fora do prazo estabelecido no item 8.6;

5.9. O Município de Joinville reserva o direito de solicitar documento original para conferência
a qualquer tempo;

 

6. DA CLASSIFICAÇÃO 

6.1. A prova de títulos será avaliada conforme a fórmula abaixo:

6.1.1. Para os cargos de nível superior e médio: na escala de 0 (zero) a 90 (noventa) pontos,
sendo atribuídos os pontos da tabela do item 5.3, conforme a fórmula abaixo:

 

Pontuação Final = (MFA x 3)

 

Legenda:
MFA = Módulo de Formação Acadêmica

6.2. A classificação geral dar-se-á na ordem decrescente da pontuação final dos candidatos;

6.3. Ocorrendo empate na pontuação final, serão aplicados os critérios sucessivamente:

a) maior idade;

b) ordem crescente de inscrição válida.

 

7. DOS RECURSOS

7.1. Serão admitidos pedidos de recursos contra o resultado preliminar;

7.2. O prazo para a interposição dos recursos será de 01 (um) dia útil, a contar do dia
subsequente da publicação do ato em Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville, de
00h00min até 23h59min do dia 28/05/2024, devendo o candidato preencher o formulário
específico no endereço eletrônico Processo Seletivo Simplificado 005-2024 - Recurso.

7.3. O candidato deverá anexar, em campo próprio do formulário:

7.3.1. Documento de identificação pessoal com foto;

7.3.2. O recurso deverá ser digitado e fundamentado com argumentação lógica e clara.

7.4. Não serão aceitos pedidos de recursos interpostos por qualquer meio postal, sendo que os
intempestivos serão desconsiderados e os inconsistentes, constante no presente Edital, serão
indeferidos;

7.5. Serão preliminarmente indeferidos:

a) Pedidos de recursos em que o teor seja desrespeitoso com a Comissão do Processo
Seletivo Simplificado;
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b) Pedidos de recursos impetrados em desacordo com os itens 7.2 e 7.3;

c) Pedidos de alteração ou inclusão dos Títulos informados no Formulário Eletrônico de
Inscrição;

7.6. Após a avaliação pela Comissão do Processo Seletivo Simplificado, os resultados dos
Pedidos de Recursos serão expressos como “Deferido” ou “Indeferido”;

7.7. A listagem com os resultados dos Pedidos de Recursos será publicada no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville e no endereço eletrônico da documentação do certame, no
Portal da Prefeitura (www.joinville.sc.gov.br), e dela constarão as seguintes informações:
cargo, número de inscrição, resultado e decisão;

 

8. DA CONVOCAÇÃO E ADMISSÃO

8.1. Os candidatos classificados serão admitidos por tempo determinado, a fim de atender a
necessidade temporária de excepcional interesse público, sempre no interesse do Município de
Joinville, obedecendo rigorosamente à ordem de classificação por cargo;

8.2. O candidato classificado no Processo Seletivo Simplificado e que vier a ser
convocado/admitido para o cargo público a que concorreu, será lotado, a critério da
Administração Pública, em qualquer das unidades ou órgãos do Município de Joinville,
podendo ser removido ou transferido de ofício, a qualquer tempo, no interesse da
Administração;

8.3. A classificação neste Processo Seletivo Simplificado não assegura ao candidato o direito
de ingresso automático no quadro do Município de Joinville. A admissão temporária é dentro
do interesse e conveniência da Administração Pública, observada a ordem de classificação dos
candidatos;

8.4. O candidato classificado será convocado quando se caracterizar a necessidade efetiva para
admissão temporária através de publicação em Diário Oficial Eletrônico do Município de
Joinville e correspondência enviada por e-mail cadastrado pelo candidato na inscrição;

          8.4.1 No Ato de Convocação será informado como deverá ser a entrega da
documentação admissional;

8.4.2. Os documentos comprobatórios relativos ao item 5 serão avaliados no Ato de
Convocação.

8.5. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar os atos convocatórios publicados
após a homologação do Processo Seletivo Simplificado;

8.5.1. O candidato classificado poderá registrar alteração de seu endereço eletrônico,
após homologação final, enviando correspondência eletrônica para o endereço
processoseletivo@joinville.sc.gov.br, nomeando o assunto do e-mail em caixa alta com
a palavra ALTERAÇÃO E-MAIL PSS 005-2024 seguido do seu nome e cargo
escolhido, bem como anexar em ARQUIVO ÚNICO, em formato PDF, contendo os
seguintes documentos e requisitos:

a) Documento de identificação pessoal com foto;

b) Cadastro de Pessoas Físicas (CPF);

8.5.2. Em não havendo registro de alteração do candidato de seu endereço eletrônico,
considerar-se-á perfeita e acabada a convocação prevista no item 8.4, computando-se o
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prazo indicado no item 8.6 a partir do dia subsequente da data da publicação em Diário
Oficial Eletrônico;

8.6. O candidato terá o prazo de 2 (dois) dias úteis, a contar do dia subsequente da data da
publicação da convocação prevista no item 8.4, para apresentar os documentos necessários à
sua admissão, composta por:

a) Cédula de Identidade;

b) Documento com número de Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério
da Fazenda (CPF);

c) Certidão de Quitação eleitoral;

d) Certidão de Registro Civil;

e) Diploma ou Histórico Escolar e Certificado de Conclusão de Curso emitido por
instituição de ensino reconhecida pelo Ministério da Educação com habilitação
específica na área de atuação, bem como demais requisitos quando expressamente
exigidos pelo Anexo III deste edital;

f) Registro no respectivo Conselho Profissional de Santa Catarina (SC) ou Órgão de
Classe para as categorias ou profissões regulamentadas por lei;

g) Certidão de regularidade no respectivo Conselho Profissional de Santa Catarina (SC)
e nos Conselhos de outros estados onde tenha atuado ou tenha tido registro profissional,
considerando quitação de débitos e inexistência de penalidade em virtude de processo
ético disciplinar;

h) Certidão de RQE - Registro de Qualificação de Especialidade para cargos
especialistas no respectivo Conselho Profissional (SC) ou Órgão de Classe para as
categorias ou profissões regulamentadas por lei;

i) Certificado de quitação do Serviço Militar;

j) Comprovante de endereço residencial;

k) Carteira de Trabalho;

l) Número do PIS/PASEP;

m) Declaração de não ter sofrido, no exercício de função pública, penalidades
disciplinares, conforme legislação aplicável;

n) Declaração de não-acumulação ilegal de cargo, função, emprego ou percepção de
proventos, ressalvadas as exceções constitucionais, apresentando declaração própria do
outro vínculo público sobre essa condição;

o) Declaração de Imposto de Renda Pessoa Física ou Declaração de bens, no caso de
não declarar Imposto de Renda;

p) Certidão negativa de antecedentes criminais;

q) Atestado de Saúde Ocupacional (ASO).

8.6.1. O Município de Joinville reserva o direito de solicitar documento original para
conferência a qualquer tempo;

8.7. O não atendimento ao item 8.6, e/ou adulteração de qualquer elemento constante da
relação de documentos, e/ou não veracidade de qualquer declaração ou documento
apresentado, verificada a qualquer tempo, implicará na eliminação do candidato do certame;
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8.8. Ao ser convocado, o candidato deverá fazer a opção entre assumir ou desistir da vaga, não
cabendo reclassificação;

8.9. A avaliação da aptidão física e mental para o exercício das atribuições do cargo será
comprovada conforme segue:

8.9.1. Classificados Ampla Concorrência: O candidato deverá encaminhar o Atestado
de Saúde Ocupacional (ASO), digitalizado em formato PDF, de acordo com o item 8.6:

a) O candidato deverá providenciar o Atestado de Saúde Ocupacional (ASO) em
clínicas especializadas em Medicina do Trabalho, expedido por médico do
trabalho, de acordo com os seguintes requisitos:

1. Papel timbrado da empresa com respectivo CNPJ e endereço da clínica;

2. Carimbo com nome do profissional, número do registro no Conselho
Regional de Medicina (CRM) e assinatura do médico responsável pela
emissão do ASO;

3. Nome completo do candidato, data de nascimento e cargo pretendido;

4. Definição de Apto ou Inapto para assumir o cargo;

b) O Atestado de Saúde Ocupacional (ASO) e os possíveis exames médicos
adicionais serão de responsabilidade e custeio do candidato;

c) Caso seja verificado indício de adulteração, não veracidade ou dúvida quando
ao Atestado de Saúde Ocupacional (ASO) apresentado, o candidato poderá ser
encaminhado para a Unidade de Saúde do Servidor para agendamento de
consulta;

8.9.2. Classificados Pessoa com Deficiência (PcD): O candidato classificado nas vagas
reservadas às pessoas com deficiência, deverá submeter-se à avaliação médica
promovida pela Secretaria de Gestão de Pessoas - Unidade de Saúde do Servidor,
munido de Laudo Médico emitido no máximo há 06 (seis) meses da data de publicação
do ATO DE CONVOCAÇÃO, que ateste espécie e grau, ou nível de necessidade
especial, com expressa referência ao código correspondente da Classificação
Internacional de Doença (CID-10), que verificará sua qualificação conforme o art. 4º do
Decreto nº 3.298/1999 e suas alterações e Lei nº 13.146/2015, bem como os portadores
de visão monocular. Caso o candidato não tenha sido considerado pessoa com
deficiência figurará na classificação de ampla concorrência. Neste caso o candidato
continua inserido na classificação de ampla concorrência;

a) A Unidade de Saúde do Servidor fará contato com o candidato para
agendamento da avaliação médica, por meio dos dados informados pelo candidato
na inscrição;

b) O candidato poderá ser eliminado do certame no caso de restarem frustradas 03
(três) tentativas de contato;

c) A avaliação médica ocupacional para verificação da compatibilidade de sua
deficiência com o exercício das atribuições do cargo pretendido, de acordo com a
legislação em vigor, se dará da seguinte forma:

1. Caso o candidato não tenha sido considerado pessoa com deficiência,
figurará na classificação de ampla concorrência. Neste caso, o candidato
deverá apresentar o Atestado de Saúde Ocupacional (ASO) conforme
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descrito no item 8.9.1 letra “a”;

2. Será emitida a Declaração de Pessoa com Deficiência e da
Compatibilidade com o Cargo para o candidato aprovado na avaliação
médica. Neste caso, o Atestado de Saúde Ocupacional será emitido pela
Unidade de Saúde do Servidor.

3. O candidato, se reprovado na avaliação médica que declara a
incompatibilidade da deficiência com as atribuições do cargo, será
eliminado do Processo Seletivo Simplificado;

4. Acaso o laudo médico apresentado não conste data de emissão e/ou
inviabilize a sua avaliação, poderá ser solicitada a apresentação de laudo
médico atualizado.

8.9.3. O Município de Joinville reserva o direito de solicitar documentos originais para
conferência a qualquer tempo;

8.10. Os prazos para apresentação do Atestado de Saúde Ocupacional, dos Laudos e eventuais
exames adicionais não poderá exceder a 3 (três) dias; 

8.10.1 O não cumprimento dos prazos estabelecidos poderá acarretar na eliminação do
candidato do certame;

 

9. DO FORO JUDICIAL

9.1. O Foro para dirimir qualquer questão relacionada com o Processo Seletivo Simplificado
de que trata este Edital é o da Comarca de Joinville;

 

10. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

10.1. A homologação do resultado deste Processo Seletivo Simplificado será efetuada por
cargo;

10.2. O Edital, as Portarias de Homologação e o resultado final (Ato de Homologação) serão
publicados no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville, no qual constarão apenas os
candidatos classificados no Processo Seletivo Simplificado;

10.3. Para todos os efeitos, deverá ser considerado o horário oficial de Brasília/DF;

10.4. As disposições e instruções contidas no requerimento de inscrição, avisos e atos
constituirão normas que integram o presente Edital;

10.5. Será excluído do Processo Seletivo Simplificado o candidato que:

a) fizer, em qualquer fase ou documento, declaração falsa ou inexata;

b) não mantiver atualizado seu endereço eletrônico, conforme item 8.5.1;

10.6. É vedada a inscrição neste Processo Seletivo Simplificado de quaisquer membros da
Comissão do Processo Seletivo Simplificado;

10.7. Não será fornecido ao candidato qualquer documento comprobatório de classificação no
Processo Seletivo Simplificado, valendo para esse fim, a Portaria de Homologação do
Resultado Final;

10.8. O candidato, ao se inscrever, concorda que seu nome, dados de identificação e pontos
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que tiver obtido na classificação sejam publicados na internet e em qualquer outra mídia de
acordo com as exigências legais e ou conveniência da Administração;

10.9. Os casos não previstos, no que tange à realização deste Processo Seletivo Simplificado,
serão resolvidos pelo Município de Joinville.

 

Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

[assinatura digital]

 

 

 

ANEXO I – CRONOGRAMA

 

 

Evento Data Prevista

Publicação do Edital 15/05/2024

Período de inscrições 16/05/2024 a
24/05/2024

Publicação das inscrições e resultado preliminar 27/05/2024

Período de interposição de recursos do resultado preliminar 28/05/2024

Publicação dos resultados dos pedidos de recursos do resultado
preliminar

29/05/2024

Publicação do resultado final 29/05/2024

 

 

ANEXO II – CARGO, CARGA HORÁRIA, VAGAS E REMUNERAÇÃO
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A. CARGOS DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA DO MUNICÍPIO DE JOINVILLE -
GERAL - NÍVEL SUPERIOR

Código  Cargo Carga
horária

Vagas Ampla
Concorrência

Vagas
PcD

Total
Vagas

Remuneração
base

0377
Médico Cirurgião
Plástico Fissura
Labial

120
h/mês CR - CR R$ 8.083,43*

0115 Médico Plantonista
Clínica Médica

60 h/mê
s

CR - CR R$ 109,63 HP

0116 Médico Plantonista
Pediatra

 Hora
plantão

CR - CR R$ 109,63 HP

0285 Médico Psiquiatra 120
h/mês

CR - CR R$ 8.083,43*

0124 Médico
Reumatologista

120
h/mês

CR - CR R$ 8.083,43*

 

B. CARGOS DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA DO MUNICÍPIO DE JOINVILLE -
NÍVEL MÉDIO

Código Cargo Carga
Horária

Vagas Ampla
Concorrência

Vagas
PcD

Total
Vagas

Remuneração
Base

0019 Assistente Cultural -
Monitor de Museus

220h/mê
s

CR - CR 3.234,65

 

C. CARGOS DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA DO MUNICÍPIO DE JOINVILLE -
HOSPITAL MUNICIPAL SÃO JOSÉ - NÍVEL SUPERIOR

Código Cargo Carga
Horária

Vagas Ampla
Concorrência

Vagas
PcD

Total
Vagas

Remuneração
Base

0655 Cirurgião Dentista
Buco-Maxilo Facial

120h/mê
s

CR - CR R$ 6.451,14

0396
Médico Plantonista
Ortopedista Cirurgia
do Joelho

Hora
plantão CR - CR R$ 122,62 HP

Legenda:
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CR: Cadastro de Reserva.

HP: Hora Plantão, podendo ser acrescida gratificação.

*: Gratificação de Desempenho Médico que atuam em todas as especialidades, na
Unidade de Atenção Básica, Unidade de Referência, Unidade de Vigilância em
Saúde e Unidade de Saúde do Servidor, conforme Lei nº 349/2011 e nº 359/2011.

 

 

ANEXO III – ATIVIDADES, ESCOLARIDADE E REQUISITOS

 

 

A. CARGOS DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA DO MUNICÍPIO DE JOINVILLE -
GERAL - NÍVEL SUPERIOR

 

CARGO: MÉDICO CIRURGIÃO PLÁSTICO FISSURA LABIAL

Descrição Sumária: É responsável pelo atendimento de referência, realizando exames,
diagnósticos, orientações de tratamento e acompanhamento de pacientes queimados que necessitem
de tratamento da fase aguda e/ou cirurgia reparadora, assistência a pacientes internados que
necessitem de intervenção da especialidade da cirurgia plástica, reparadora e microcirurgia, bem
como, pela contribuição em programas preventivos, reuniões e outros que possibilitem a melhoria
das condições gerais de saúde da população, respeitando e colaborando no aperfeiçoamento de
normas e procedimentos operacionais, participar das reuniões necessárias ao desenvolvimento
técnico-científico, promover incremento na qualidade do atendimento médico, melhorando a relação
médico-paciente e observar os preceitos éticos no decorrer da execução de suas atividades,
elaboração de escalas de trabalho na área, visando a racionalização, o conforto e a segurança dos
pacientes e da equipe e elaboração de protocolos, contribuindo com os serviços essenciais prestados
no hospital e orientando a Residência Médica, prestar serviços de saúde mediados por tecnologias e
realizar demais análises técnicas referentes à área de formação.

Pré-Requisito: Pré-Requisito: Ensino Superior Completo em Medicina, Registro no respectivo
Conselho Profissional de Santa Catarina (SC) em situação regular e Registro de Qualificação de
Especialista (RQE) em Cirurgia Plástica.

 

CARGO: MÉDICO PLANTONISTA CLÍNICA MÉDICA

Descrição Sumária:  É responsável por prestar atendimento de urgência e emergência a pacientes
identificados de acordo com o protocolo de acolhimento com classificação de risco instituído pelo
gestor, responsabilizando-se integralmente por aqueles; integrar a equipe multidisciplinar no
trabalho, respeitando e colaborando no aperfeiçoamento de normas e procedimentos operacionais,
proporcionando atendimento humanizado.

Pré-Requisito: Ensino Superior Completo em Medicina e Registro no respectivo Conselho
Profissional de Santa Catarina (SC) em situação regular.
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CARGO: MÉDICO PLANTONISTA PEDIATRA

Descrição Sumária: É responsável por prestar atendimento de urgência e emergência a crianças e
adolescentes identificados de acordo com o protocolo de acolhimento com classificação de risco
instituído pelo gestor, responsabilizando-se integralmente por aqueles integrar a equipe
multidisciplinar no trabalho, respeitando e colaborando no aperfeiçoamento de normas e
procedimentos operacionais, proporcionando atendimento humanizado.

Pré-Requisito: Ensino Superior Completo em Medicina, Registro no respectivo Conselho
Profissional de Santa Catarina (SC) em situação regular e Registro de Qualificação de Especialista
(RQE) em Pediatria.

 

CARGO: MÉDICO PSIQUIATRA

Descrição Sumária: É responsável pelo atendimento médico na área de psiquiatria aos pacientes
nos diferentes ciclos vitais, desenvolvendo planos terapêuticos adequados, orientando os familiares e
equipes de saúde no cuidado com saúde mental. Participar nos programas de prevenção, controle de
agravos e reabilitação psicossocial em práticas individuais e de grupo, conforme a política de saúde
mental instituída no município bem como pela contribuição em programas preventivos que
possibilitem melhores condições de saúde à população e na participação e realização de atividades
educativas para a qualificação do atendimento, prestar serviços de saúde mediados por tecnologias e
realizar demais análises técnicas referentes à área de formação.

Pré-Requisito: Ensino Superior Completo em Medicina, Registro no respectivo Conselho
Profissional de Santa Catarina (SC) em situação regular e Registro de Qualificação de Especialista
(RQE) em Psiquiatria.

 

CARGO: MÉDICO REUMATOLOGISTA

Descrição Sumária: É responsável pelo atendimento médico na área de reumatologia,
procedendo aos exames, diagnóstico, orientações de tratamento e acompanhamento de
pacientes, encaminhados por médicos das especialidades básicas e outros serviços,
seguindo as diretrizes técnicas estabelecidas pela instituição, bem como pela contribuição
em programas preventivos que possibilitem melhores condições de saúde à população e
na participação e realização de atividades educativas para a qualificação do atendimento,
prestar serviços de saúde mediados por tecnologias e realizar demais análises técnicas
referentes à área de formação.

Pré-Requisito: Ensino Superior Completo em Medicina, Registro no respectivo Conselho
Profissional de Santa Catarina (SC) em situação regular e Registro de Qualificação de
Especialista (RQE) em Reumatologia.

 

B. CARGOS DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA DO MUNICÍPIO DE JOINVILLE -
GERAL - NÍVEL MÉDIO 

 

CARGO: ASSISTENTE CULTURAL - MONITOR DE MUSEUS
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Descrição Sumária: É responsável pela recepção, registro e condução de visitantes de
museus, apresentando o acervo, orientando e prestando informações, bem como pelo
controle físico das instalações e no suporte técnico aos projetos desenvolvidos, visando a
divulgação e compreensão das exposições realizadas.

Pré-Requisito: Ensino Médio Completo.

 

C. CARGOS DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA DO MUNICÍPIO DE JOINVILLE -
HOSPITAL MUNICIPAL SÃO JOSÉ - NÍVEL SUPERIOR

 

CARGO: CIRURGIÃO DENTISTA BUCO-MAXILO FACIAL

Descrição Sumária: É responsável por realizar biópsias, emitir diagnósticos, prescrever
medicamentos, promover o tratamento de patologias relacionadas à Odontologia Buco-
maxilo Facial, como: anatomia do terço médio e inferior da face; infecções de origem
dental; periapicopatias; cistos e tumores benignos dos maxilares e dos tecidos moles da
face das afecções do seio maxila; traumatologia buco-maxilo facial; tratamento ortodôntico-
cirúrgico das deformidades dento faciais; cuidado de enxertos para reposição de osso
perdido ou atrofiado na boca (maxilar e mandíbula); das alterações das articulações
temporomandibulares; anestesia local da região buco-maxilo facial; realizar pré-operatório
em cirurgias diversas; frenectomia; cirurgias pré-protéticas; fraturas e luxação da ATM;
reconstrução facial; cirurgias de dentes inclusos; problemas de apneia do sono;
respeitando e colaborando no aperfeiçoamento de normas e procedimentos operacionais,
participar das reuniões necessárias ao desenvolvimento técnico-científico, promover
incremento na qualidade do atendimento profissional, melhorando a relação com o
paciente e observar os preceitos éticos no decorrer da execução de suas atividades,
elaboração de escalas de trabalho na área, visando a racionalização, o conforto e a
segurança dos pacientes e da equipe e elaboração de protocolos, bem como pela
elaboração e implantação de programas de treinamentos internos na área, participação em
equipes multidisciplinares, supervisão teórica e programas de prevenção, visando à
capacitação profissional e o atendimento eficaz no seu campo de atuação; orientação à
Residência Multiprofissional.

Pré-Requisito: Ensino Superior Completo em Odontologia, em Odontologia com o registro
no Conselho Regional de Odontologia de Santa Catarina CROSC, e registro de
especialidade cirurgião buco-maxilo-facial válido no conselho.

 

CARGO: MÉDICO PLANTONISTA ORTOPEDISTA CIRURGIA JOELHO

Descrição Sumária: É responsável pelo atendimento à pacientes com traumas gerais e de joelho,
no aparelho locomotor e doenças ortopédicas no joelho, solicitando, realizando e analisando
exames, diagnosticando, propondo e acompanhando o tratamento clínico e cirúrgico, visando o
pleno restabelecimento do paciente, respeitando e colaborando no aperfeiçoamento de normas e
procedimentos operacionais, participar das reuniões necessárias ao desenvolvimento técnico-
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científico, promover incremento na qualidade do atendimento médico, melhorando a relação
médico-paciente e observar os preceitos éticos no decorrer da execução de suas atividades,
elaboração de escalas de trabalho na área, visando a racionalização, o conforto e a segurança dos
pacientes e da equipe e elaboração de protocolos, contribuindo com os serviços essenciais prestados
no hospital e orientando a Residência Médica.

Pré-Requisito: Ensino Superior Completo em Medicina, Residência Médica em Ortopedia ou
Título de Especialista em Ortopedia, certificado em Cirurgia de Joelho emitido pela Sociedade
Brasileira de Cirurgia de Joelho - SBCJ e Registro no Conselho.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 15/05/2024, às 15:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021315268 e o
código CRC 15617EC6.

 

EXTRATO SEI Nº 0021319613/2024 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 14 de maio de 2024.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 07° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 068/2021 – celebrado(a) entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de
Saúde, neste ato representado pelo(a) Secretário(a), Sr(a). Tânia Maria Eberhardt e a
empresa Paulo Bez Batti O Comerciante, inscrita no C.N.P.J nº 79.816.112/0001-75, que versa
sobre a contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços de transporte, para atendimento de
demandas da Secretaria Municipal de Saúde de Joinville e do Hospital Municipal São José, em
transportes intramunicipal, intermunicipal e interestadual - na forma do  Pregão Eletrônico nº
113/2021. O Município apostila o contrato reajustando-o pelo índice “IPCA”, referente ao período
acumulado de maio/2023 a abril/2024, em 3,69% (três inteiros e sessenta e nove centésimos por
cento), alterando o valor dos itens contratados. Justifica-se tal reajuste, por solicitação da empresa
através do Ofício SEI nº 0020325114, com a anuência da Secretaria de Saúde, através da
Solicitação de Reajuste SEI nº 0020348113 - SES.UAD.ATL, sendo ainda previsto no contrato
na Cláusula "5.3 - O valor do contrato poderá ser reajustado após 12 (doze) meses, contados da
data da apresentação da proposta pelo índice IPCA – Índice de Preço ao Consumidor Amplo, na
forma do art. 40, inciso XI, da Lei nº 8.666/93".
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 14/05/2024, às 15:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 14/05/2024, às 15:42, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021319613 e o
código CRC 8C890F96.

 

EXTRATO SEI Nº 0021333590/2024 - SAP.CVN

 

 

Joinville, 14 de maio de 2024.

Município de Joinville

Extrato de Termo de Doação

 

Espécie: Termo de Doação SEI Nº 0021322456/2024 - SAP.CVN

Partícipes: Município de Joinville/Secretária de Saúde e, Eliane Mariano.

Objeto: Doação sem encargos de Impressora Termica L42pro Etiquetas 203dpi
USB da Marca Elgin Modelo L42 Pro full. 

Data de assinatura: Joinville, 14 de Maio de 2024.

Signatários: Jocelita Cardozo Colagrande, Tania Maria Eberhardt
pelo Município/Secretaria, e Eliane Mariano como Doadora.

 

Documento assinado eletronicamente por Pricila Piske Schroeder,
Gerente, em 15/05/2024, às 10:22, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 15/05/2024, às 13:53, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021333590 e o
código CRC 9CF3A400.

 

EXTRATO SEI Nº 0021326294/2024 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 14 de maio de 2024.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 05° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 074/2021 – celebrado(a) entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de
Saúde, neste ato representado pelo(a) Secretário(a), Sr(a). Tânia Maria Eberhardt e a
empresa Jadna Transporte e Locação de Veículos Ltda, inscrita no C.N.P.J nº 19.430.272/0001-
50, que versa sobre a contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços de transporte, para
atendimento de demandas da Secretaria Municipal de Saúde de Joinville e do Hospital Municipal
São José, em transportes intramunicipal, intermunicipal e interestadual - na forma do  Pregão
Eletrônico nº 113/2021. O Município apostila o contrato reajustando-o pelo índice “IPCA”,
referente ao período acumulado de maio/2023 a abril/2024, em 3,69% (três inteiros e sessenta e
nove centésimos por cento), alterando o valor dos itens contratados. Justifica-se tal reajuste, por
solicitação da empresa através do Ofício SEI nº 0020310925, com a anuência da Secretaria de
Saúde, através da Solicitação de Reajuste SEI nº 0020311147 - SES.UAD.ATL, sendo ainda
previsto no contrato na Cláusula "5.3 - O valor do contrato poderá ser reajustado após 12 (doze)
meses, contados da data da apresentação da proposta pelo índice IPCA – Índice de Preço ao
Consumidor Amplo, na forma do art. 40, inciso XI, da Lei nº 8.666/93".

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 14/05/2024, às 15:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 14/05/2024, às 15:42, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021326294 e o
código CRC B66DD0B7.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 086/2024, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: MEGAPEL EMPRESA BRASILEIRA DE PAPEL E
CELULOSE LTDA;

CNPJ: 83.822.148/0001-39;

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA
REPOSIÇÃO DE ESTOQUE;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 027/2024;

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES; 

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 

Item Código Descrição UN QTD Valor
unitário

8 19420
ETIQUETA, ADESIVA, PAPEL COUCHE, BRANCO, 100X35MM, PARA

IMPRESSORA TÉRMICA, ROLO COM 1000 ETIQUETAS. Marca:
Megapel.

RL 10
R$

32,50 

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador(a), em 23/04/2024, às 09:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 30/04/2024, às 15:54,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 30/04/2024, às 16:42, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020995652 e o
código CRC 2ABB8B00.
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 103/2024, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: SANETAM COMÉRCIO DE TUBOS E CONEXÕES LTDA

CNPJ: 24.537.612/0001-86

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 025/2024

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 
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ITEM CÓDIGO NOME DO MATERIAL/SERVIÇO QTDE. UNID. MARCA/MODELO
VALOR

UNITÁRIO
(R$)

4 17817

TUBO EM PVC RÍGIDO DEFOFO, COM
PONTA E BOLSA DE JUNTA ELÁSTICA
INTEGRADA, FABRICADO CONFORME

NORMA ABNT NBR 7665, PARA
ADUÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA
TRATADA, SUBMETIDO À PRESSÃO
MÁXIMA DE 1,0 MPA, BARRA DE 6

METROS. DN 150.

600 M HIDROTAM 54,00

10 18919
CURVA 90º, AÇO GALVANIZADO,

ROSCA BSP, FÊMEA-MACHO, DN 4" 
60 PC MECH 350,00

22 24954

JUNÇÃO "Y" 45° EM PVC, COM BOLSAS
DE JUNTA ELÁSTICA INTEGRADA OU

REMOVÍVEL INTEGRADA, FABRICADO
CONFORME NORMA ABNT NBR 10569,
PARA TUBOS EM PVC MACIÇO (NBR

7362) ESGOTO COLETOR.
ACOMPANHA ANEL DE BORRACHA

(NBR 9051 E NBR 9063). DN 150

10 UN HIDROTAM 70,00

23 24959

REDUÇÃO CONCÊNTRICA FABRICADA
EM FERRO FUNDIDO DÚCTIL

CONFORME A NORMA ABNT NBR
7675, COM FLANGES PN 16, PARA

ADUÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA
TRATADA, REVESTIDA EXTERNA E

INTERNAMENTE COM PINTURA EPÓXI.
ACOMPANHA ARRUELA DE

BORRACHA, PORCAS E PARAFUSOS.
DN 200 x 150.

10 UN PAM 700,00

24 24973

LUVA DE CORRER, EM FERRO
FUNDIDO DUCTIL (NBR 7675), JUNTA

MECANICA (NBR 7677), COM CONTRA
FLANGE, PARAFUSOS GALVANIZADOS

POR IMERSAO A QUENTE (NORMA
TECNICA ASTM A 153 CLASSE C). A
LUVA DEVE ESTAR MONTADA COM

OS PARAFUSOS. DN 125.

10 PC PAM 950,00

REGISTRO DE GAVETA, CE, BOLSAS
(TUBO FOFO), DN 350 VÁLVULA DE
GAVETA FABRICADA EM FERRO

FUNDIDO DÚCTIL (NBR 6.196), COM
CUNHA REVESTIDA DE ELASTÔMERO,

PARA APLICAÇÕES SOB PRESSÃO
NOMINAL DE SERVIÇO PN 16, DE
PASSAGEM PLENA, REVESTIDA

INTERNA E EXTERNAMENTE COM
PINTURA DE EPÓXI A PÓ, COM NO
MÍNIMO 150 MICRAS, CONFORME

NORMA ABNT NBR 14968,
EXTREMIDADE COM BOLSAS DE

JUNTA ELÁSTICA PARA UTILIZAÇÃO
EM TUBOS DE PVC DEFOFO (NBR

7665), FORNECIDA COM OS ANÉIS DE
BORRACHA CORRESPONDENTES,
COM: CORPO, CUNHA, SUPORTE,

PORCA DE FIXAÇÃO E CABEÇOTE DE
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27 27434

MANOBRA DE FERRO FUNDIDO
DÚCTIL, DE ACORDO COM NORMA

ABNT NBR 6.916; COM CORPO PARA
SUPORTAR UMA PRESSÃO

HIDROSTÁTICA INTERNA DE 3,2 MPA;
COM SUPERFÍCIES ISENTAS DE:

POROSIDADES, BOLHAS CAVIDADES
PRODUZIDAS POR GASES, REBARBAS,
INCLUSÕES DE AREIA E ESCAMAS DE

OXIDAÇÃO; CUNHA REVESTIDA
INTEGRALMENTE COM ELASTÔMERO

SINTÉTICO ATÓXICO EPDM; HASTE
NÃO ASCENDENTE DE AÇO

INOXIDÁVEL DE ACORDO COM A
NORMA ABNT NBR 5.601, FABRICADA

EM PEÇA ÚNICA SEM SOLDAS OU
EMENDAS, COM DIÂMETRO MÍNIMO

DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES
DA TABELA 3 DA NORMA ABNT NBR
14.968, FECHAMENTO NO SENTIDO

HORÁRIO; BUCHA DE BRONZE;
PORCA PARA MANOBRA FABRICADA

EM LATÃO; JUNTA DE VEDAÇÃO
ENTRE A BUCHA DE BRONZE; PORCA

PARA MANOBRA FABRICADA EM
LATÃO; JUNTA DE VEDAÇÃO ENTRE A
BUCHA E A HASTE, FABRICADOS EM

ELASTÔMERO, COM ESTANQUEIDADE
ASSEGURADA, POR NO MÍNIMO 2

ANÉIS TOROIDAIS COM PARAFUSOS,
PORCAS E ARRUELAS DE AÇO

CARBONO 1020 OU ASTM A-307,
GALVANIZADOS POR IMERSÃO À

QUENTE CONFORME ASTM A-153 OU
ASTM A-164 OU AÇO INOXIDÁVEL AISI

304. ACIONAMENTO ATRAVÉS DE
CABEÇOTE DE FERRO FUNDIDO. O

PROJETO DA VÁLVULA DEVE
PERMITIR A SUBSTITUIÇÃO DOS

ELEMENTOS DE VEDAÇÃO ENTRE A
BUCHA E A HASTE, ESTANDO

TOTALMENTE ABERTAS E SUJEITAS À
PRESSÃO DURANTE A EXECUÇÃO DAS

OPERAÇÕES DE MANUTENÇÃO. O
TORQUE MÁXIMO, DE MANOBRA, NAS

OPERAÇÕES DE ABERTURA E
FECHAMENTO DEVERÁ OBEDECER ÂS

DISPOSIÇÕES DA TABELA 5 DA
NORMA ABNT NBR 14.968. COM A

GAVETA FECHADA E SOB PRESSÃO
DIFERENCIAL IGUAL À PRESSÃO DE

TRABALHO, A FORÇA MÁXIMA A SER
APLICADA NO VOLANTE, PARA
ABERTURA DA VÁLVULA, DEVE

ESTAR EM CONFORMIDADE COM A
TABELA 5 DA NORMA ABNT NBR

14.968. TODAS AS VÁLVULAS DEVEM
TRAZER MARCADAS, NO PRÓPRIO

CORPO, EM ALTO RELEVO, NO

1 PC INVAL 8.100,0
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MÍNIMO, AS SEGUINTES
INFORMAÇÕES: DIÂMETRO NOMINAL,

PRESSÃO NOMINAL, DESIGNAÇÃO
PADRONIZADA DE FERRO FUNDIDO

NODULAR, NOME OU MARCA DO
FABRICANTE E INDICAÇÃO OU

CÓDIGO QUE PERMITA SUA
RASTREABILIDADE. MÉTODOS DE

ENSAIO, AMOSTRAGEM E CONDIÇÕES
DE RECEBIMENTO DEVERÃO ESTAR

EM CONFORMIDADE COM AS
PRESCRIÇÕES DA NORMA ABNT NBR

14.968. DN 350

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador(a), em 08/05/2024, às 09:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Janine Smania Alano,
Diretor(a) de Operações, em 14/05/2024, às 10:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 14/05/2024, às 14:32, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021248346 e o
código CRC A7A53218.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 096/2024, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: TUBCON TUBOS E CONEXÕES, DISTRIBUIÇÃO E
SERVIÇOS LTDA

CNPJ: 46.314.067/0001-00

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 032/2024

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 
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ITEM CÓDIGO NOME DO MATERIAL/SERVIÇO MARCA/MODELO QTDE. UNID.
VALOR

UNITÁRIO
(R$)

12 20149
TÊ COM BOLSA, JE, JGS, FOFO X PVC

PBA, FD, DN 150 X 50
TJGSPVC/PBA DN

150X50
100 UN 172,50

32 22816 CURVA 22º30', FD, BB, JGS, DN 250 CSSJGS DN 250 100 PÇ 492,00

37 23138
PLACA DE REDUÇÃO, FD, PN10, DN 100

X 50
PR10/16 DN

100X50
10 PÇ 126,90

Documento assinado eletronicamente por Janine Smania Alano,
Diretor(a) de Operações, em 14/05/2024, às 10:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 14/05/2024, às 14:32, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021275176 e o
código CRC F0640DE5.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 088/2024, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: ARJ SANEAMENTO LTDA

CNPJ: 46.651.735/0001-86

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 032/2024

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 

ITEM CÓDIGO NOME DO MATERIAL/SERVIÇO MARCA/MODELO QTDE. UNID.
VALOR

UNITÁRIO
(R$)

27 22145 
REDUÇÃO CONCÊNTRICA, FD, FF, PN

10, DN 150 X 100
AESA 20 PÇ 540,00

33 22844 
REDUÇÃO CONCÊNTRICA, FD, PB, JGS,

DN 150 X 50
AESA 10 PÇ 114,00

38 24310 
EXTREMIDADE FLANGE E PONTA, FD,

PN 16, DN 200
AESA 20 PÇ 680,00

41 31407 
TÊ TRIPARTIDO, COM SAÍDA EM

FLANGE, PN 10, DN 300 X 50
SANEJUR 2 UN 5.265,00
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Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador(a), em 03/05/2024, às 16:19, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Janine Smania Alano,
Diretor(a) de Operações, em 09/05/2024, às 14:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 09/05/2024, às 17:08, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021195582 e o
código CRC 8F529F3F.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 091/2024, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: NELIA MARIA CYRINO LEAL INDÚSTRIA DE MATERIAIS
FUNDIDOS LTDA

CNPJ: 11.109.083/0001-78

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 032/2024

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 

ITEM CÓDIGO NOME DO MATERIAL/SERVIÇO MARCA/MODELO QTDE. UNID. VALOR
UNITÁRIO (R$)

1 17342
COLAR DE TOMADA, FD, DN 400

X 3/4"
FANUEL 50 PÇ 151,00

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador(a), em 03/05/2024, às 16:19, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Janine Smania Alano,
Diretor(a) de Operações, em 15/05/2024, às 14:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 15/05/2024, às 14:50, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021195585 e o
código CRC AA9F8630.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0021341533/2024 - IPREVILLE.UAD.ALC

 

 

Joinville, 15 de maio de 2024.
 

CONTRATO Nº 010/2024

 

CONTRATADO: FUNDACAO EDUCACIONAL DA REGIAO DE JOINVILLE

OBJETO: Contratação de pessoa jurídica especializada em gestão documental para realizar
revisão, atualização e socialização do Manual de Gestão de Documentos do instituto e também
elaboração e desenvolvimento de projeto da História do IPREVILLE, conforme especificações e
condições constantes no Termo de Referência 0021112279

QUADRO SOCIETÁRIO: Mário César Ramos - Diretor Administrativo SEI 0021305595

REFERENTE: Art. 75, inciso XV da Lei nº 14.133/2021

VALOR TOTAL:R$ 242.904,00 (duzentos e quarenta e dois mil novecentos e quatro reais).

VIGÊNCIA: 14/05/2024 à 13/07/2025.

Registro no TCE/SC sob o código: 604C28BDAA5AFA56FFBD306421B0632AEF85688E

 

 

 

 

 

 

 

Cleusa Mara Amaral
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Diretora Executiva

Documento assinado eletronicamente por Cleusa Mara Amaral,
Diretor (a) Executivo (a), em 15/05/2024, às 12:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021341533 e o
código CRC 7D666398.

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE, SEI Nº 0021331127/2024 - SAP.LCT

 

O Município de Joinville através da Secretaria de Administração e Planejamento, na qualidade de
interveniente promotora, leva ao conhecimento dos interessados a Inexigibilidade de Licitação nº
267/2024, destinada à contratação de 1 inscrição no curso "Capacitação on-line: Dispensa,
Inexigibilidade e a Instrução dos Processos + Sistema de Registro de Preços - Novidades,
Atualidades e Polêmicas". Fornecedor: ZENITE INFORMAÇÃO E CONSULTORIA S/A e
Valor Total: R$ 3.270,00. Fundamento legal: art.74, inciso III, alínea f, da Lei nº
14.133/21. Parecer Jurídico SEI nº 0021031278, de 03 de maio de 2024.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 14/05/2024, às 16:14, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 14/05/2024, às 16:15, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021331127 e o
código CRC 3A45F588.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0021313076/2024 - SAP.CVN

 

 

Joinville, 13 de maio de 2024.
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Município de Joinville

Extrato de Termo Aditivo

 

E s p é c i e : Primeiro Termo Aditivo ao Termo de Colaboração nº
0018566897/2023/PMJ.

Partícipes: Município de Joinville/Secretaria de Assistência Social/Fundo
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, e, Associação de Síndrome de Down de
Joinville - ADESD.

Objeto: Prorrogar a vigência do Termo de Colaboração até 18/03/2025, para fins
de execução, conforme solicitação da Secretaria de Assistência Social (0021226968).

Data de assinatura: Joinville, 13 de Maio de 2024.

Vigência: A partir da data de sua assinatura.

Signatários: Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, pelo Município/FMDCA, e,
Rodrigo Goncalves, pela Associação.

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Pricila Piske Schroeder,
Gerente, em 14/05/2024, às 12:04, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 14/05/2024, às 18:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021313076 e o
código CRC 9EE7EF22.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0021327161/2024 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 14 de maio de 2024.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
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Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº 110/2023, com os seguintes dados:

CONTRATADA: FUNDACAO EDUCACIONAL REGIONAL JARAGUAENSE;

CNPJ: 83.130.229/0003-30;

OBJETO: Prorrogação/renovação dos prazos de execução e vigência contratual por mais 180
(cento e oitenta) dias, contados a partir de 19/02/2024 e 18/05/2024, respectivamente, os quais
passam a vencer em 17/08/2024 e 14/11/2024;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 045/2023;

VIGÊNCIA: 14/11/2024;

VALOR: 20.650,00.

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador(a), em 14/05/2024, às 14:23, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 15/05/2024, às 14:27,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 15/05/2024, às 14:50, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021327161 e o
código CRC 285F8903.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0021341455/2024 - SAP.CVN

 

 

Joinville, 15 de maio de 2024.

Município de Joinville

Extrato de Termo Aditivo

 

Espécie: Sétimo Termo Aditivo ao Termo de Colaboração nº 031/2019/PMJ.

125 de 237

Nº 2466, quarta-feira, 15 de maio de 2024



Partícipes: Município de Joinville, com a interveniência do Fundo Municipal de
Assistência Social e a Associação para Integração Social de Crianças e Adultos Especiais -
APISCAE.

Objeto: Prorrogar a vigência do Termo de Colaboração nº 031/2019/PMJ
para fins de execução até 31/05/2024, e, para fins de pagamento e prestação de contas
até 07/07/2024, conforme solicitação da Secretaria de Assistência Social (0021185259).

Valor: R$ 13.389,89

Data de assinatura: Joinville, 14/05/2024.

Vigência: A partir da assinatura.

Signatários: Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, pelo Município/FMAS, e, Rosa
Dealtina Silva, pela APISCAE.

Documento assinado eletronicamente por Pricila Piske Schroeder,
Gerente, em 15/05/2024, às 10:43, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 15/05/2024, às 13:53, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021341455 e o
código CRC 287DBF43.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0021342525/2024 - SAP.CVN

 

 

Joinville, 15 de maio de 2024.

Município de Joinville

Extrato de Termo Aditivo

 

Espécie: Segundo Termo Aditivo ao Termo de Compromisso Cultural nº
0018903104/2023/PMJ 

Partícipes: Município de Joinville/Secretaria de Cultura e Turismo/Fundo
Municipal de Incentivo a Cultura e Sônia Regina Biscaia Veiga.
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Objeto: Aprovar as seguintes alterações: 1) Utilização de rendimentos financeiros
para readequação orçamentária, alterando o valor de pagamento do item ''Produtora'' para
R$2.296,51 (dois mil duzentos e noventa e seis reais e cinquenta e um centavos) do Plano de
Trabalho SEI nº 0021234963.

Data de assinatura: Joinville, 15 de Maio de 2024.

Signatários: Guilherme Augusto Heinemann Gassenferth pelo Município/FMIC,
e, Sônia Regina Biscaia Veiga, como proponente cultural.

 

Documento assinado eletronicamente por Pricila Piske Schroeder,
Gerente, em 15/05/2024, às 11:14, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 15/05/2024, às 13:53, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021342525 e o
código CRC 31E13B42.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0021261723/2024 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 09 de maio de 2024.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº 066/2023, com os seguintes dados:

CONTRATADA: SKOPOS GERACAO DE ENERGIA S.A.;

CNPJ: 29.340.729/0001-99

OBJETO: Reajuste dos valores contratados em 3,93% (três inteiros e noventa e três centésimos por
cento), correspondente à variação acumulada do IPCA-IBGE, publicado mensalmente pelo IBGE
no período de abril de 2023 a março de 2024, aplicado sobre o saldo contratual remanescente;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 040/2023;

VALOR: R$ 384.423,84.
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Documento assinado eletronicamente por Janine Smania Alano,
Diretor(a) de Operações, em 14/05/2024, às 10:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 14/05/2024, às 14:31, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 15/05/2024, às 14:42,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021261723 e o
código CRC 5EB1F820.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0021348894/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 15 de maio de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora FERNANDA SCHMIDT no Processo Seletivo -
 Edital 002-2023-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-la para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 15/05/2024, às 12:25, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021348894 e o
código CRC 9421A75A.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0021342851/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 15 de maio de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora DANIELA MELATO no Processo Seletivo - Edital
003-2023-SGP no Cargo 0060 - Farmacêutico, vimos convocá-la para enviar os
documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado
que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do
Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 15/05/2024, às 09:10, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021342851 e o
código CRC 3BC18CB9.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0021343008/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 15 de maio de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ADRIANA CELLI SILVA MACHADO no
Processo Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0060 - Farmacêutico, vimos convocá-
la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 15/05/2024, às 09:15, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021343008 e o
código CRC EFB8E405.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0021343151/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 15 de maio de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora GLEILZA NASCIMENTOMARTINS no Processo
Seletivo - Edital 003-2024-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la
para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 15/05/2024, às 09:20, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021343151 e o
código CRC CCB5AD7D.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0021345346/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 15 de maio de 2024.

Tendo em vista a aprovação do Senhor CELSO EDUARDO FONTANINI BELEZE no
Processo Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0101 - Médico Medicina do Trabalho,
vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 15/05/2024, às 10:25, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021345346 e o
código CRC 96481F60.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0021345188/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 15 de maio de 2024.

Tendo em vista a aprovação do Senhor JOAO LAUREANO GONCALES MUCHA no
Processo Seletivo - Edital 003-2024-SGP no Cargo 0654 - Médico da Estratégia de
Saúde da Família, vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo
com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o
endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo
de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 15/05/2024, às 10:26, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021345188 e o
código CRC 2AC60E8F.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0021345559/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 15 de maio de 2024.

Tendo em vista a aprovação do Senhor ALEXEI SALAZAR TORRES no Processo
Seletivo - Edital 003-2024-SGP no Cargo 0654 - Médico da Estratégia de Saúde da
Família, vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço
eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 15/05/2024, às 10:31, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021345559 e o
código CRC 8FDCA105.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0021345682/2024 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 15 de maio de 2024.

Tendo em vista a aprovação do Senhor VICTOR CESAR VIEIRA DE OLIVEIRA
BARROS no Processo Seletivo - Edital 003-2024-SGP no Cargo 0654 - Médico da
Estratégia de Saúde da Família, vimos convocá-lo para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo
Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 15/05/2024, às 10:35, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021345682 e o
código CRC 2574F55E.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0021346241/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 15 de maio de 2024.

Tendo em vista a aprovação do Senhor HENRIQUE PINHEIRO no Processo Seletivo -
 Edital 001-2023-IPREVILLE no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-
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lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 7.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 15/05/2024, às 10:50, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021346241 e o
código CRC A9ABE64E.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0021346735/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 15 de maio de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora DALMACIA DIONIZIO DE SOUZA no Processo
Seletivo - Edital 002-2023-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.
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Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 15/05/2024, às 11:07, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021346735 e o
código CRC BC86712D.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0021347301/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 15 de maio de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora JOICE BARBOSA COSTA no Processo Seletivo
- Edital 002-2023-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-la para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 15/05/2024, às 11:26, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021347301 e o
código CRC 3187ADB2.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0021347420/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 15 de maio de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora PATRICIA ANGELICA GONCALVES
MOLLER no Processo Seletivo - Edital 002-2023-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível
Superior, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço
eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 15/05/2024, às 11:30, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021347420 e o
código CRC C885ADE6.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0021346889/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 15 de maio de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora JULIA ROZIN no Processo Seletivo - Edital 002-
2023-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-la para enviar os
documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado
que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do
Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 15/05/2024, às 11:12, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021346889 e o
código CRC 711ADAF4.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0021347552/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 15 de maio de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ANA PAULA LOPES MACHADO DIAS no
Processo Seletivo - Edital 002-2023-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 15/05/2024, às 11:35, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021347552 e o
código CRC F50E3A01.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0021347062/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 15 de maio de 2024.
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Tendo em vista a aprovação do Senhor JULIANO FORBICE no Processo Seletivo - Edital
002-2023-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-lo para enviar
os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 15/05/2024, às 11:18, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021347062 e o
código CRC E8C159EA.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0021347195/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 15 de maio de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora FABIOLA CRISTIANE CHAGAS WOLFF no
Processo Seletivo - Edital 002-2023-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.
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Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 15/05/2024, às 11:22, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021347195 e o
código CRC 28D86BCF.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0021343335/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 15 de maio de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora PATRICIA DE FRANCA LEAL no Processo
Seletivo - Edital 003-2024-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la
para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 15/05/2024, às 09:25, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021343335 e o
código CRC 094923F0.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0021343559/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 15 de maio de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora SARA CRISTINA GAMA DE OLIVEIRA no
Processo Seletivo - Edital 003-2024-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 15/05/2024, às 09:31, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021343559 e o
código CRC 80E36240.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0021348655/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 15 de maio de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora LUCIANA INDALENCIO no Processo Seletivo -
 Edital 002-2023-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-la para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 15/05/2024, às 12:16, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021348655 e o
código CRC F0ECD6AF.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0021348751/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 15 de maio de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora JANAINA BATISTA DASILVA no Processo
Seletivo - Edital 002-2023-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 15/05/2024, às 12:20, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021348751 e o
código CRC B16684AF.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0021349270/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 15 de maio de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora LUCIANA PIETRO MARQUES no Processo
Seletivo - Edital 002-2023-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 15/05/2024, às 12:42, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021349270 e o
código CRC C9815860.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0021349654/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 15 de maio de 2024.
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Tendo em vista a aprovação da Senhora ALESSANDRA FLORES no Processo Seletivo -
 Edital 002-2023-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-la para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 15/05/2024, às 12:57, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021349654 e o
código CRC 47A939EE.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0021349753/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 15 de maio de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ROSANGELA MARIA DA SILVA PRESTINI no
Processo Seletivo - Edital 002-2023-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.
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Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 15/05/2024, às 13:01, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021349753 e o
código CRC CA85D392.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0021349848/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 15 de maio de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora GLEICE KELI SILVA TEODORO no Processo
Seletivo - Edital 002-2023-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

148 de 237

Nº 2466, quarta-feira, 15 de maio de 2024



 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 15/05/2024, às 13:05, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021349848 e o
código CRC 6B0FA50E.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0021350084/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 15 de maio de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora TAISE CAMILA QUEIROZ no Processo Seletivo -
 Edital 002-2023-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-la para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 15/05/2024, às 13:15, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021350084 e o
código CRC 73BD0692.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0021350199/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 15 de maio de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ARIANE CONCEICAO DE FREITAS no
Processo Seletivo - Edital 002-2023-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 15/05/2024, às 13:19, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021350199 e o
código CRC ECB786E5.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0021350905/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 15 de maio de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora NAYARA PRISCILA VIEIRA GOMES DA
SILVA no Processo Seletivo - Edital 002-2023-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível
Superior, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço
eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 15/05/2024, às 13:42, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021350905 e o
código CRC 99ADC1D9.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0021350310/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 15 de maio de 2024.
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Tendo em vista a aprovação da Senhora DANIELE ULLMANN KOSLOPP no Processo
Seletivo - Edital 002-2023-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 15/05/2024, às 13:23, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021350310 e o
código CRC EB811B7D.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0021349363/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 15 de maio de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora HEMILY GIOSELE no Processo Seletivo - Edital
002-2023-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-la para enviar
os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.
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Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 15/05/2024, às 12:46, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021349363 e o
código CRC 32209B19.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0021350006/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 15 de maio de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora TATIANE PEREIRA no Processo Seletivo -
 Edital 002-2023-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-la para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 15/05/2024, às 13:11, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021350006 e o
código CRC 493BF3AD.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0021350393/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 15 de maio de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora MARIA AURELIA BEVILAQUA no Processo
Seletivo - Edital 002-2023-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 15/05/2024, às 13:27, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021350393 e o
código CRC 4B53B90F.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0021344264/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 15 de maio de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora SUSAN OECHSLER no Processo Seletivo -
 Edital 003-2022-SGP no Cargo 0260 - Técnico em Enfermagem, vimos convocá-la para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 15/05/2024, às 09:52, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021344264 e o
código CRC 776B80D4.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0021350608/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 15 de maio de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora BRUNA EUNICE FONSECA no Processo
Seletivo - Edital 002-2023-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 15/05/2024, às 13:35, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021350608 e o
código CRC 287C0607.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0021344419/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 15 de maio de 2024.
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Tendo em vista a aprovação da Senhora JEISIANE REVERS no Processo Seletivo -
 Edital 003-2022-SGP no Cargo 0260 - Técnico em Enfermagem, vimos convocá-la para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 15/05/2024, às 09:57, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021344419 e o
código CRC F974B9CA.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0021349475/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 15 de maio de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora VANESSA DE OLIVEIRA DOS SANTOS no
Processo Seletivo - Edital 002-2023-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.
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Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 15/05/2024, às 12:50, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021349475 e o
código CRC 618A067E.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0021350768/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 15 de maio de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ALINE LILIANE PEREIRA no Processo Seletivo
- Edital 002-2023-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-la para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 15/05/2024, às 13:39, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021350768 e o
código CRC 54B777FE.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0021344620/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 15 de maio de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora SENDY PRICILA DA MAIA no Processo Seletivo
- Edital 003-2022-SGP no Cargo 0260 - Técnico em Enfermagem, vimos convocá-la para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 15/05/2024, às 10:02, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021344620 e o
código CRC 1E0FCBC0.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0021349543/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 15 de maio de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora JULIA MARCELO TEIXEIRA no Processo
Seletivo - Edital 002-2023-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 15/05/2024, às 12:53, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021349543 e o
código CRC 448321AF.
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AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL - AUA SEI Nº 29/2024 - SAMA.UAT

A presente licença é válida até 13/05/2028 totalizando 48 meses.

A Secretaria de Meio Ambiente - SAMA, pessoa jurídica de direito público interno, criada pela Lei
Ordinária Municipal nº 9219, de 12/07/2022, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.
2º. da Lei nº 9219/2022 e art. 9º da Lei Complementar Federal 140 de 08/12/2011, em
conformidade com o Decreto Municipal nº 13.556 de 16/04/2007 e Portaria Estadual nº 11/2007
publicada no Diário Oficial - SC. nº 18.117/2007, confere a presente Autorização.

1-IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE/EMPREENDIMENTO

Razão Social: TRANSPOTECH PEÇAS E SERVIÇOS LTDA.

CNPJ: 01.964.690/0002-42

Atividade: Serviços de reparação e manutenção de máquinas, equipamentos ou veículos, com
pintura, exceto manutenção de eletrodomésticos.

Código Enquadramento Resolução CONSEMA nº 99/17: 71.00.00

Endereço: Rua Eugênio Ernesto Kunde, nº 710 

Bairro: Pirabeiraba

CEP: 89

Inscrição Imobiliária: 08.13.23.30.0814

Responsável Técnico: Rodrigo Sgrott da Silva

Registro profissional: CREA/SC 067109-8

ART: 8843527-7

 

2-CONDIÇÕES DO LICENCIAMENTO:

A presente Autorização Ambiental, concedida com base nas análises
SAMA.UAT 0018142829 e SAMA.UAT 0021172915, declara a viabilidade de funcionamento de
uma empresa que realiza a atividade de SERVIÇOS DE REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE
MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS OU VEÍCULOS, COM PINTURA, instalada em um
terreno com área de 2.839,90 m², contendo aproximadamente 2.839,90 m² de área útil, 747,35 m²
de área construída, registrado na matrícula de nº 75.137 no CRI da 1ª Circ.

 

3 - CONDIÇÕES ESPECÍFICAS

Derradeiramente, informamos que o solicitante acima aludido está ciente das
determinações abaixo transcritas, notadamente no que tange aos resíduos sólidos, efluentes líquidos,
poluição sonora abaixo transcritos:

1) RESÍDUOS SÓLIDOS: Todos os recipientes onde são armazenados produtos
contaminados devem ser mantidos em local com cobertura, piso impermeabilizado e bacias de
contenção. A coleta e destinação final deverão ser realizadas por empresas licenciadas.

2) EFLUENTES LÍQUIDOS: Deverão ser tratados de forma a atender os
parâmetros de lançamento, conforme estabelecido nas Resoluções CONAMA 430/11 e Lei
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Estadual 14.675/09 ou outras que sucederem. Antes do lançamento na rede deve possuir caixa de
inspeção.

3) POLUIÇÃO ATMOSFÉRICA: Caso necessário, deverá ser instalado
equipamento de controle de poluição do ar. Toda fonte de emissão, antes do seu lançamento, deverá
atender aos padrões de emissão estabelecidos na Resolução CONAMA 382/06 ou outra que
suceder. Fica o empreendedor proibido de queimar resíduos sólidos, líquidos ou de qualquer outro
material, que possa causar degradação ambiental significativa, ou em desconformidade com os
padrões vigentes.

4) POLUIÇÃO SONORA: Deverá atender os níveis de ruído permitidos para o
zoneamento, conforme Resoluções CONAMA 01/90, COMDEMA 01/2018 e LC 478/2017 ou
outras que sucederem

 

A Secretaria de Meio Ambiente, mediante decisão motivada, poderá modificar as
condicionantes, medidas de controles e adequação, suspender ou cancelar a presente licença,
caso ocorra: 

-violação ou inadequação de qualquer condicionante ou dispositivo legal;

-omissão ou falta de informações relevantes que subsidiaram a emissão da presente
autorização;

-superveniência de fatos que possam causar graves riscos ao meio ambiente ou a saúde
pública;

-operação inadequada dos sistemas de controle ambiental

A presente autorização não dispensa e nem substitui alvarás ou certidões de qualquer
natureza, exigidas pela legislação vigente.

Esta autorização não permite o corte de árvores, florestas ou qualquer forma de vegetação da
mata atlântica, nem atividades de terraplanagem.

Quaisquer alterações nas especificações dos elementos apresentados no procedimento de
solicitação de autorização ambiental deverão ser precedidos de anuência da Secretaria de
Agricultura e Meio Ambiente.

Documento assinado eletronicamente por Brayam Luiz Batista Perini,
Gerente, em 13/05/2024, às 16:26, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ana Luisa Rizzatti da Costa,
Diretor (a) Executivo (a), em 15/05/2024, às 08:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021295133 e o
código CRC 1D5769EE.
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ESTE DOCUMENTO DEVERÁ PERMANECER NO LOCAL DA ATIVIDADE E DEVE
SEGUIR RIGOROSAMENTE OS PROJETOS APRESENTADOS À SECRETARIA DE
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE E AOS DEMAIS ÓRGÃOS DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE JOINVILLE, OS QUAIS SÃO PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE
PROCESSO.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0021183537/2024 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação parcial do Pregão
Eletrônico nº 378/2023, UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual aquisição
de móveis com montagem e/ou instalação, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital,
da seguinte empresa e seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam: B A D DEPIZOLI
EMPREENDIMENTOS, Item 35 - R$ 375,00 e Item 37 - R$ 850,00. 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 14/05/2024, às 11:37, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 14/05/2024, às 11:53, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021183537 e o
código CRC 683300CE.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0021258352/2024 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 055/2024, UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual aquisição
de Materiais Esportivos para a Secretaria de Esportes do Município de Joinville/SC, de acordo com
as especificações, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital, da seguinte empresa e
seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam: K.S. ARTIGOS ESPORTIVOS
LTDA, Item 02 – R$94,35; Item 04 – R$92,64; Item 28 – R$2.300,00 e  Item 44 – R$113,96.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 14/05/2024, às 11:37, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 14/05/2024, às 11:53, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021258352 e o
código CRC B2162D3A.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0021240343/2024 - SAP.LCT

O Município de Joinville, através da Unidade de Licitações da Secretaria Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação parcial do Pregão
Eletrônico nº 0502024 - UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e
eventual Aquisição de fórmulas alimentares para o Município de Joinville, nas quantidades,
termos e condições descritas no Edital, da seguinte empresa em seu respectivo item e valor unitário,
quais sejam: UNAMED PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - Item 19 - R$ 234,90.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 15/05/2024, às 14:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 15/05/2024, às 14:25, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021240343 e o
código CRC 16BEEDD4.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0021249571/2024 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 045/2024, UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual
aquisição de Aquisição de lancetas, tiras reagentes e aparelhos glicosímetros, nas quantidades,
termos e condições descritas no Edital, da seguinte empresa e seu respectivo lote e valor total,
qual seja: Cromo Comércio e Distribuição de Materiais Odonto-Médico Hospitalares Ltda: Lote 1 -
R$ 1.088.425,00.
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 15/05/2024, às 14:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 15/05/2024, às 14:25, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021249571 e o
código CRC 7F5DE5B4.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0021264559/2024 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 109/2024, UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual
confecção e fornecimento de grelhas e tampas de concreto pré-moldadas, nas quantidades, termos e
condições descritas no Edital, da seguinte empresa e seu respectivo item e valor unitário,
qual seja: TECTUBOS ARTEFATOS DE CONCRETO LTDA - Item 01 - R$ 100,50. 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 14/05/2024, às 11:37, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 14/05/2024, às 11:53, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021264559 e o
código CRC E8F99A10.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0021250223/2024 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 045/2024, UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual
aquisição de Aquisição de lancetas, tiras reagentes e aparelhos glicosímetros, nas quantidades,
termos e condições descritas no Edital, da seguinte empresa e seu respectivo itens e valores
unitários, qual seja: DNA Med Brasil Ltda:  Item 7 - R$ 0,0940;  Item 9 - R$ 0,0940.
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 14/05/2024, às 11:37, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 14/05/2024, às 11:53, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021250223 e o
código CRC B089564E.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0021264788/2024 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação parcial do Pregão
Eletrônico nº 109/2024, UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual
confecção e fornecimento de grelhas e tampas de concreto pré-moldadas, nas quantidades, termos e
condições descritas no Edital, da seguinte empresa e seu respectivo item e valor unitário,
qual seja: K&P COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO LTDA - Item
03 - R$ 103,74.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 14/05/2024, às 11:37, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 14/05/2024, às 11:53, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021264788 e o
código CRC EC316E38.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0021250202/2024 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 045/2024, UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual
aquisição de Aquisição de lancetas, tiras reagentes e aparelhos glicosímetros, nas quantidades,
termos e condições descritas no Edital, da seguinte empresa e seu respectivo lote e valor total,
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qual seja: Angular Produtos para Saúde Ltda: Lote 2 - R$ 130.500,00.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 14/05/2024, às 16:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 14/05/2024, às 16:12, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021250202 e o
código CRC E87897DE.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0021237333/2024 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 030/2024, UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual aquisição
de troféus e medalhas personalizados para a premiação nas competições esportivas e eventos
esportivos promovidos e/ou apoiados pela Secretaria de Esportes, de acordo com as especificações,
nas quantidades, termos e condições descritas no Edital, da seguinte empresa e seus respectivos lote,
qual seja: RMR GRÁFICA LTDA, Lote 11 - R$ 14.965,30.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 14/05/2024, às 11:37, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 14/05/2024, às 11:53, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021237333 e o
código CRC 5200AB8A.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0021130494/2024 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação parcial do Pregão
Eletrônico nº 508/2023, UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual
Aquisição de materiais de limpeza e higiene, de acordo com as especificações, nas quantidades,
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termos e condições descritas no Edital, da seguinte empresa e seus respectivos itens e valores
unitários, quais sejam:  SEBMED PRODUTOS PARA A SAUDE LTDA, Item 63 - R$ 1,68,
Item 64 - R$ 1,68, Item 65 - R$ 1,68, Item 66 - R$ 1,99, Item 67 - R$ 1,99 e Item 68 - R$ 1,99.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 14/05/2024, às 11:37, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 14/05/2024, às 11:53, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021130494 e o
código CRC 21C7A435.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0021218199/2024 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação total do Pregão
Eletrônico nº 007/2024, UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual
Contratação da empresa especializada em serviço de serralheria com instalação e incluindo o
fornecimento de peças e materiais, de acordo com as especificações, nas quantidades, termos e
condições descritas no Edital, da seguinte empresa e seus respectivos itens e valores unitários, quais
sejam: AB COMÉRCIO E SERVIÇO LTDA, Item 07 - R$ 200,00, Item 51 - R$ 220,00, Item 52
- R$ 242,00, Item 53 - R$ 195,00 e Item 54 - R$ 250,00.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 14/05/2024, às 11:37, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 14/05/2024, às 11:53, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021218199 e o
código CRC B2F5381C.

AVISO DE ERRATA, SEI Nº 0021328755/2024 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que em
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conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ, está promovendo alterações no edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/2024, destinado
a AQUISIÇÃO DE MEDIDOR DE VAZÃO E EQUIPAMENTOS ANALÍTICOS
PORTÁTEIS. A Errata na íntegra encontra-se à disposição dos interessados no site
www.aguasdejoinville.com.br.

Documento assinado eletronicamente por Janine Smania Alano,
Diretor(a) de Operações, em 14/05/2024, às 13:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 14/05/2024, às 14:21, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador(a), em 14/05/2024, às 16:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 15/05/2024, às 13:51,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021328755 e o
código CRC 89102E35.

AVISO DE ERRATA, SEI Nº 0021320928/2024 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento torna público a Errata da Ata de Julgamento , publicada nos meios oficiais em
3 0 / 0 4 / 2 0 2 4 e 02/05/2024 (DOU), de Credenciamento nº 226/2020, destinado
ao Credenciamento de Prestadores de Serviços de Saúde para realização de Procedimentos
Clínicos - Grupo 03, Subgrupo 02 - Fisioterapia, acrescido de Consulta de Profissional de
Nível Superior na Atenção Especializada (exceto médico) - Código 03.01.01.004- 8, CBO de
Fisioterapeuta, da Tabela de Procedimentos, Medicamentos e OPM - SIGTAP/SUS para
atendimento ambulatorial e domiciliar aos usuários do SUS, para correção do número do
Parecer Técnico citado. Assim, onde se lê: SEI nº 0020506867/2024 Leia-se: SEI nº
0020506893/2024. A errata encontra-se, na íntegra, à disposição dos interessados no site
www.joinville.sc.gov.br, no link "Editais de Licitação".

Sabine Jackelinne Leguizamon - Presidente da Comissão – Portaria nº 279/2023.
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Documento assinado eletronicamente por Sabine Jackelinne
Leguizamon, Servidor(a) Público(a), em 14/05/2024, às 10:38,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021320928 e o
código CRC 5ECA9D8E.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO, SEI Nº 0021321871/2024 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa parcialmente o processo
licitatório levado a efeito através do Edital nº 226/2020 destinado ao Credenciamento de
Prestadores de Serviços de Saúde para realização de Procedimentos Clínicos - Grupo 03,
Subgrupo 02 - Fisioterapia, acrescido de Consulta de Profissional de Nível Superior na
Atenção Especializada (exceto médico) - Código 03.01.01.004- 8, CBO de Fisioterapeuta, da
Tabela de Procedimentos, Medicamentos e OPM - SIGTAP/SUS para atendimento
ambulatorial e domiciliar aos usuários do SUS, bem como o julgamento efetuado pela Comissão
de Licitação adjudicando o objeto licitado à empresa habilitada, qual seja: Gutierrez & Pastre
Fisioterapia Ltda., nos termos do Parecer SEI nº 0020506893/2024 - SES.UFI.ACA e
requerimento de credenciamento apresentado.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 14/05/2024, às 11:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 14/05/2024, às 11:53, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021321871 e o
código CRC DE715AC8.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0021302683/2024 -
SAP.LCT

O Município de Joinville, através da Unidade de Licitações da Secretaria Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados que homologa o processo licitatório levado a
efeito através do Pregão Eletrônico nº 162/2024, destinado a contratação de empresa especializada
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na prestação de serviços no ramo de seguros de veículos para os veículos tipo ambulância do
Hospital São José, adjudicando o objeto licitado a empresa vencedora em seus respectivos itens e
valores totais, quais sejam: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS, item 01 -
R$ 2.000,00 e item 02 - R$ 2.000,00.

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 14/05/2024, às 11:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 14/05/2024, às 11:53, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021302683 e o
código CRC 38719E39.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0021281214/2024 -
SAP.LCT

O Município de Joinville, através da Unidade de Licitações da Secretaria Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados que homologa parcialmente o processo
licitatório levado a efeito através do Pregão Eletrônico nº 094/2024, destinado a futura e
eventual contratação de empresa especializada no fornecimento de material elétrico, adjudicando o
objeto licitado as empresas vencedoras em seus respectivos itens e valores unitários,
quais sejam: J.LAVANDOSKI FERRAGENS, item 01 - R$ 5,64; BP MATERIAIS DE
CONSTRUÇÃO LTDA, item 02 - R$ 4,41, item 03 - R$ 4,80, item 04 - R$ 2,07, item 21 - R$
1,11, item 22 - R$ 1,60, item 23 - R$ 2,21, item 25 - R$ 3,12, item 37 - R$ 3,22, item 38 - R$
1,10, item 39 - R$ 1,10, item 40 - R$ 1,10, item 41 - R$ 1,54, item 42 - R$ 1,54, item 43 - R$
1,60, item 44 - R$ 2,20, item 45 - R$ 2,20 e item 46 - R$ 2,21; COMERCIAL SPONCHIADO
LTDA, item 05 - R$ 17,99 e item 35 - R$ 10,89; JUMES ELETRO LTDA, item 06 - R$
22,99, item 24 - R$ 5,83, item 47 - R$ 5,87, item 48 - R$ 5,89 e item 49 - R$ 5,89; RM
COMÉRCIO DE MERCADORIAS E MATERIAIS LTDA, item 07 - R$ 5,07, item 08 - R$ 7,93
e item 34 - R$ 5,59; RLUX ILUMINAÇÃO LTDA, item 09 - R$ 4,89, item 10 - R$ 4,89, item
11 - R$ 4,89, item 12 - R$ 4,89, item 14 - R$ 5,79, item 15 - R$ 4,80, item 16 - R$ 17,79, item
17 - R$ 24,19, item 18 - R$ 24,20, item 19 - R$ 22,89, item 20 - R$ 21,99, item 29 - R$ 5,01
e item 32 - R$ 2,55; K&P COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO
LTDA, item 13 - R$ 43,90; GIGA MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA, item 26 - R$ 3,24, item
27 - R$ 5,44, item 28 - R$ 4,79, item 31 - R$ 1,84, item 33 - R$ 3,24 e item 36 - R$ 3,59
e QUERETARO TECNOLOGIA DE PROTEÇÃO AMBIENTAL LTDA, item 30 - R$ 4,50.
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 14/05/2024, às 16:14, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 14/05/2024, às 16:15, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021281214 e o
código CRC 77E2D9BB.

AVISO DE LICITAÇÃO, SEI Nº 0021330987/2024 - SAP.LCT

O Município de Joinville, através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei Federal nº 14.133/2021, fará realizar o procedimento licitatório de Concorrência nº
231/2024, visando a Pavimentação em Asfalto da Rua Coronel Francisco Gomes (trecho entre
Rua Eugênio Moreira até final), localizada no bairro Bucarein, na Data/Horário: 04/06/2024 às
08:30 horas, para abertura das propostas. O edital encontra-se à disposição dos interessados no site
www.joinville.sc.gov.br e www.gov.br/compras/pt-br, UASG 453230. Chave TCE:
CE07D780BCFFF1E12755C926DC303C8CA7C9D455.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 14/05/2024, às 16:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 14/05/2024, às 16:11, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021330987 e o
código CRC C4AD697A.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0021233681/2024 - SAP.LCT

 

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua
a Lei 14.133/21 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Pregão
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Eletrônico nº 214/2024, Portal de Compras do Governo Federal nº 90214/2024, visando a futura e
eventual Contratação de empresa para fornecimento de uniformes, a serem utilizados
exclusivamente pelos Agentes de Trânsito do Departamento de Trânsito de Joinville -
DETRANS, na Data/Horário: 27/05/2024 às 08:30 horas, para abertura das propostas. O edital
encontra-se à disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br
e www.gov.br/compras/pt-br, UASG 453230. Chave no
TCE 446977EBE115D518E7C78DCEB7EF9265B4C7CFFE

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 10/05/2024, às 10:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 10/05/2024, às 11:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021233681 e o
código CRC 9E182B07.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0021328761/2024 -
CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que em
conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 055/2024 destinado à PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COM
ASSINATURA DE LICENÇAS DO SOFTWARE MICROSOFT OFFICE 365,
MICROSOFT PROJECT, MICROSOFT POWER BI, MICROSOFT INTUNE,
ARMAZENAMENTO EXTRA PARA MICROSOFT SHAREPOINT E CAIXAS DE E-
MAILS EXTRA PARA O MICROSOFT EXCHANGE, na Data/Horário: 03/06/2024 às
14h00min, no endereço eletrônico www.gov.br/compras.O edital e seus anexos encontram-se à
disposição dos interessados no site www.aguasdejoinville.com.br e www.gov.br/compras. Código
TCE/SC: A67F0FBBD10247E77CE0744E059ACB24279CAE4B.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 15/05/2024, às 13:40, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 15/05/2024, às 13:51,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 15/05/2024, às 15:06, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021328761 e o
código CRC D17C1836.

AVISO DE SUSPENSÃO, SEI Nº 0021322772/2024 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que está SUSPENDENDO "sine die", o
processo licitatório de Concorrência nº 044/2024, destinado à Contratação de empresa
especializa na construção de uma nova entrada de energia em baixa tensão e instalação de
novos quadros de distribuição para atender as novas demandas de energia do Centro de
Educação Infantil (CEI) Célio Gomes de Oliveira, para adequação das condições do edital.
Maiores informações estão à disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 14/05/2024, às 11:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 14/05/2024, às 11:53, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021322772 e o
código CRC 0B0B30F5.

 

COMUNICADO SEI Nº 0021343304/2024 - SEPUR.UPD

 

 

Joinville, 15 de maio de 2024.

 

IPTU Progressivo - Solicitação de Impugnação
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A solicitação de impugnação da Notificação 0942/2022 de inscrição imobiliária no 13-20-
04-87-0301, matrícula 25.690, 3a Circunscrição, em nome de C.L.B. PARTICIPAÇÕES
LTDA foi DEFERIDA, conforme documentação comprobatória apresentada à SEPUR, que
descaracterizou o imóvel nos termos definidos da LC 524/2019 - Art. 6º, inciso III.

Sugere-se a averbação deste comunicado na matrícula no caso de expedida averbação de
IPTU Progressivo.

Secretário Marcel Virmond Vieira - Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano -
SEPUR.

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marcel Virmond Vieira,
Secretário (a), em 15/05/2024, às 12:39, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021343304 e o
código CRC D1179184.

 

DECISÃO SEI Nº 0021324456/2024 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

 

 

Joinville, 14 de maio de 2024.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 035/2024

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO E GESTÃO DE CANAL
DE DENÚNCIAS.

RECORRENTE: IAUX BRASIL ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA – EPP, CNPJ
22.192.524/0001- 64.

RECORRIDA: DECISÃO QUANTO A HABILITAÇÃO DA EMPRESA SAFEREPORT
LTDA, CNPJ 52.784.630/0001-06.

 

 

Em atenção aos termos estabelecidos no artigo 59, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 13.303/16, e item
44 do RLC da CAJ, decido e ratifico os fundamentos exarados pela CPL, conhecendo o recurso
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interposto pela licitante IAUX BRASIL ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA – EPP, CNPJ
22.192.524/0001- 64, como direito de petição previsto na Constituição Federal de 1988 (art. 5º,
XXXIV, “a”) e, no mérito, considerando ter sido apresentado de forma tempestiva, para NEGAR-
LHE provimento, e que a empresa SAFEREPORT LTDA, CNPJ 52.784.630/0001-06 atende aos
requisitos de HABILITAÇÃO solicitados no Edital do Pregão Eletrônico Nº
035/2024. Comunique-se às demais interessadas do certame.

 

Documento assinado eletronicamente por Janine Smania Alano,
Diretor(a) de Operações, em 14/05/2024, às 15:12, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador(a), em 14/05/2024, às 16:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 15/05/2024, às 13:51,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 15/05/2024, às 15:06, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021324456 e o
código CRC 0F11C613.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 0021232154/2024 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Notificado(a): Adilson Krueger, CPF nº 612.889.269-87.
Auto de Infração Ambiental n.º 3722/18.
Local da infração: Rua Bagé, nº 168 - Anita Garibaldi.
Referente: Processo Administrativo Ambiental - PAA n.º 0111/18 (SEI nº 20.0.082804-8).

 

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
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do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a)
Senhor(a) e comunica que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI Nº 0020401905/2024 -
SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente, conforme abaixo:

 

DECIDO pela ANULAÇÃO do TERMO DE DECISÃO SEI Nº 7834183/2020 -
SAMA.AAJ.PAA, datado de 14/12/2020, publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município
nº 1603, em 14/12/2020, bem como pelo CANCELAMENTO da penalidade de multa,
considerando que o autuado faleceu no decorrer da apuração do processo administrativo
ambiental.

 

Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na forma do
artigo 143, §4º da LC nº 29/96. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador(a), em 15/05/2024, às 16:51, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021232154 e o
código CRC F07EE03F.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 0021231004/2024 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Notificado(a): José Nunes da Silveira, CPF nº 193.875.399-20.
Auto de Infração Ambiental n.º 2212/23.
Local da infração: Estrada Timbé, Porte 98 - Jardim Paraíso.
Referente: Processo Administrativo Ambiental - PAA n.º 23.0.207562-0.

 

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a)
Senhor(a) e comunica que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI Nº 0020346602/2024 -
SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente, conforme abaixo:
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DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade
e pela REPARAÇÃO DO DANO na forma da Verificação de Dano Ambiental.

Assim, o interessado no prazo de 90 (noventa) dias corridos, contados do
recebimento deste, deverá comprovar, por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de
PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br), o atendimento das seguintes determinações:

1. Dar entrado no processo para regularização do parcelamento do
solo executado no imóvel, nos termos da legislação.

2. Protocolar no presente Processo Administrativo Ambiental o comprovante de
protocolo do processo de regularização do parcelamento executado.

 

O infrator dispõe do prazo de 10 (dez) dias úteis (art. 149, LC nº 29/96) para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente - COMDEMA, o qual deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço
"Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso,
dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por
meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo
inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do
Município. Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na
forma do artigo 143, §4º da LC nº 29/96. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador(a), em 15/05/2024, às 16:45, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021231004 e o
código CRC 81D331D8.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 0021113448/2024 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Notificado(a): Max Ivan Siewert, CPF nº 005.161.169-40.

Auto de Infração Ambiental n.º 1706/18.

Local da infração: Rua Santa Catarina, nº 6198 - Santa Catarina.
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Local da infração: Rua Santa Catarina, nº 6198 - Santa Catarina.

Referente: Processo Administrativo Ambiental - PAA n.º 0570/18 (SEI nº 21.0.223820-7)

 

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a)
Senhor(a) e comunica que foi proferido o TERMO DE DECISÃO DE INSTÂNCIA
SUPERIOR SEI Nº 0020140457/2024 - SAMA.UAC pelo Conselho Municipal de Meio
Ambiente - COMDEMA, conforme abaixo:

 

EXTRATO DE JULGAMENTO: Recurso Administrativo contra decisão exarada no Auto de
Infração Ambiental lavrado pela Secretaria de Meio Ambiente - SAMA. Julgamento de 1ª
instância: Manutenção da penalidade de multa arbitrada em sua integralidade. Recurso
Administrativo ao Comdema. DECISÃO: O Relator Pedro Toledo Alacon, da CAJ procedeu
a leitura do parecer, concluindo seu voto pela conversão da multa em advertência por
escrito. A Revisora Magda Cristina Villanueva Franco, da SAMA procedeu a leitura do
parecer, concluindo seu voto pela manutenção da penalidade de multa arbitrada em 1ª
Instância Administrativa. Colocado o processo em discussão e votação foi aprovado, por
unanimidade de votos dos Conselheiros, o parecer apresentado pela Revisora Magda
Cristina Villanueva Franco, da SAMA, pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa
arbitrada em 1ª Instância Administrativa.

 

Fica o autuado NOTIFICADO para que realize a reparação ambiental conforme determinado no
julgamento de 1ª instância administrativa sob pena de que sejam adotadas as medidas
administrativas e judiciais cabíveis. Assim, o interessado no prazo de 90 (noventa) dias
corridos, contados do recebimento deste, deverá protocolar por intermédio do autosserviço "Req.
para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br):

1. Protocolar no presente Processo Administrativo Ambiental a Licença de Regularização
de  Terraplanagem, a ser obtida através do autosserviço “Req. Licenças para
Terraplanagem” de acordo com Seção E da Instrução Normativa 02/2021, disponível na
página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br/servicos/requerer-licencas-para-terraplanagem/).

 

Dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por
meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo
inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do
Município.

Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na forma do
artigo 143, §4º da LC nº 29/96. Publique-se.
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Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador(a), em 15/05/2024, às 16:43, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021113448 e o
código CRC 98D78A58.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 0021112595/2024 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Notificado(a): Maria Silvana de Lima Pizzetti, CPF nº 555.104.933-72.

Auto de Infração Ambiental n.º 11805/20.

Local da infração: Rua Willy A. Jacob, 427 - Costa e Silva.

Referente: Processo Administrativo Ambiental - PAA n.º 20.0.160890-4.

 

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a)
Senhor(a) e comunica que foi proferido o TERMO DE DECISÃO DE INSTÂNCIA
SUPERIOR SEI Nº 0020343675/2024 - SAMA.UAC pelo Conselho Municipal de Meio
Ambiente - COMDEMA, conforme abaixo:

 

EXTRATO DE JULGAMENTO: Recurso Administrativo contra decisão exarada no Auto de
Infração Ambiental lavrado pela Secretaria de Meio Ambiente - SAMA. Julgamento de 1ª
instância: Manutenção da penalidade de multa em sua integralidade. Recurso
Administrativo ao Comdema. DECISÃO: A Relatora procedeu a leitura do
parecer, concluindo  seu voto pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa arbitrada em 1ª
Instância Administrativa. Colocado o processo em discussão e votação foi aprovado o
parecer relatado, por unanimidade de votos dos Conselheiros.

 

Dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por
meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo
inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do
Município.
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Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na forma do
artigo 143, §4º da LC nº 29/96. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador(a), em 15/05/2024, às 16:41, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021112595 e o
código CRC 382FD676.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 0021335121/2024 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Notificado(a): Osmar Ferreira Neto, CPF n.º 060.392.689-48.

Auto de Infração Ambiental n.º 2878/23.

Local da infração: Estrada Major Lima, s/nº, bairro Pirabeiraba. I.R.:8-10-21-31-10.

Referente: Processo Administrativo Ambiental - PAA n.º 23.0.025890-5. 

 

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a)
Senhor(a) Osmar Ferreira Neto e comunica que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI Nº
0019627424/2023 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente, conforme abaixo:

 

DECISÃO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade e
pela REPARAÇÃO DO DANO na forma da Verificação de Dano Ambiental.

Assim, o interessado no prazo de 90 (noventa) dias corridos, contados do recebimento
deste, deverá comprovar, por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de
PAA"  disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br), o atendimento das seguintes determinações:

 

1. Protocolar por intermédio do autosserviço "Req. Aprovação de Projeto de Recuperação
de Área Degradada", disponível na página da internet do Município de Joinville
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(https://www.joinville.sc.gov.br/servicos/requerer-aprovacao-de-projeto-de-recuperacao-de-
area-degradada-prad/) um Projeto de Recuperação de Área Degradada - PRAD para
aprovação do corpo técnico desta Secretaria e posterior implantação, com vistas a
recuperar o local.

2. Comprovar no presente Processo Administrativo Ambiental o protocolo do Projeto de
Recuperação de Área Degradada - PRAD.

3. Regularizar a edificação, apresentando o Alvará de Construção a ser obtido nesta
Secretaria.

4. Remover todas as intervenções realizadas nas áreas de preservação permanente
existentes no imóvel (edificações, aterros, resíduos depositados, etc.).

 

O infrator dispõe do prazo de 10 (dez) dias úteis (art. 149, LC nº 29/96) para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente - COMDEMA, o qual deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço
"Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso,
dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por
meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo
inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do
Município. Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na
forma do artigo 143, §4º da LC nº 29/96. 

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador(a), em 15/05/2024, às 16:55, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021335121 e o
código CRC ACBA3D61.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 0021269333/2024 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Notificado(a): Luiz Carlos Ribeiro, CPF/CNPJ n.º 895.585.109-04.
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Auto de Infração Ambiental n.º 11896/22.

Local da infração: Estrada Rio do Julio, s/nº - Zona Rural.

Referente: Processo Administrativo Ambiental - PAA n.º 22.0.323897-0. 

 

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a)
Senhor(a) e comunica que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI Nº 0018609219/2023 -
SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente, conforme abaixo:

 

DECISÃO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade e
pela REPARAÇÃO DO DANO na forma da Verificação de Dano Ambiental.

Assim, o interessado no prazo de 90 (noventa) dias corridos, contados do recebimento deste,
deverá comprovar, por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na
página da internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br), o atendimento das
seguintes determinações:

 

1. Protocolar por intermédio do autosserviço "Req. Aprovação de Projeto de Recuperação de Área
Degradada", disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br/servicos/requerer-aprovacao-de-projeto-de-recuperacao-de-area-
degradada-prad/) um Projeto de Recuperação de Área Degradada - PRAD para aprovação do
corpo técnico desta Secretaria e posterior implantação, com vistas a recuperar o local.

2. Comprovar no presente Processo Administrativo Ambiental o protocolo do Projeto de
Recuperação de Área Degradada - PRAD.

3. Remover todas as intervenções realizadas nas áreas de preservação permanente existentes no
imóvel (edificações, aterros, resíduos depositados, etc.).

 

O infrator dispõe do prazo de 10 (dez) dias úteis (art. 149, LC nº 29/96) para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente - COMDEMA, o qual deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço
"Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso,
dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por
meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo
inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do
Município. Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na
forma do artigo 143, §4º da LC nº 29/96. 

Publique-se.
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Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador(a), em 15/05/2024, às 16:53, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021269333 e o
código CRC CA1A8CF0.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 0021315948/2024 - SAMA.AAJ.POP

 

 

Notificado(a): Isadora Rodrigues Tomei, CPF/CNPJ nº 071.683.959-80.

Auto de Infração nº 7390/2023, lavrado em 22/09/2023.

Referente ao imóvel localizado na Rua João Pessoa, s/nº, bairro Costa e Silva.

Inscrição Imobiliária 13.30.02.21.1142.

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo 26, §4°,
da Lei Federal nº 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a Administração Pública, a
Secretaria de Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) Isadora Rodrigues Tomei e
comunica que foi lavrado o auto supracitado, referente à lote baldio sem calçada, objeto da
Notificação nº 9581/2022.

Infringindo os artigos 155 e 156 da Lei Complementar nº 84/2000 e o artigo 4º da Lei
Complementar nº 202/2006.

O autuado dispõe do prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar desta publicação, para pagar a multa,
no valor correspondente a 10 (dez) UPMs, ou, caso queira, apresentar sua defesa, nos termos do
artigo 25, da Lei Complementar nº 84/2000.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gerent,
Coordenador(a), em 15/05/2024, às 07:57, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021315948 e o
código CRC 2D56A9FF.
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LICENÇA AMBIENTAL DE OPERAÇÃO SEI Nº 62/2024 - SAMA.UAT

A presente licença é válida até 13/05/2028 totalizando 48 meses.

A Secretaria de Meio Ambiente - SAMA, pessoa jurídica de direito público interno, criada pela Lei
Ordinária Municipal nº 9219, de 12/07/2022, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.
2º. da Lei nº 9219/2022 e art. 9º da Lei Complementar Federal 140 de 08/12/2011, em
conformidade com o Decreto Municipal nº 13.556 de 16/04/2007 e Portaria Estadual nº 11/2007
publicada no Diário Oficial - SC. nº 18.117/2007, confere a presente Licença.

1-IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE/EMPREENDIMENTO

Razão Social: LOTUS MOLDES E MATRIZES LTDA

CNPJ: 25.037.781/0001-10

Atividade: Fabricação de máquinas, aparelhos, peças e acessórios sem tratamento químico
superficial ou galvanotécnico ou fundição ou pintura por aspersão, ou esmaltação ou imersão.

Código Enquadramento Resolução CONSEMA nº 98/17: 12.20.00

Endereço: Rua dos Franceses, n° 600, galpão 01     

Bairro: Pirabeiraba

CEP: 89.239-280            Cidade: Joinville/SC

Inscrição Imobiliária: 08.13.04.59.1257

 

2-RESPONSÁVEL TÉCNICO:

Responsável Técnico: Robson Daniel Francisco

Registro profissional: CREA-SC nº 094560-1-SC

ART: nº 8802469-6

 

3-CONDIÇÕES DO LICENCIAMENTO:

A presente Licença de Operação concedida com base nos Pareceres Técnicos
SAMA.UAT 0017877173/2023 e SAMA.UAT 0019186823/2023 e nas Análises
SAMA.UAT0020589831/2024 e SAMA.UAT0021299686/2024, autoriza o funcionamento de
uma empresa que realiza as atividades de FABRICAÇÃO DE FERRAMENTAS E SERVIÇOS
DE USINAGEM, TORNEARIA E SOLDA, contendo 700,00 m² de área construída,
aproximadamente 1.800 m² de área útil, instalada em um terreno com área de 5.635,00 m²,
registrados sob a matrícula de nº 114.437 no 1º Registro de Imóveis de Joinville.

 

3.1-FUNCIONAMENTO DOS CONTROLES AMBIENTAIS

3.1.1 Efluentes sanitários: a empresa possui sistema de tratamento composto por  tanque séptico
seguido de filtro anaeróbio.
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3.1.2 Efluentes/emulsões oleosas: enviados para sistema separador água/óleo (SSAO).

3.1.3 Efluente líquido do refeitório: enviado para caixa de gordura.

3.1.4 Armazenamento de resíduos: (a) todos os recipientes onde são armazenadas matérias-primas
sólidas e/ou resíduos sólidos contaminados devem permanecer em local com cobertura e piso
impermeabilizado. (b) todos os recipientes onde são armazenadas matérias-primas líquidas e/ou
resíduos líquidos e/ou resíduos sólidos que possam gerar lixiviados devem permanecer em local
com cobertura, piso impermeabilizado e bacia de contenção.

OBS: Os equipamentos de controles ambientais existentes deverão ser mantidos e operados
adequadamente, de modo a conservar a eficiência, sendo tal responsabilidade única e exclusiva do
empreendedor.

 

3.2-DO MONITORAMENTO

3.2.1 EFLUENTES LÍQUIDOS SANITÁRIOS/INDUSTRIAIS

1. Fazer a limpeza do sistema de armazenamento de efluentes sanitários. Apresentar os
comprovantes de limpeza. Periodicidade: ANUAL e na renovação da licença.

2. Apresentar análise de eficiência do sistema de tratamento de efluentes sanitários, com laudo
conclusivo, em atendimento à legislação vigente contemplando também os parâmetros óleos e
graxas minerais, substâncias tensoativas e fenóis totais (deverá ser respeitado o prazo mínimo
de 90 dias entre a última limpeza e a coleta de amostras do efluente). Periodicidade: ANUAL
e na renovação da licença.

3. Fazer a limpeza da caixa de gordura. Apresentar os comprovantes de limpeza. Periodicidade:
ANUAL.

4. Fazer a manutenção/limpeza REGULAR do sistema separador água/óleo
(SSAO). Apresentar os comprovantes de limpeza.

 

3.2.1 RESÍDUOS SÓLIDOS INDUSTRIAIS E/OU DE SERVIÇOS

1. Enviar pelo Sistema MTR, semestralmente a Declaração de Movimentação de Resíduos e
Rejeitos – DMR (Inventário) nos termos previstos do Art. 6° da Portaria IMA/SC n° 21/
2019, de 25.01.2019. A apresentação dos DMR's, do período correspondente, à SAMA deve
ocorrer em periodicidade: ANUAL e na renovação da licença.

 

3.2.3 POLUIÇÃO ATMOSFÉRICA                                                                                                  
                                                                           

1. Fica o empreendedor proibido de queimar resíduos sólidos, líquidos ou de qualquer
outro material, que possa causar degradação ambiental significativa, ou em
desconformidade com os padrões vigentes.

 

3.2.4 POLUIÇÃO SONORA                                                                                                              
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1. Deverá atender aos níveis de ruído permitidos para o zoneamento, conforme resolução
CONAMA 01/1990 e Resolução COMDEMA n° 01/2022, adotando se necessário sistema
de isolamento acústico.

2. Apresentar Declaração de Controle Acústico para Empreendimentos. Periodicidade: na
renovação da licença.

 

3.2.5 RELATÓRIO ANUAL DE ATIVIDADES                                                                              
                                                                             

1. Apresentar relatório anual sobre o desenvolvimento das atividades, funcionamento e
eficiência dos sistemas de controle ambiental. Periodicidade: ANUAL.

OBS.: Comprovar todas as adequações realizadas por meio de REGISTRO FOTOGRÁFICO.

 

4-CONDIÇÕES GERAIS

4.1 Esta licença permite a operação do empreendimento estritamente no horário permitido pelo
alvará de localização/permanência e somente enquanto este estiver válido.

4.2 Esta Secretaria deverá ser informada sobre qualquer alteração civil ou no processo produtivo
para que sejam verificados os respectivos controles ambientais.

4.3 O não atendimento das condicionantes da presente licença ambiental sujeitará na cassação da
licença e sanções previstas na Lei Federal n° 9605/1998 e Decreto Federal n° 6514/2008.

4.4 Requerer a renovação da licença em tela NO MÍNIMO 120 dias antes de seu vencimento, nos
termos da Resolução CONAMA 237/97, Art. 18, §4º.

 

A Secretaria de Meio Ambiente, mediante decisão motivada, poderá modificar as
condicionantes, medidas de controles e adequação, suspender ou cancelar a presente licença,
caso ocorra:

-violação ou inadequação de qualquer condicionante ou dispositivo legal;

-omissão ou falta de informações relevantes que subsidiaram a emissão da presente licença;

-superveniência de fatos que possam causar graves riscos ao meio ambiente ou a saúde
pública;

-operação inadequada dos sistemas de controle ambiental

A presente licença não dispensa e nem substitui alvarás ou certidões de qualquer natureza,
exigidas pela legislação vigente.

Esta licença não permite o corte de árvores, florestas ou qualquer forma de vegetação da
mata atlântica, nem atividades de terraplanagem.

Quaisquer alterações nas especificações dos elementos apresentados no procedimento de
licenciamento ambiental deverão ser precedidos de anuência da Secretaria do Meio
Ambiente.
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Documento assinado eletronicamente por Brayam Luiz Batista Perini,
Gerente, em 13/05/2024, às 16:26, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ana Luisa Rizzatti da Costa,
Diretor (a) Executivo (a), em 15/05/2024, às 08:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021301446 e o
código CRC 06DAEADC.

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ PERMANECER NO LOCAL DA ATIVIDADE E DEVE
SEGUIR RIGOROSAMENTE OS PROJETOS APRESENTADOS À SECRETARIA DE
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE E AOS DEMAIS ÓRGÃOS DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE JOINVILLE, OS QUAIS SÃO PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE
PROCESSO.

LICENÇA AMBIENTAL DE OPERAÇÃO SEI Nº 60/2024 - SAMA.UAT

A presente licença é válida até 13/05/2028 totalizando 48 meses.

A Secretaria de Meio Ambiente - SAMA, pessoa jurídica de direito público interno, criada pela Lei
Ordinária Municipal nº 9219, de 12/07/2022, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.
2º. da Lei nº 9219/2022 e art. 9º da Lei Complementar Federal 140 de 08/12/2011, em
conformidade com o Decreto Municipal nº 13.556 de 16/04/2007 e Portaria Estadual nº 11/2007
publicada no Diário Oficial - SC. nº 18.117/2007, confere a presente Licença.

1-IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE/EMPREENDIMENTO

Razão Social: BENEFICIAMENTO DE PEÇAS ALBANO LTDA

CNPJ: 83.789.933/0001-37

Atividade: Fabricação de máquinas, aparelhos, peças e acessórios sem tratamento químico
superficial ou galvanotécnico ou fundição ou pintura por aspersão, ou esmaltação ou imersão.

CONSEMA: 12.20.00

Endereço: Rua Dorothovio do Nascimento, 615

Bairro: Jardim Sofia

Inscrição Imobiliária: 12.00.44.40.2339

CEP: 89.223-600   

 

2-RESPONSÁVEL TÉCNICO:

Nome: Alexandre Bachtold
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Registro Profissional: 13200292 CRQ-SC

ART: 6878/2023

 

3-CONDIÇÕES DO LICENCIAMENTO:

A presente Licença de Operação concedida com base nos Pareceres Técnicos SAMA.UAT
0019697140/2024, SAMA.UAT 0020985920/2024 e SAMA.UAT 0021270513/2024, refere-
se à viabilidade de operação de uma empresa que realiza a atividade de FABRICAÇÃO
DE MÁQUINAS, APARELHOS, PEÇAS E ACESSÓRIOS SEM TRATAMENTO QUÍMICO
SUPERFICIAL OU GALVANOTÉCNICO OU FUNDIÇÃO OU PINTURA POR ASPERSÃO,
OU ESMALTAÇÃO OU IMERSÃO, contendo aproximadamente 1.200,00 m² de área útil,
593,00 m² de área construída, instalada em um terreno com 24.138,00 m², registrado na
matrícula de nº 180.985 no CRI da 1ª Circ.

3.1-FUNCIONAMENTO DOS CONTROLES AMBIENTAIS 

3.1.1 Esgoto sanitário: enviado para sistema composto de tanque séptico seguido de filtro
anaeróbio, clorador e caixa de inspeção.
3.1.2 Armazenamento de resíduos: (1) todos os recipientes onde são armazenadas
matérias-primas sólidas e/ou resíduos sólidos contaminados devem permanecer em local
com cobertura e piso impermeabilizado. (2) todos os recipientes onde são armazenadas
matérias-primas líquidas e/ou resíduos líquidos e/ou resíduos sólidos que possam gerar
lixiviados devem permanecer em local com cobertura, piso impermeabilizado e bacia de
contenção.
3.1.3 Efluentes/emulsões oleosas: enviado para uma caixa separadora água-óleo (CSAO).
3.1.4 Caixa de gordura: instalada no refeitório/copa da empresa.

OBS: Os equipamentos de controles ambientais existentes deverão ser mantidos e
operados adequadamente, de modo a conservar a eficiência, sendo tal responsabilidade
única e exclusiva do empreendedor.

3.2-DO MONITORAMENTO

3.2.1 EFLUENTES LÍQUIDOS SANITÁRIOS/INDUSTRIAIS

1. Fazer limpeza do sistema de tratamento de efluente sanitários e caixa de gordura
e apresentar Manifestos de Transporte de Resíduos e Certificados de Destinação Final
referente ao lodo gerado. Periodicidade: ANUAL.

2. Apresentar análise de eficiência do sistema de tratamento de efluentes SANITÁRIOS, com
laudo conclusivo, em atendimento à legislação vigente (deverá ser respeitado o prazo mínimo
de 90 dias entre a última limpeza e a coleta de amostras do efluente). Periodicidade:
ANUAL e na renovação da licença. 

3. Apresentar em 120 dias análise de eficiência do sistema de tratamento de efluentes
SANITÁRIOS, com laudo conclusivo, em atendimento à legislação vigente comprovando
correção do parâmetro em desconformidade no sistema conforme documento
SEI 0021005662.
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4.  Fazer a manutenção/limpeza REGULAR do sistema de tratamento de efluentes
INDUSTRIAIS (CSAO) e apresentar Manifestos de Transporte de Resíduos e Certificados
de Destinação Final referente ao lodo gerado. 

3.2.2 RESÍDUOS SÓLIDOS INDUSTRIAIS E/OU SERVIÇOS

1. Enviar pelo Sistema MTR, semestralmente a Declaração de Movimentação de
Resíduos e Rejeitos – DMR (Inventário) nos termos previstos do Art. 6°
da Portaria IMA/SC n° 21/ 2019, de 25.01.2019. A apresentação dos DMR's, do
período correspondente, à SAMA deve ocorrer em periodicidade: ANUAL e na
renovação da licença.

3.2.3 POLUIÇÃO ATMOSFÉRICA

1. Fica o empreendedor proibido de queimar resíduos sólidos, líquidos ou de qualquer
outro material, que possa causar degradação ambiental significativa, ou em
desconformidade com os padrões vigentes.

3.2.4 POLUIÇÃO SONORA

1. Deverá atender aos níveis de ruído permitidos para o zoneamento, conforme
resolução CONAMA 01/1990, adotando se necessário sistema de isolamento
acústico.

2. Apresentar Declaração de Controle Acústico para Empreendimentos referente ao
período. Periodicidade: na renovação da licença.

3.2.5 RELATÓRIO DE ATIVIDADES

1. Apresentar relatório anual sobre o desenvolvimento das atividades, funcionamento e
eficiência dos sistemas de controle ambiental. Periodicidade: ANUAL.

OBS.: Comprovar todas as adequações realizadas por meio de REGISTRO
FOTOGRÁFICO.

3.3-CONDIÇÕES GERAIS

3.3.1 Esta licença permite a operação do empreendimento estritamente no horário
permitido pelo alvará de localização/permanência e somente enquanto este estiver válido.
3.3.2 Esta Secretaria deverá ser informada sobre qualquer alteração civil ou no processo
produtivo para que sejam verificados os respectivos controles ambientais.
3.3.3 O não atendimento das condicionantes da presente licença ambiental sujeitará na
cassação da licença e sanções previstas na Lei Federal n° 9605/1998 e Decreto Federal
n° 6514/2008.
3.3.4 Requerer a renovação da licença em tela NO MÍNIMO 120 dias antes de seu
vencimento, nos termos da Resolução CONAMA 237/97, Art. 18, §4º.

A Secretaria de Meio Ambiente, mediante decisão motivada, poderá modificar as
condicionantes, medidas de controles e adequação, suspender ou cancelar a presente licença,
caso ocorra:
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caso ocorra:

-violação ou inadequação de qualquer condicionante ou dispositivo legal;

-omissão ou falta de informações relevantes que subsidiaram a emissão da presente licença;

-superveniência de fatos que possam causar graves riscos ao meio ambiente ou a saúde
pública;

-operação inadequada dos sistemas de controle ambiental

A presente licença não dispensa e nem substitui alvarás ou certidões de qualquer natureza,
exigidas pela legislação vigente.

Esta licença não permite o corte de árvores, florestas ou qualquer forma de vegetação da
mata atlântica, nem atividades de terraplanagem.

Quaisquer alterações nas especificações dos elementos apresentados no procedimento de
licenciamento ambiental deverão ser precedidos de anuência da Secretaria do Meio
Ambiente.

Documento assinado eletronicamente por Brayam Luiz Batista Perini,
Gerente, em 13/05/2024, às 16:26, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ana Luisa Rizzatti da Costa,
Diretor (a) Executivo (a), em 15/05/2024, às 08:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021270621 e o
código CRC 2F7951CC.

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ PERMANECER NO LOCAL DA ATIVIDADE E DEVE
SEGUIR RIGOROSAMENTE OS PROJETOS APRESENTADOS À SECRETARIA DE
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE E AOS DEMAIS ÓRGÃOS DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE JOINVILLE, OS QUAIS SÃO PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE
PROCESSO.

LICENÇA AMBIENTAL DE OPERAÇÃO SEI Nº 61/2024 - SAMA.UAT

A presente licença é válida até 13/05/2028 totalizando 48 meses.

A Secretaria de Meio Ambiente - SAMA, pessoa jurídica de direito público interno, criada pela Lei
Ordinária Municipal nº 9219, de 12/07/2022, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.
2º. da Lei nº 9219/2022 e art. 9º da Lei Complementar Federal 140 de 08/12/2011, em
conformidade com o Decreto Municipal nº 13.556 de 16/04/2007 e Portaria Estadual nº 11/2007
publicada no Diário Oficial - SC. nº 18.117/2007, confere a presente Licença.

1-IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE/EMPREENDIMENTO
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Razão Social: JAVANESA INDUSTRIA E COMERCIO DE MALHAS LTDA

CNPJ: 82.765.892/0001-86

Atividade: Fiação ou tecelagem de fibras têxteis vegetais; Fiação ou tecelagem de fibras têxteis
artificiais e sintéticas.

CONSEMA: 24.11.00 e 24.12.00

Endereço: Rua Boehmerwald, nº 3215

Bairro: Parque Guarani

Inscrição Imobiliária: 13.11.01.48.0099

CEP: 89.232-485

 

2-RESPONSÁVEL TÉCNICO:

Nome: Mirela Figueiredo Pereira

Registro Profissional: 102950-2 CREA-SC

ART: 9085453-8

 

3-CONDIÇÕES DO LICENCIAMENTO:

A presente Licença de Operação concedida com base
no Parecer Técnico SAMA.UAT 0019958212/2024 e na Análise SAMA.UAT 0021194893/2024,
refere-se à viabilidade de operação de uma empresa que realiza a atividade de FIAÇÃO OU
TECELAGEM DE FIBRAS TÊXTEIS VEGETAIS; FIAÇÃO OU TECELAGEM DE FIBRAS
TÊXTEIS ARTIFICIAIS E SINTÉTICAS, contendo aproximadamente 6.500,00 m² de área útil,
2.786,92 m² de área construída, instalada em um terreno com 10.501,35 m², registrado na matrícula
de nº 22.341 no CRI da 3ª Circ.

 

3.1-FUNCIONAMENTO DOS CONTROLES AMBIENTAIS 

3.1.1 Esgoto sanitário: enviado para dois sistemas compostos de tanque séptico seguido de filtro
anaeróbio, clorador e caixa de inspeção.
3.1.2 Armazenamento de resíduos: (1) todos os recipientes onde são armazenadas matérias-primas
sólidas e/ou resíduos sólidos contaminados devem permanecer em local com cobertura e piso
impermeabilizado. (2) todos os recipientes onde são armazenadas matérias-primas líquidas e/ou
resíduos líquidos e/ou resíduos sólidos que possam gerar lixiviados devem permanecer em local
com cobertura, piso impermeabilizado e bacia de contenção.
3.1.3 Caixa de gordura: instalada no refeitório/copa da empresa.
3.1.4 Emulsões oleosas: são direcionadas para um tanque de acúmulo de 1.000 L, o acumulado é
destinado para tratamento terceirizado.
3.1.5 Emissões atmosféricas: (1) possui gerador de energia alimentado por óleo diesel (2)
possui sistema de exaustão/filtração do particulado de fibra têxtil produzida no processo produtivo.
3.1.6 Armazenamento de combustível: tanque aéreo com capacidade de 1.000 L (óleo diesel),
utilizado para abastecimento do gerador, o local possui piso impermeável, cobertura e bacia de
contenção.
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OBS: Os equipamentos de controles ambientais existentes deverão ser mantidos e operados
adequadamente, de modo a conservar a eficiência, sendo tal responsabilidade única e exclusiva do
empreendedor.

 

3.2-DO MONITORAMENTO

3.2.1 EFLUENTES LÍQUIDOS SANITÁRIOS/INDUSTRIAIS

1. Fazer limpeza dos sistemas de tratamento de efluentes sanitários. Periodicidade: ANUAL.

2. Apresentar análise de eficiência dos sistemas de tratamento de efluentes SANITÁRIOS, com
laudo conclusivo, em atendimento à legislação vigente (deverá ser respeitado o prazo mínimo
de 4 meses entre a última limpeza e a coleta de amostras do efluente). Periodicidade:
ANUAL e na renovação da licença.

3. Fazer a manutenção/limpeza REGULAR da caixa de gordura.

4. Fazer a manutenção/limpeza REGULAR do sistema de acumulo de emulsões oleosas.

5. Fazer a manutenção REGULAR do sistema de armazenamento de combustível.

 

3.2.2 RESÍDUOS SÓLIDOS INDUSTRIAIS E/OU SERVIÇOS

1.  Enviar pelo Sistema MTR, semestralmente a Declaração de Movimentação de Resíduos e
Rejeitos – DMR (Inventário) nos termos previstos do Art. 6° da Portaria IMA/SC n° 21/
2019, de 25.01.2019. A apresentação dos DMR's, do período correspondente, à SAMA deve
ocorrer em periodicidade: ANUAL e na renovação da licença.

 

3.2.3 POLUIÇÃO ATMOSFÉRICA

1. Fica o empreendedor proibido de queimar resíduos sólidos, líquidos ou de qualquer outro
material, que possa causar degradação ambiental significativa, ou em desconformidade com
os padrões vigentes.

2. Apresentar análise de eficiência das emissões atmosféricas do gerador, com laudo conclusivo,
em atendimento a legislação vigente. Periodicidade: ANUAL

 

3.2.4 POLUIÇÃO SONORA

1. Deverá atender aos níveis de ruído permitidos para o zoneamento, conforme resolução
CONAMA 01/1990, adotando se necessário sistema de isolamento acústico.

2. Apresentar Declaração de Controle Acústico para Empreendimentos. Periodicidade: na
renovação da licença.

 

3.2.5 RELATÓRIO DE ATIVIDADES
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1. Apresentar relatório anual sobre o desenvolvimento das atividades, funcionamento e
eficiência dos sistemas de controle ambiental. Periodicidade: ANUAL.

OBS.: Comprovar todas as adequações realizadas por meio de REGISTRO FOTOGRÁFICO.

 

3.3-CONDIÇÕES GERAIS

3.3.1 Esta licença permite a operação do empreendimento estritamente no horário permitido pelo
alvará de localização/permanência e somente enquanto este estiver válido.
3.3.2 Esta Secretaria deverá ser informada sobre qualquer alteração civil ou no processo produtivo
para que sejam verificados os respectivos controles ambientais.
3.3.3 O não atendimento das condicionantes da presente licença ambiental sujeitará na cassação da
licença e sanções previstas na Lei Federal n° 9605/1998 e Decreto Federal n° 6514/2008.
3.3.4 Requerer a renovação da licença em tela NO MÍNIMO 120 dias antes de seu vencimento,
nos termos da Resolução CONAMA 237/97, Art. 18, §4º.

 

A Secretaria de Meio Ambiente, mediante decisão motivada, poderá modificar as
condicionantes, medidas de controles e adequação, suspender ou cancelar a presente licença,
caso ocorra:

-violação ou inadequação de qualquer condicionante ou dispositivo legal;

-omissão ou falta de informações relevantes que subsidiaram a emissão da presente licença;

-superveniência de fatos que possam causar graves riscos ao meio ambiente ou a saúde
pública;

-operação inadequada dos sistemas de controle ambiental

A presente licença não dispensa e nem substitui alvarás ou certidões de qualquer natureza,
exigidas pela legislação vigente.

Esta licença não permite o corte de árvores, florestas ou qualquer forma de vegetação da
mata atlântica, nem atividades de terraplanagem.

Quaisquer alterações nas especificações dos elementos apresentados no procedimento de
licenciamento ambiental deverão ser precedidos de anuência da Secretaria do Meio
Ambiente.

Documento assinado eletronicamente por Brayam Luiz Batista Perini,
Gerente, em 13/05/2024, às 16:26, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ana Luisa Rizzatti da Costa,
Diretor (a) Executivo (a), em 15/05/2024, às 08:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021300155 e o
código CRC A6DDC062.

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ PERMANECER NO LOCAL DA ATIVIDADE E DEVE
SEGUIR RIGOROSAMENTE OS PROJETOS APRESENTADOS À SECRETARIA DE
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE E AOS DEMAIS ÓRGÃOS DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE JOINVILLE, OS QUAIS SÃO PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE
PROCESSO.

 

REGIMENTO INTERNO SEI Nº 0021355576/2024 - SEPUR.UAC

 

 

Joinville, 15 de maio de 2024.

 

 

REGIMENTO INTERNO DA 6ª CONFERÊNCIA MUNICIPAL DA CIDADE DE
JOINVILLE EM 2024 

  

Estabelece o Regimento Interno da 6ª Conferência
Municipal da Cidade de Joinville em 2024, etapa
preparatória da 6ª Conferência Nacional das Cidades. 

  

CAPÍTULO I 

DOS OBJETIVOS E FINALIDADES 

  

Art. 1° A 6ª Conferência Municipal da Cidade de Joinville em 2024, convocada
pelo Edital SEI nº 0021325625/2024 - SEPUR.UAC, nos termos do Decreto Federal nº
5.790/2006, Portaria MCID n° 175/2024, do Ministério das Cidades, e Portarias 009 e 012/2024 da
Secretaria de Estado do Planejamento de Santa Catarina, será realizada pela Prefeitura Municipal
de Joinville, por meio da Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano, em conjunto com o
Conselho Municipal de Desenvolvimento Sustentável, “Conselho da Cidade” Mandato 2022-2025
e a Comissão Organizadora Municipal, e terá os seguintes objetivos e finalidades: 

  

I - propor a interlocução entre autoridades e gestores públicos dos três Entes
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Federados com os diversos segmentos da sociedade sobre assuntos relacionados à Política Nacional
de Desenvolvimento Urbano; 

II - sensibilizar e mobilizar a sociedade para o estabelecimento de agendas, metas
e planos de ação para enfrentar os problemas existentes na cidade de Joinville;  

III - debater e formular proposições e avaliações sobre as formas de execução da
Política e do Sistema Nacional de Desenvolvimento Urbano e suas áreas estratégicas; 

IV - propiciar a participação popular de diversos segmentos da sociedade,
considerando as diferenças de sexo, idade, raça e etnia para a formulação de proposições, realização
de avaliações sobre as formas de execução da Política Nacional de Desenvolvimento Urbano e suas
áreas estratégicas; 

V - garantir a gestão democrática das políticas de desenvolvimento urbano; 

VI - avançar na construção e consolidação da Política Municipal e Nacional de
Desenvolvimento Urbano; 

VII - eleger 10 (dez) delegados para representarem o município na 6ª Conferência
Estadual das Cidades. 

  

CAPÍTULO II  

DA TEMÁTICA 

  

Art. 2° A 6ª Conferência Municipal da Cidade de Joinville em 2024 terá como
temática: “Construindo a Política Nacional de Desenvolvimento Urbano: caminhos para cidades
inclusivas, democráticas, sustentáveis e com justiça social”. 

  

Parágrafo único. Os debates, proposições e documentos da 6ª Conferência
Municipal da Cidade de Joinville em 2024 devem estar relacionados diretamente com o temário,
objetivos e lema definidos no Regimento Interno da 6ª Conferência Nacional das Cidades. 

  

Art. 3° O Texto Base da 6ª Conferência Nacional das Cidades, além de outros
documentos disponibilizados pela Comissão Organizadora Estadual, subsidiarão as discussões da 6ª
Conferência Municipal da Cidade de Joinville em 2024. 

  

§ 1º O Texto Base é o documento elaborado e disponibilizado pelo Conselho
Nacional das Cidades (ConCidades), que aborda três grandes eixos temáticos: 

  

I - Eixo 1: Articulação entre os principais setores urbanos e com o planejamento
das políticas públicas. 

a) Articulação com o Plano Plurianual (PPA) 2024-2027; 

b) As Políticas de Habitação e Regularização Fundiária da Política Nacional de
Desenvolvimento Urbano (PNDU); 

c) A Política de Saneamento Básico da PNDU; 
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d) A Política de Mobilidade Urbana da PNDU. 

  

II - Eixo 2: Gestão Estratégica e Financiamento. 

a) Gestão interfederativa, cooperação e consórcios;  

b) Gestão das regiões metropolitanas; 

c) Controle social e gestão democrática das cidades; 

d) O Sistema Nacional de Desenvolvimento Urbano (SNDU); 

e) Financiamento da PNDU: Mecanismos Fiscais e Extrafiscais de âmbito local. 

  

III - Eixo 3: Grandes Temas Transversais. 

a) Sustentabilidade ambiental e emergências climáticas; 

b) Transformação digital e território; 

c) Segurança Pública e o Enfrentamento do Controle Armado dos Territórios
Populares. 

  

§ 2º Os temas deverão ser desenvolvidos de modo a articular e integrar as
diferentes políticas urbanas.  

  

CAPÍTULO III  

DA ORGANIZAÇÃO  

  

Art. 4° A Conferência será organizada pela Comissão Organizadora da 6ª
Conferência Municipal da Cidade de Joinville em 2024, e suas competências estão definidas na
Resolução Normativa do Conselho da Cidade nº 25, de 08/05/2024.  

  

Parágrafo único. A Comissão Organizadora deverá eleger um Coordenador
dentre os seus integrantes.  

  

CAPÍTULO IV  

DOS PARTICIPANTES 

  

Art. 5° Os participantes da Conferência Municipal deverão ser credenciados de
acordo com os seguintes segmentos:  

  

I - Poder Público Municipal (gestores, administradores, servidores, funcionários e
empregados públicos de órgãos da administração direta e indireta, representantes das entidades
municipalistas e membros do legislativo); 
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II - Entidades dos movimentos populares (associações comunitárias ou de
moradores, movimentos por moradia e demais organizações populares); 

III - Entidades sindicais de trabalhadores (sindicatos, federações, confederações e
centrais sindicais de trabalhadores urbanos e rurais); 

IV - Entidades empresariais (entidades representativas do empresariado, inclusive
cooperativas); 

V - Entidades profissionais, acadêmicas e de pesquisa (entidades representativas
de associações de profissionais autônomos ou de empresas, conselhos profissionais, assim como
associações de ensino e pesquisa);  

VI - Organizações não governamentais (entidades não governamentais formadas
por associações civis ou fundações (art. 44, I e III, do Código Civil, 2002), para fins não
econômicos, formalmente constituídas há, no mínimo, 2 anos, que têm por finalidade estatutária a
atuação no campo do desenvolvimento urbano, comprovado mediante apresentação de estatuto no
ato da inscrição para a Conferência Municipal). 

  

§ 1º Todas as entidades dos segmentos deverão ter atuação fim na área de
desenvolvimento urbano. 

  

§ 2º Não se enquadram nos segmentos acima descritos partidos políticos, igrejas e
seus movimentos de base, instituições filantrópicas, clubes esportivos, desportivos e recreativos,
Lions, lojas maçônicas e Rotary, corpo discente de universidades. 

  

§ 3º Fica vedada a participação de toda e qualquer agremiação que tenha por
atividade ações discriminatórias, segregadoras, xenófobas, entre outras. 

  

Art. 6° Os participantes da 6ª Conferência Municipal da Cidade de Joinville em
2024 distribuir-se-ão em seis categorias: 

  

I - Candidatos a delegados: representantes das entidades, previamente inscritos,
que entregaram documentação, e que terão direito a voz e voto, e poderão ser eleitos como
delegados para representar o Município de Joinville na 6ª Conferência Estadual das Cidades; 

II - Cidadãos eleitores: membros da sociedade em geral, previamente inscritos,
com direito a voz e voto nos Movimentos Populares; 

III - Observadores: cidadãos que não se inscreveram previamente e não terão
direito a voz e voto, ou ser votado; 

IV - Convidados; 

V - Expositores e palestrantes; 

VI - Equipe de apoio. 

  

§ 1º Para inscrever-se como candidato a delegado, o participante deverá ter
capacidade civil, ou seja, maior de 18 (dezoito) anos ou maior de 16 (dezesseis) anos emancipado. 

198 de 237

Nº 2466, quarta-feira, 15 de maio de 2024



  

§ 2º Menores de 18 (dezoito) anos inscritos como cidadão eleitor, deverão
apresentar o título de eleitor no credenciamento da Conferência. 

  

CAPÍTULO V 

DA INSCRIÇÃO 

  

Art. 7° As inscrições para a 6ª Conferência Municipal da Cidade de Joinville em
2024 estarão abertas a partir do dia 17 de maio de 2024 até o dia 12 de junho de 2024, às 23h59, e
serão feitas online, pelo site da Prefeitura de Joinville (www.joinville.sc.gov.br). 

  

§ 1º No momento da inscrição, o participante deverá selecionar o segmento social
no qual irá votar ou se candidatar, conforme Art. 5º deste Regimento Interno. 

  

§ 2º No momento da inscrição, o participante deverá selecionar o eixo de debate
do qual deseja participar, conforme Art. 3º deste Regimento Interno. 

  

§ 3º Havendo inscrição duplicada, será considerada a mais recente. 

  

§ 4º As inscrições não poderão ser feitas no momento do credenciamento, no dia
da Conferência. 

  

§ 5º A Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano e as escolas municipais em
que foram feitas as Reuniões Preparatórias estarão à disposição para efetuar, via site, as inscrições
dos interessados que não tenham acesso à internet. 

  

§ 6º Não serão válidas inscrições efetuadas e documentações entregues para
qualquer outra Conferência anterior. 

  

SEÇÃO I 

DOS CANDIDATOS A DELEGADOS DA SOCIEDADE CIVIL ORGANIZADA 

  

Art. 8° Os representantes das entidades da Sociedade Civil Organizada, que
poderão se candidatar a delegados para a conferência estadual, devem fazer sua inscrição online e
apresentar a seguinte documentação presencialmente:  

  

I - Carta de indicação da entidade a que representa, conforme modelo do Anexo I
deste Regimento Interno, firmada pelo seu representante legal, constante na ata da eleição ou posse
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da atual diretoria (original); 

II - Documento de identidade do candidato (cópia simples); 

III - Estatuto Social, acompanhado da ata da eleição ou posse da atual diretoria
(cópia simples); 

IV - Representantes dos Movimentos Populares cujas entidades não tiverem
Estatuto Social, deverão apresentar ata de constituição da entidade, registrada em cartório, com
endereço em Joinville e outros dados de contato, que formalize a sua existência, com denominação
distintiva, identificação e qualificação dos membros (nome, endereço, RG, CPF, profissão, estado
civil), objetivo da entidade e indicação de seu responsável (cópia simples). 

  

§ 1º Cada entidade poderá indicar, no máximo, 1 (um) representante para votar e
concorrer a delegado para a 6ª Conferência Estadual das Cidades. 

  

§ 2º Cada representante de entidade poderá ser indicado por apenas uma
entidade. 

  

SEÇÃO II 

DOS CANDIDATOS A DELEGADOS DO PODER PÚBLICO MUNICIPAL 

  

Art. 9° Os representantes do Poder Público Municipal, que poderão se candidatar
a delegados para a conferência estadual, devem fazer sua inscrição online e apresentar a seguinte
documentação presencialmente: 

  

I - Ofício de indicação do órgão a que representa, firmado pelo seu dirigente
máximo, contendo as informações solicitadas no modelo do Anexo I deste Regimento Interno
(original); 

II - Documento de identidade do candidato (cópia simples). 

  

Art. 10 Funcionários e empregados públicos ocupantes de cargos de confiança,
comissionados ou com função gratificada, não poderão ser indicados por nenhuma outra entidade
que não seja o Poder Público, para concorrer às vagas de delegados.  

  

Parágrafo único. Os funcionários e empregados públicos ocupantes de cargos de
confiança, comissionados ou com função gratificada, que não tenham se inscrito para a conferência
como candidatos do Poder Público Municipal, poderão participar das eleições apenas na condição
de cidadãos eleitores, ou seja, votar nos candidatos das entidades dos Movimentos Populares. 

  

SEÇÃO III 

DA ENTREGA DA DOCUMENTAÇÃO 
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Art. 11 Os candidatos devem entregar a documentação na Secretaria de Pesquisa
e Planejamento Urbano, à Rua XV de Novembro, 485, Centro de Joinville, SC, das 9h00 às 13h00,
de segunda a sexta-feira, de 20 de maio a 12 de junho de 2024, mediante protocolo específico. 

  

Parágrafo único. Os cidadãos que se inscreverem para a Conferência como
representantes das entidades, mas não apresentarem a documentação necessária, no local e tempo
estabelecidos, passarão a ser considerados automaticamente como Cidadãos Eleitores do segmento
Movimentos Populares, ainda que tenham informado, em sua inscrição, fazer parte de algum outro
segmento social. 

  

Art. 12 A documentação entregue será validada pela Comissão Organizadora,
ocorrendo, até o dia 14 de junho de 2024, a divulgação da lista de inscrições homologadas. 

  

§ 1º Havendo discordância quanto à lista de inscritos divulgada, poderá ser
impetrado recurso junto à Comissão Organizadora, por qualquer interessado, até as 12h do dia 17
de junho de 2024, pelo e-mail conselhodacidade@joinville.sc.gov.br, ou, presencialmente, na
Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano, à Rua XV de Novembro, 485, Centro de Joinville,
SC. 

  

§ 2º Os recursos serão julgados pela Comissão Organizadora no dia 18 de junho
de 2024, com a divulgação da lista final de inscritos no dia 19 de junho de 2024. 

  

§ 3º Havendo discordância quanto à decisão da Comissão Organizadora
Municipal, caberá recurso à Comissão Recursal e de Validação Estadual, nos termos do Regimento
Interno Estadual. 

  

CAPÍTULO VI 

CREDENCIAMENTO 

  

Art. 13 No dia da Conferência, os participantes deverão apresentar documento de
identificação com foto, assinar a lista de presença e receber a identificação do segmento a que
pertencem, permanecendo com ela durante toda a Conferência.  

  

§ 1º Os representantes das entidades, que poderão se candidatar a delegados,
receberão um crachá com nome, entidade e segmento.  

  

§ 2º Caso haja fila ao fim do prazo de credenciamento, as pessoas não atendidas,
que tiverem comparecido até esse horário, receberão senhas para garantir sua participação. 
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§ 3º Os participantes inscritos deverão participar de todo o evento, desde o horário
de credenciamento, para ter direito de votar nas propostas e nos candidatos a delegado.  

  

§ 4º Aqueles que perderem o horário de credenciamento, mesmo que previamente
inscritos, passarão à categoria de observadores e perderão o direito a voz e voto.  

  

CAPÍTULO VII 

REALIZAÇÃO 

  

Art. 14 A 6ª Conferência Municipal da Cidade de Joinville em 2024 será
composta de plenária de abertura, palestra, painéis, grupos de debate, plenária para escolha das
propostas, grupos por segmento social para eleição de delegados e plenária de encerramento.  

  

§ 1º A Conferência terá, no mínimo, 8 (oito) horas de duração, excluindo o tempo
da cerimônia de abertura, e seguirá a programação constante no Regulamento a ser aprovado na
Plenária de Abertura, conforme minuta constante no Anexo II deste Regimento Interno e que
poderá sofrer alterações. 

  

§ 2º O funcionamento dos Grupos de Debate será estabelecido no Regulamento
da Conferência, a ser aprovado na Plenária de Abertura, conforme minuta constante no Anexo II
deste Regimento Interno e que poderá sofrer alterações. 

  

§ 3º Na aprovação do Regulamento da Conferência, as questões de ordem não
serão aceitas durante o regime de votação. 

  

§ 4º A 6ª Conferência Municipal da Cidade de Joinville em 2024 será presidida
pelo Presidente do Conselho da Cidade ou, na sua ausência, pelo Secretário de Pesquisa e
Planejamento Urbano de Joinville. 

  

CAPÍTULO VIII 

DA ELEIÇÃO DE DELEGADOS 

  

Art. 15 A Conferência da Cidade elegerá 10 (dez) delegados para representar o
Município de Joinville na 6ª Conferência Estadual das Cidades, na seguinte proporção: 

  

I - Poder Público Municipal: 4 (quatro) titulares e 4 (quatro) suplentes; 

II - Movimentos populares: 2 (dois) titulares e 2 (dois) suplentes; 

III - Sindicatos de trabalhadores: 1 (um) titular e 1 (um) suplente;  

IV - Entidades empresariais: 1 (um) titular e 1 (um) suplente;  
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V - Entidades profissionais, acadêmicas e de pesquisa: 1 (um) titular e 1 (um)
suplente;  

VI - Organizações Não-Governamentais: 1 (um) titular e 1 (um) suplente. 

  

Art. 16 Após a formação dos Grupos por Segmento Social, cada grupo deverá
escolher a forma de votação para a escolha de titulares e suplentes. 

  

§ 1º Os representantes das entidades poderão votar somente no segmento social
para o qual foram indicados. 

  

§ 2º Os cidadãos eleitores somente poderão votar nos representantes das entidades
dos Movimentos Populares. 

  

§ 3º Cada votante dos Movimentos Populares terá direito de votar em apenas um
candidato desse segmento. 

  

§ 4º Cédulas com mais de um voto ou rasuradas serão invalidadas. 

  

§ 5º Em caso de empate nas votações, o critério de desempate será o da idade,
prevalecendo a preferência pelo mais idoso. 

  

§ 6º No caso de não preenchimento de alguma vaga, esta será declarada vacante. 

  

§ 7º O delegado titular terá um suplente, também eleito, que será credenciado na
6ª Conferência Estadual das Cidades somente na ausência do titular. 

  

§ 8º Os delegados municipais atuarão com voz e voto na 6ª Conferência Estadual
das Cidades. 

  

CAPÍTULO IX 

DOS RECURSOS FINANCEIROS 

  

Art. 17 As despesas com a organização geral e com a realização da 6ª
Conferência Municipal da Cidade ocorrerão através de captação de parcerias e/ou por meio de
recursos orçamentários próprios do Município. 

  

Parágrafo único. Cada delegado eleito será responsável por suas despesas
decorrentes da participação na 6ª Conferência Estadual das Cidades. 
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CAPÍTULO X 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

  

Art. 18 Os casos omissos e conflitantes deverão ser decididos pela Comissão
Organizadora Municipal, cabendo recurso à Comissão Recursal e de Validação Estadual. 

 

Parágrafo único. Durante a 6ª Conferência Municipal da Cidade de Joinville, os
casos omissos, que porventura surgirem, serão resolvidos por decisão conjunta entre a Comissão
Organizadora Municipal e os participantes, ficando garantida a facilitação dos encaminhamentos
pelo mediador do evento. 

  

Guilherme Freitas Cauduro de Oliveira 

Presidente do Conselho da Cidade 

  

Alessandra de Andrade Serrazes 

Coordenadora da Comissão Organizadora da 6ª Conferência Municipal da Cidade de Joinville em
2024 

 

Esta publicação possui como anexo o documento SEI 0021347117

 

 

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Freitas Cauduro
de Oliveira, Usuário Externo, em 15/05/2024, às 17:45, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Alessandra de Andrade
Serrazes, Usuário Externo, em 15/05/2024, às 17:49, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021355576 e o
código CRC C97CF254.

 

REGULAMENTO SEI Nº 0021325671/2024 - SEPUR.UAC
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Joinville, 14 de maio de 2024.

 

REGULAMENTO

DA 6ª CONFERÊNCIA MUNICIPAL DA CIDADE DE JOINVILLE EM 2024

 

(MINUTA A SER APROVADA NA PLENÁRIA DE ABERTURA)

 

Art. 1º  A 6ª Conferência Municipal da Cidade de Joinville, Etapa Preparatória Municipal da 6ª
Conferência Nacional das Cidades, a ser realizada no dia 22/06/2024, conforme Edital SEI nº
0021325625/2024 - SEPUR.UAC, tem como objetivo o debate sobre políticas públicas e a
elaboração de propostas relativas ao tema "Construindo a Política Nacional de Desenvolvimento
Urbano: caminhos para cidades inclusivas, democráticas, sustentáveis e com justiça social," bem
como a eleição de delegados para a 6ª Conferência Estadual das Cidades.

 

Art. 2º Este Regulamento trata do funcionamento dos trabalhos na Conferência e será lido, de uma
só vez, na Plenária de Abertura. 

§ 1º  Os credenciados poderão pedir destaques sobre os artigos após a leitura completa deste
Regulamento.

§ 2º A discussão sobre os destaques se dará ao fim da leitura deste Regulamento, na sequência
numérica dos itens destacados.

§ 3º Os destaques poderão ser de forma a suprimir, modificar ou acrescentar o texto original, desde
que não alterem disposições estabelecidas no Regimento Interno e no Edital de Convocação.

§ 4º Cada destaque poderá ter até duas defesas favoráveis e duas contrárias, cada uma com duração
máxima de um minuto e meio, e a Presidência da Conferência poderá permitir mais inscrições, se
entender pertinente.  

§ 5º Após o debate, cada proposta será imediatamente submetida a votação.

§ 6º A proposta que obtiver maioria simples da plenária será vencedora.

 

Art. 3º A 6ª Conferência Municipal da Cidade de Joinville em 2024 acontecerá de acordo com o
Regimento Interno e seguirá a programação constante no Anexo Único deste Regulamento.  

§ 1º Os horários constantes na programação são de natureza referencial (exceto o do
credenciamento), e poderão ser alterados em função do andamento dos trabalhos, desde que
respeitada a duração mínima de 8 (oito) horas, determinada no Regimento Nacional.

§ 2º  Caso os trabalhos da Conferência se prolonguem além do previsto, estes poderão ser
interrompidos pela Presidência a partir das 19h e retomados uma hora depois. 
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Art. 4º Os participantes inscritos deverão participar de todo o evento, desde o horário de
credenciamento, para ter direito de votar nas propostas e nos candidatos a delegado, conforme
estabelecido no Regimento Interno.

 

Art. 5º As questões de ordem não serão aceitas durante o regime de votação, conforme estabelecido
no Regimento Interno. 

 

Joinville, 22 de junho de 2024

 

Guilherme Freitas Cauduro de Oliveira

Presidente do Conselho da Cidade

 

Marcel Virmond Vieira

Secretário de Pesquisa e Planejamento Urbano

 

 

ANEXO ÚNICO

PROGRAMAÇÃO
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8h

  Início do credenciamento

- Assinatura da lista de presença

- Identificação dos participantes

8h30 às 9h

  Plenária de abertura

- Cerimonial

- Leitura e aprovação do Regulamento da Conferência

9h   Fim do credenciamento

9h às 10h
  Painel principal 

- Tema da Conferência

10h às 10h30   Divisão dos participantes em Grupos de Debate 

10h30 às
12h15

  Painéis temáticos 

- Apresentações por eixo temático:

1. Articulação entre os principais setores urbanos e com o planejamento das
políticas públicas

2. Gestão estratégica e financiamento

3. Grandes temas transversais

12h15 às
13h45

  Intervalo

- Almoço

13h45 às 16h

  Debates

- Elaboração, discussão e priorização das propostas

- Metodologia Design Thinking

16h às 16h30   Retorno à plenária

16h30 às
17h30

  Propostas

- Apresentação das propostas dos Grupos de Debate 

- Escolha de propostas prioritárias de cada eixo 

  Delegados

- Esclarecimentos sobre a eleição

- Formação dos Grupos por Segmento Social para eleição dos 10 (dez)
delegados:
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17h30 às
18h30

1. Poder Público Municipal (4 titulares e 4 suplentes)

2. Movimentos Populares (2 titulares e 2 suplentes)

3. Entidades Empresariais (1 titular e 1 suplente)

4. Sindicatos de Trabalhadores (1 titular e 1 suplente)

5. Entidades Profissionais, Acadêmicas e de Pesquisa (1 titular e 1 suplente)

6. Organizações Não Governamentais (ONGs) (1 titular e 1 suplente)

18h30 às 19h
  Plenária de encerramento

- Homologação dos eleitos

19h   Encerramento

 

Documento assinado eletronicamente por Marcel Virmond Vieira,
Secretário (a), em 14/05/2024, às 14:45, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Freitas Cauduro
de Oliveira, Usuário Externo, em 14/05/2024, às 14:56, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021325671 e o
código CRC BE70DF3E.

RESOLUÇÃO SEI Nº 0021348873/2024 - SAS.UAC.CMAS

Joinville, 15 de maio de 2024.

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Lei nº 5.622 de 25 de setembro de 2006, alterada pela

Lei nº 8.740, de 01 de outubro de 2019

 

 

RESOLUÇÃO Nº 40/2024 - CMAS

 

Dispõe sobre o cofinanciamento referente ao
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Exercício de 2024, do Fundo Estadual de
Assistência Social – FEAS.

 

O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, órgão colegiado de
caráter deliberativo, fiscalizador e permanente, no uso de suas atribuições legais e regimentais,
conferidos pela Lei 5622/2006, alterada pela Lei nº 8.740, de 01 de outubro de 2019, conforme
deliberação em reunião ordinária no dia 14 de maio de 2024;

Considerando que o Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS é órgão
colegiado de caráter deliberativo, fiscalizador e permanente;

Considerando que o CMAS possui atribuições de acompanhar, avaliar e fiscalizar
a gestão dos recursos e ações em relação ao Fundo Municipal de Assistência Social – FMAS;

Considerando a Política Nacional de Assistência Social, a Resolução CNAS nº
109/2009, a Norma Operacional Básica – NOB/SUAS, a Norma Operacional de Recursos
Humanos – NOB/RH/SUAS;

Considerando o OFÍCIO SEI Nº  0021269951/2024 - SAS.UAF.ADE referente
ao Formulário para Habilitação e Plano de Aplicação - Joinville para fins de Cofinanciamento
Estadual de 2024, para os Serviços de Proteção Social Básica, Serviços de Proteção Social
Especial, Benefícios Eventuais e Incentivo à Gestão do SUAS;

 

Resolve:

Art. 1º Aprovar o Formulário para Habilitação e Plano de Aplicação - Joinville
para fins de Cofinanciamento Estadual de 2024, para os Serviços de Proteção Social Básica,
Serviços de Proteção Social Especial, Benefícios Eventuais e Incentivo à Gestão do SUAS.

 

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

 

Esta resolução possui o anexo SEI 0021234143.

 

Sandra Regina da Silva Alves

Presidente do CMAS
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Documento assinado eletronicamente por Sandra Regina da Silva
Alves, Usuário Externo, em 15/05/2024, às 12:26, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021348873 e o
código CRC 73C3D3A9.

 

RESOLUÇÃO SEI Nº 0021318694/2024 - SDE.UAC

 

 

Joinville, 14 de maio de 2024.

 

Resolução nº 04 de 14 de maio de 2024.
 

Aprova o Plano de Ações e Serviços
– PAS do bloco de serviços de
gestão e manutenção da rede de
atendimento do Sistema Nacional de
Emprego – Sine, conforme art. 8º
da Resolução do CODEFAT nº
994/2024, cadastrado na
Plataforma do Transfere.gov.br sob
o nº (indicar número do PAS da
Plataforma), proposto pelo  Centro
de Atendimento Público aos
Trabalhadores (CEPAT) do
Município de Joinville . 

 

O Conselho do Trabalho, Emprego e Renda - CTER do município de Joinville, no uso de suas atribuições, nos termos
do disposto no § 2º do art. 3º da Lei nº 13.667, de 17 de maio de 2018 e no inciso II do art. 6º da Resolução
CODEFAT nº 890, de 2 de dezembro de 2020, resolve: 
 
Art. 1º Aprovar, considerando o aspecto técnico-financeiro, o Plano de Ações e Serviços – PAS do Sistema Nacional de
Emprego – SINE, referente ao exercício de 2024, no valor de R$ 2.175.795,33 (dois milhões, cento e setenta e
cinco mil , setecentos e noventa e cinco reais e trinta e três centavos), proposto pelo Centro de Atendimento Público
aos Trabalhadores (CEPAT) do município de Joinville, em razão de ter concluído, mediante análise das informações
fornecidas, que: 
 
I – está em conformidade com as orientações do modelo de preenchimento do PAS; 
 
II – as ações estão adequadas ao objetivo geral e às metas de resultado; 
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III – a destinação de recursos está adequada às ações e as naturezas de despesa estão autorizadas para execução do
PAS; 
 
IV – a declaração de contrapartida está em compatibilidade com o detalhado no PAS; e
 
V – a declaração de compatibilidade de custos corresponde às pesquisas e/ou cotações de mercado.
 
 Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

 
Cristina Amaral Nogueira 
PRESIDENTE DO CTER

 
 
 

 
*Esta Resolução acompanha anexo (Processo nº SEI 23.0.233049, Documento nº 0021318694).

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cristina Amaral Nogueira,
Diretor (a) Executivo (a), em 15/05/2024, às 10:06, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021318694 e o
código CRC 1BE61194.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 253/2024

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº
012/2021, firmado entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a
empresa TERRANORTE CONSTRUTORA LTDA, que tem por objeto a prestação de serviços
de corte e religação do fornecimento de água no cavalete, conforme quantidades, condições e
especificações constantes no Termo de Referência, nos termos da Licitação n° 025/2020.

 

Almir de Oliveira, Matrícula n° 892 - Gestor Titular

Alexandre de Carvalho, Matrícula n° 813 - Fiscal Titular

Eliete Ramos Tomaselli, Matrícula n° 699 - Fiscal Suplente
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Art. 2º Ao Gestor do Contrato compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação de Contrato junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução contratual.

b) Exigir o fiel cumprimento do contrato;

c) Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme com as cláusulas
contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
contrato, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração contratual.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da contratada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
do contrato;

g) Negociar o contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada todos os fatos dignos de
nota;

j) Qualquer alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) de Contratos compete:

a) Ler atentamente o contrato e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob
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a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar
competência;

c) Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e formalizar
a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor de contrato;

g) Fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condições de sua habilitação e
qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento do contrato e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 15/05/2024, às 15:04, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021344759 e o
código CRC C42FA980.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 245/2024

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS Nº 092/2024, firmada entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a
empresa SANEFOUR ALMEIDA HIDRÁULICA LTDA, que tem por objeto o REGISTRO
DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS, conforme
quantidades, condições e especificações constantes no Termo de Referência, nos termos
do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 032/2024.
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Juliano Jorge da Silva, Matrícula n° 829 - Gestor Titular

Fernando Horst Harmel, Matrícula n° 842 - Gestor Suplente

Everton Luiz Bloot, Matrícula n° 828 - Fiscal Titular

Marcelo Cordeiro Clemente, Matrícula n° 1453 - Fiscal Titular

Dario Marcio Friedemann, Matrícula n° 409 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) À prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) À comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) À comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar o fornecedor registrado em qualquer ocorrência desconforme com as
cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro do fornecedor registrado todos os fatos
dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual

214 de 237

Nº 2466, quarta-feira, 15 de maio de 2024



saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante do fornecedor registrado que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando
lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e formalizar a
atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento da Ata e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 15/05/2024, às 15:04, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021336592 e o
código CRC 44C42E58.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 247/2024

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:
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Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS Nº 095/2024, firmada entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a
empresa TALENTOS D'ÁGUA REPRESENTAÇÃO, PROJETOS, ASSESSORIA LTDA,
que tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS
HIDRÁULICOS, conforme quantidades, condições e especificações constantes no Termo de
Referência, nos termos do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 032/2024.

 

Juliano Jorge da Silva, Matrícula n° 829 - Gestor Titular

Fernando Horst Harmel, Matrícula n° 842 - Gestor Suplente

Everton Luiz Bloot, Matrícula n° 828 - Fiscal Titular

Marcelo Cordeiro Clemente, Matrícula n° 1453 - Fiscal Titular

Dario Marcio Friedemann, Matrícula n° 409 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) À prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) À comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) À comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar o fornecedor registrado em qualquer ocorrência desconforme com as
cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
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administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro do fornecedor registrado todos os fatos
dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante do fornecedor registrado que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando
lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e formalizar a
atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento da Ata e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 15/05/2024, às 15:04, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021336782 e o
código CRC 49F3EF10.
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TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 243/2024

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS Nº 079/2024, firmada entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a
empresa EMPORIUM FOR HOME LTDA, que tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS
PARA AQUISIÇÃO DE  MATERIAIS DE SEGURANÇA DO TRABALHO, conforme
quantidades, condições e especificações constantes no Termo de Referência, nos termos
do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 171/2023.

 

Juliano Jorge da Silva, Matrícula n° 829 - Gestor Titular

Fernando Horst Harmel, Matrícula n° 842 - Gestor Suplente

Everton Luiz Bloot, Matrícula n° 828 - Fiscal Titular

Marcelo Cordeiro Clemente, Matrícula n° 1453 - Fiscal Titular

Dario Marcio Friedemann, Matrícula n° 409 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) À prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) À comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) À comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar o fornecedor registrado em qualquer ocorrência desconforme com as
cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
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repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro do fornecedor registrado todos os fatos
dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante do fornecedor registrado que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando
lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e formalizar a
atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento da Ata e de sua garantia quando houver.
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Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 15/05/2024, às 15:04, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021336453 e o
código CRC CF6E4B97.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 246/2024

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS Nº 094/2024, firmada entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a
empresa SUL ÁGUA EQUIPAMENTOS LTDA, que tem por objeto o REGISTRO DE
PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS, conforme quantidades,
condições e especificações constantes no Termo de Referência, nos termos do PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 032/2024.

 

Juliano Jorge da Silva, Matrícula n° 829 - Gestor Titular

Fernando Horst Harmel, Matrícula n° 842 - Gestor Suplente

Everton Luiz Bloot, Matrícula n° 828 - Fiscal Titular

Marcelo Cordeiro Clemente, Matrícula n° 1453 - Fiscal Titular

Dario Marcio Friedemann, Matrícula n° 409 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) À prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) À comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) À comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar o fornecedor registrado em qualquer ocorrência desconforme com as
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cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro do fornecedor registrado todos os fatos
dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante do fornecedor registrado que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando
lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e formalizar a
atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
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objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento da Ata e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 15/05/2024, às 15:04, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021336644 e o
código CRC BEB4DF0A.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 254/2024

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº
066/2024, firmado entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa  BRASIL SUL
AMBIENTAL LTDA, que tem por objeto PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE REMOÇÃO
DE RESÍDUOS SÓLIDOS E FILMAGEM INTRATUBULAR COM DIAGNÓSTICO DA
ESTRUTURA EXISTENTE, conforme quantidades, condições e especificações constantes no
Termo de Referência, nos termos do PROCESSO DE LICITAÇÃO DA CAJ - PLC Nº 003/2024.

 

Gestora: Dalva Schnorremberger - Mat. 672

Fiscal: Fabiana Ferreira de Moraes - Mat.1413

Fiscal Suplente: Adriano José Reinert - Mat. 1287

 

Art. 2º Ao Gestor do Contrato compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação de Contrato junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;
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4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução contratual.

b) Exigir o fiel cumprimento do contrato;

c) Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme com as cláusulas
contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
contrato, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração contratual.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da contratada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
do contrato;

g) Negociar o contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada todos os fatos dignos de
nota;

j) Qualquer alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) de Contratos compete:

a) Ler atentamente o contrato e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob
a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar
competência;

c) Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e formalizar
a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;
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f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor de contrato;

g) Fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condições de sua habilitação e
qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento do contrato e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 15/05/2024, às 15:04, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021346497 e o
código CRC 91301750.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 249/2024

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS Nº 098/2024, firmada entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a
empresa FERNANDES MANÁ MATERIAIS E EQUIPAMENTOS EIRELI, que tem por
objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS
HIDRÁULICOS, conforme quantidades, condições e especificações constantes no Termo de
Referência, nos termos do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 025/2024.

 

Juliano Jorge da Silva, Matrícula n° 829 - Gestor Titular

Fernando Horst Harmel, Matrícula n° 842 - Gestor Suplente

Everton Luiz Bloot, Matrícula n° 828 - Fiscal Titular

Marcelo Cordeiro Clemente, Matrícula n° 1453 - Fiscal Titular

Dario Marcio Friedemann, Matrícula n° 409 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:
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a) Cuidar das questões relativas:

1) À prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) À comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) À comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar o fornecedor registrado em qualquer ocorrência desconforme com as
cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro do fornecedor registrado todos os fatos
dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante do fornecedor registrado que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando
lhe faltar competência;
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c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e formalizar a
atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento da Ata e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 15/05/2024, às 15:04, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021336879 e o
código CRC 543B298C.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 250/2024

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS Nº 102/2024, firmada entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a
empresa MEXICHEM BRASIL INDÚSTRIA DE TRANSFORMAÇÃO PLÁSTICA
LTDA, que tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE
MATERIAIS HIDRÁULICOS, conforme quantidades, condições e especificações constantes no
Termo de Referência, nos termos do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 025/2024.

 

Juliano Jorge da Silva, Matrícula n° 829 - Gestor Titular
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Fernando Horst Harmel, Matrícula n° 842 - Gestor Suplente

Everton Luiz Bloot, Matrícula n° 828 - Fiscal Titular

Marcelo Cordeiro Clemente, Matrícula n° 1453 - Fiscal Titular

Dario Marcio Friedemann, Matrícula n° 409 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) À prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) À comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) À comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar o fornecedor registrado em qualquer ocorrência desconforme com as
cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro do fornecedor registrado todos os fatos
dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.
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Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante do fornecedor registrado que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando
lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e formalizar a
atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento da Ata e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 15/05/2024, às 15:04, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021336924 e o
código CRC 981EA2C0.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 198/2024

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços nº
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086/2024, firmada entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa  MEGAPEL
EMPRESA BRASILEIRA DE PAPEL E CELULOSE LTDA, que tem por objeto o registro de
preços para aquisição de materiais para reposição de estoque, conforme quantidades, condições e
especificações constantes no Termo de Referência, nos termos do Pregão Eletrônico nº 027/2024.

 

Juliano Jorge da Silva, Matrícula n° 829 - Gestor Titular

Fernando Horst Harmel, Matrícula n° 842 - Gestor Suplente

Everton Luiz Bloot, Matrícula n° 828 - Fiscal Titular

Marcelo Cordeiro Clemente, Matrícula n° 1453 - Fiscal Titular

Dario Marcio Friedemann, Matrícula n° 409 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) À prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) À comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) À comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar o fornecedor registrado em qualquer ocorrência desconforme com as
cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro do fornecedor registrado todos os fatos
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dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante do fornecedor registrado que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando
lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e formalizar a
atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento da Ata e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 23/04/2024, às 11:10, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021005096 e o
código CRC 4D83A079.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 251/2024
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Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS Nº 102/2024, firmada entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a
empresa TALENTOS D'ÁGUA REPRESENTAÇÃO, PROJETOS, ASSESSORIA LTDA,
que tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS
HIDRÁULICOS, conforme quantidades, condições e especificações constantes no Termo de
Referência, nos termos do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 025/2024.

 

Juliano Jorge da Silva, Matrícula n° 829 - Gestor Titular

Fernando Horst Harmel, Matrícula n° 842 - Gestor Suplente

Everton Luiz Bloot, Matrícula n° 828 - Fiscal Titular

Marcelo Cordeiro Clemente, Matrícula n° 1453 - Fiscal Titular

Dario Marcio Friedemann, Matrícula n° 409 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) À prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) À comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) À comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar o fornecedor registrado em qualquer ocorrência desconforme com as
cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;
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f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro do fornecedor registrado todos os fatos
dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante do fornecedor registrado que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando
lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e formalizar a
atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento da Ata e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 15/05/2024, às 15:04, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021336994 e o
código CRC FE194EA7.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 248/2024

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS Nº 097/2024, firmada entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa  C.
Z. ALEXANDRE COMÉRCIO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS, que tem por objeto
o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS,
conforme quantidades, condições e especificações constantes no Termo de Referência, nos termos
do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 025/2024.

 

Juliano Jorge da Silva, Matrícula n° 829 - Gestor Titular

Fernando Horst Harmel, Matrícula n° 842 - Gestor Suplente

Everton Luiz Bloot, Matrícula n° 828 - Fiscal Titular

Marcelo Cordeiro Clemente, Matrícula n° 1453 - Fiscal Titular

Dario Marcio Friedemann, Matrícula n° 409 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) À prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) À comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) À comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar o fornecedor registrado em qualquer ocorrência desconforme com as
cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
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da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro do fornecedor registrado todos os fatos
dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante do fornecedor registrado que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando
lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e formalizar a
atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.
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Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento da Ata e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 15/05/2024, às 15:04, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021336835 e o
código CRC C00A3737.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 244/2024

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS Nº 088/2024, firmada entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a
empresa ARJ SANEAMENTO LTDA, que tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS
PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS, conforme quantidades, condições e
especificações constantes no Termo de Referência, nos termos do PREGÃO ELETRÔNICO Nº
032/2024.

 

Juliano Jorge da Silva, Matrícula n° 829 - Gestor Titular

Fernando Horst Harmel, Matrícula n° 842 - Gestor Suplente

Everton Luiz Bloot, Matrícula n° 828 - Fiscal Titular

Marcelo Cordeiro Clemente, Matrícula n° 1453 - Fiscal Titular

Dario Marcio Friedemann, Matrícula n° 409 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) À prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) À comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

235 de 237

Nº 2466, quarta-feira, 15 de maio de 2024



4) À comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar o fornecedor registrado em qualquer ocorrência desconforme com as
cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro do fornecedor registrado todos os fatos
dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante do fornecedor registrado que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando
lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e formalizar a
atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

236 de 237

Nº 2466, quarta-feira, 15 de maio de 2024



f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento da Ata e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 15/05/2024, às 15:04, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021336533 e o
código CRC C2775AF4.
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